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O trabalho pretende questionar se as necessidades da gestão da floresta e as
interacções com o ambiente, justÍficam o repensar do conceito de propriedade
privada, na definição de políticas florestais concretizadoras duma «mundividência
ambiental».Estrutura-se em quatro partes: primeiro, procura-se dar uma pempec'tiva
do direito de propriedade privada, a sua perenidade na nossa cultura, sobretudo na
cultura jurídica; segundo, analisa-se a dinâmica da propriedade privada da floresta
nos últimos séculos, e as soluções de políticas florestais - destacando-se a criação
das zonas de intervenção florestal (ZlF); terceiro, estuda-se em concreto o regime de
certificação florestal, como foÍma específica de gestão florestal; quarto,
novos desafios ambientais à gestãio das florestas, designadamente a
dos problemas que emergêm em resultado das alterações climáticas,destacando-se
o sequestro de carbono e a criação do mercado de carbono. Este estudo não é
estanque, Íaz pafte de um mesmo questionamento: é o ambiente um valor para a
humanidade ou é um valor em si mesmo?

Palavras+have: Ambiente. Florestas. Gestão florestal. Propriedade privada.
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The Forsst the (its) propoÉy and the rcach of public policies

The work intends to question if the private property of the forest, toward the
necessities of and interactions with the justiÍies the
rethink of the concept, in forest politics definition, producer of an interactive view of
the environment. lt is structured in four parts: first, it intends to give a perspective of
the right of private property, its longevity in our culture, the importance of legal
quanel; second, the dynamics of the private property of the forest, in the latest
centuries, and the solutions of the implemented forest politics - being distinguished
the creation of zones of forest intervention, the ZIF; third, the forest management -
forest certification; fourth, the environmental source, the identiÍication of problems
that emerge in result of climatic alterations, being distinguished the kidnap of carbon
and the creation of the carbon market. This study is not tight it is part of the same
reflection: of being the environment a value for the humanity or a value in itself
exactly.

Key.words: Environment. Forests. Forest management. Private poperty.
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"É o maior monumento de Portugal", disse Arala Pinto, em relação ao

pinhal de Leiria, também conhecido por Pinhal do Rei ou Mata Nacional de Leiria.

Com uma área de 11 029 hectares e com uma espécie florestal dominante de

pinheiro-bravo (98% da área arborizada), a sua origem remontra ao tempo anterior ao

reinado de D. Dinis, tendo desempenhado um papel importantíssimo para o pals,

como ainda hoje desempenha, quer em termos ambientais, (a defesa das dunas na

costa), quer em termos sociais e económicos. Remontra, pois, a tempos muito

recuados a noção de que floresta constitui um valor importante para o país e suas

populações.

Hoje, o que nos deve preocuper vai mais longe nas suas implica@s. Se

antes tínhamos uma visão mais localizada do valor florestal, agora esse valor passa

a ser estratégico para o paÍs, não só pelo contributo especÍÍico que

reconhecidamente a floresta dá para o sequestro do carbono, uma das prioridades

do protocolo de Quioto, mas tamtÉm pelas garantias de conservaçâo da

biodiversidade, da protecção das fontes de água, da fauna e flora, da paisagem,

precavendo a erosão costeira ou das encostas e, sem esqueoer, a economia das

populações. Sector estratégico para o pals, com 3 349 000 ha, conespondente a

38% do território nacional, com um valor acrescentado de 3 100 milhões de euros,

ou seja, 3o/o do VAB da economia e proporcionando emprego para 160 000

trabalhadores, representiativo de 3,3% da população ac'tiva e por último com uma

significativa participação no comércio extemo (RESOLUçÃO, 2003), a floresta é

uma riqueza cuja necessidade de preservação recolhe a unanimidade nacional.

Mas ao falarmos de floresta estramos a falar do quê?O que é a floresta?

A lei de bases da política florestal, LBPF, Lei 33/96, de 17 de Agosto, nâo

nos dá uma deÍinição de floresta. Noutros diplomas en@ntram-se aproxima@es de

um conceito. Todavia, a deÍinição de floresta é fundamental para a delimitação do

âmbito objectivo de aplicação do diploma. O recurso à noção consagrada no Direito

Comunitário europeu paÍece ser de admitir, para se poder opeÍar a concretização

dos diplomas nacionais etinentes, conforme em último termo, a um princípio de

unifomidade de aplicação daquele. Conceito que se exporá no capítulo 1, fazendo

recurso ao Direito Comunitário, dado ao vazio normativo nacional.
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A estratégia actual para a floresta está prevista na LBPF, aí se traça o

rumo a seguir no que diz respeito às responsabilidades do Estado quanto às

florestas, ou seja, a dinamização da constituição de exploraçÕes florestiais bem

dimensionadas, que permita ganhos de eficiência na sua gestão, através de

incentivos ao agrupamento de explora@es, ao emparcelamenb de propriedades e

à desincentivação do seu fraccionamento. Ora, tal desiderato debate-se epm

questÕes muito concretas da realidade da propriedade da floresta - excessivamente

fragmentada -, das implicações ambientais decorrentes dessa realidade - exiginfu

,BsposÍas técnicas e de gestão ambiental totalmente novas - e das concepções

jurídicas atinentes a sua defesa - uma conceryão de propiedade privada ainda

muito conseruadora - avessa à mudança.

O emergir de novos princípios jurídicos, em matéria sobretudo de

protecção do ambiente, com rcflexo na Consütuição da República e a formulação de

políticas para o sector florestal, impõem novos sistemas de gestão e uma nova

concepção do direito de propriedade, mais condizente com as exigências hodiernas

quanto ao ambiente.

Neste trabalho pretende-se abordar essas exigências e esclarecer os

parámetros em que se colocam o sistema de propriedade privada existente (a

concepção legal) e a sua adequação às novas exigências da realidade ambiental.

Constitui um dos objectivos centrais definir se a adequaÉo da propriedade privada à

nova exigência de protecção ao ambiente é um desiderato meramente de gestão da

sua exploração, com sistemas de certificação ou se vai mais além e impõe uma

autêntica reelaboraçâo conceptual da

fundo constitucional.

privada com uma alteração de

A constituição de Zonas de lntervenção Florestal (ZlF), ao abrigo do DL

12712005 de 5/08, a certificação de florestas, entre outras medidas, serão suÍicientes

para a mudança da realidade da florestra, introduzindo auto.limita@es aos limites do

exercício do direito de explorar a floresta - segundo o conceito clássico do direito de

propriedade - ou impoÉo a subversâo do conceito?
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I DA DrscussÃo.luniorcl

í.í Da emergência de um novo Dircito: o Direito do Ambiente

Os tempos ac{uais, como nos vai sendo revelado pelos acontecimentos e
fenómenos ambientais mais mediáticos e sentidos mais de perto pelas pessoas e
comunidades humanas, um pou@ por todo o lado, suscitam um novo olhar do
direito.

A reflexão tem sido profrcua na criação de soluções económicas, políticas,
jurídicas e na definição de polÍticas ambientais. lmporta, pois, agora, para

entendermos a evolução do direito de propriedade privada e o seu melhor
enquadramento na ac'tualidade, perspecÍivá-lo nessa reflexão hodiema sobre o
ambiente.

A determinaÉo do conteúdo do direito de propriedade constitui sem

dúvida o cerne da questêio quando se Íala de ambiente, pois, não se pode ignorar
que a posse dos bens e recursos naturais influencia decisivamente os contornos das
políticas de desenvolvimento e ambientais com consequências ainda por avaliar.

Se é certo que as questõês ambientais emergem hoje como ume das
preocupagões das naçÕes, como o demonstra a Conferência do Rio de 1gg2,

todavia, nem sempre foi assim, os governos e as naçÕes tinham outras
preocupaçôes e só muito pontualmente interferiam em assuntos ambientais.

Como nos dizem Pureza e Frade (2001):

[...] o embiente é um foco crÍüco do paradigma moderno. De várias
perspectivas, a problemáüca ambiental denuncia os excessos e os défices
da modêmidade. Nâo se percebeÉ o sêntido e o alcance de um ramo do
Direito nascente como o Direito do Ambienb sêm primeiro situar a crise
ambiental como pressuposto de profundas crÍticas à teoria económica, à
EoÍia polÍtico-constitucional e à Eoria do Direito.

A análise económica moderna, no que toca às questÕes da relaçâo da

economia com o ambiente, permite identificar aspectos conveqentes daquela com

este e entender o divórcio noutros. O mesmo é dizer que em determinados

momentos veriÍicamos que a ciência económica nos traz um contributo para a
soluçâo de problemas ambientais e, como tal, para a sustentabilidade ambiental.
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Veja-se, por exemplo, o caso da criação do mercado dos direitos de emissão, cujo

mecanismo permite, objectivamente, a melhoria de eficiência dos agentes

económicos por um lado, induzindo a diminuição das emissões de CO2

pressionados pelo fac'tor de custo, isto é, obrigando os agentes económicos a

compaÍem licenças de emissão para poderem laborar, o que de "per se',

naturalmente, tornará mais oneroso às actividades de produÉo daqueles

ambientalmente mais poluidores. Ao mesmo tempo, isso conduzirá a que a brcve

trecho se modernizem as aclividades produtivas com efeitos benéÍicos para o

ambiente, nomeadamente, para a diminuiçâo das emissÕes de CO2 para a

atmosfera, contribuindo para o controlo dos gases de efeito de estufa. Noutro passo,

a actividade produtiva se afasta grandemente da convergência com as soluções

ambientalmente sustentáveis, veja-se o caso da exploração de recursos em regime

de "open acess", com a inevitável ruptura de recuÍsos, sem que a análise económica

seja favorável. Assim, quando falamos de uma perspec{iva modema da economia,

falamos daquele primeiro momento, isto é, de um mercado de direitos de emissões,

e quando falamos de individualismo económico falamos do segundo momênto, ou

seja, de um regime de exploraçâo de recursos que não tem em contia o ambiente e a

sua própria sustentabilidade, em suma, de um regime de acesso livre aos rêcursos.

Seguindo por este viés, no modelo de desenvolvimento emnómicp

liberal, a pÉc'tica concreta deste modelo - "um modelo de crescimento puramente

individual, baseado em decisões puramente individuais, sujeito a regras jurídicas

atinentes a meras relações privadas e orientado para objec{ivos individuais

fundamentalmente materiais e economicistas'- associou-se, como é sabido, com a

sustentação ideológica de uma compartimentação estanque entre economia e

natureza. Por seu lado, para a chamada economia do ambiente, a valoração do

ambiente pelos indivíduos exprime escolhas racionais de maximização de

beneficios. Se não o fazem em relação aos bens ambientais é porque estes se

encontram disponíveis para todos, a preço zero, sendo aqui que radica a

degradação ambiental (teoria das falhas de mercado) (PUREZA; FRADE, 2001).

Mais recentemente a doutrina tradicional, neoclássica, foi sendo

progressivamente posta em causa por uma visão mais radical, que sustentia a

ruptura com os fundamentos daquela. Na verdade, o que importa é a durabilidade do

desenvolvimento económico [sustainable developmentl. Desse ponto de vist]a,

caberá ao Estado a fixaçâo de objectivos de prote@o ambiental e a escolha de
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instrumentos, para a @nsecução daqueles. Nesta ópüca de ruptura com a doutrina

tradicional, na procura da durabilidade do desenvolvimento económico, duas
preocupaçôes se incorporam: a exigência de: í) equidade intergeracional, isto é, a
exigência de que cada geração legue à geraçâo seguinte um nível de consumo

ambiental igual ao que recebeu da geraçáo anterior e por outro, metodológica, isto é,

2) a planificação da durabilidade (PUREZA; FRADE, 2001).

No plano normativo ou constitucional a evolução de uma perspec.tiva

economicista e/ou individualista para uma economia ambiental, reflecte-se na

passagem de um estado de direito liberal para um estado de direito social, mas

ainda aqui aquém de preocupações ambientais dignas de relevo, porque só

incidentais, não estamos ainda no momento de viragem para uma centralização de

políticas de natureza ambiental, mas meramente social, será preciso mais um tempo
para a passagem para um estado de direÍto ambiental.

Assim, se para a perspectiva liberal "[...] a natureza, sendo considerada

como ,es nullius, nâo mereoe nenhuma protecção: é um bem absolúamente
disponível" (CAPELI-A, í994, apud PUREZA; FRADE, 2001) -, no estado sociat,

reivindica-se uma igualdade material de oportunidades, através do reconhecimento

dos direitos económicos e sociais, sem que, no entanto se preocupe ou seja capaz
de compaginar as suas políticas sociais com a qualidade de vida, muito para lá do

bem estar económico dos trabalhadores (PUREZA; FRADE, 2001).

Nessa percpectiva, parece-nos que ainda não atingimos aquele patamar

que nos mere@ maior reflexão, pois se trata de verificar se neste momento, no

contexto constitucional em que nos situamos, vivemos ou não sob o paradigma de

um estado em cuja preocupaçâo se revela uma constituição ambiental. Ainda que se

possa aÍirmar, como o Íaz Pureza, que estamos a viver já num Estado Ambiental,

oomo veremos a seguir, a nossa atenção deve centrar-se (e aqui numa perspecliva

practica, dinâmica, se se quizer num plano material) em saber se para a nossa

actual realidade jurídico-constitucional estamos em condiçôes de responder às

exigências das questões ambientais e, nomeadamente, para as questõês ambientais

que nos coloca a gestão das florestas. Qual o modelo de propriedade da floresta que

devemos ter? Um modelo que segue o conceito clássico de propriedade privada,

público ou comunitário? Que instrumentos estaio ao dispor dos cidadãos para

reivindicar a defesa concreta de interesses ambientais?

Nesse conspec.to a respostia a essas interroga@es tem foçosamente que
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se guiar pela análise cuidada da evolução do conceito de propriedade privada (da

floresta) num epntexto de gestão e definição de políticas para o ambiente. E por isso

importa averiguar todos essês momentos.

De um ponto de vista constitucional, ainda seguindo o raciocínio sobre a

evolução do estado, surge-nos, no quadro actual, o estado ambiental como uma

nova respostia político-constitucional para o Estado, constituindo assim um novo

paradigma da durabilidade apresentiada pela doutrina económica de ruptura com a

visão neoclássica da economia.

Nesta perspecliva Pureza e Frade (2001):

Para o Estado ambiental, ao contrário do Estado liberal e do Estado social,
a separaÉo das águas não sê situa em mais ou menos intervenção
pública na êconomia. O binómio rcgulação pública versus (des) incentivos
à iniciativa privada, é agoÍa uma false elt€mativa. O eixo ordenador do
Estado ambientel é antês o primado da conservaçáo do património natural,
que impõe a subtracçáo de ceítas aclividades e recursos à lógica do
meícado e facê à qual a simultaneidade de instrumentos públicos e
privados é necessária.

Para esse autor, a conformação estrutural do texto fundamentral tem por

base esta lógica de durabilidade, tal resulta da leitura de vários normativos que

consagram princípios eomo do ordenamento do tenitório, da criação de reservas e

parques naturais e a classiÍicação de paisagem e sítios e ainda do objec.tivo da

estabilidade ecológica e do aproveitamento racional dos recursos.

Esta logica de durabilidade implica uma planificação (a segunda

exigência, a metodológica), não no sentido tradicional ou histórico do termo, quanto

ao Estado interventor e centralizador da economia e de toda a vida social, mas

enquanto suporte (PUREZA; FRADE, 2001) de realização do Estado ambiental,

afasta-se tanto da logica do mercado como da lógica do Estado e assume-se como

concretizaçâo do princípio da comunidade - nisso reside a novidade essencial destra

nova configuração (ambientalmente ordenada) da planificaçâo.

Por esse viés, uma nova racionalidade jurídica se impõe, agora não mais

credora de uma visão proprietarista - enquanto matriz estrutural do direito - mas do

ambiente enquanto valor em si mesmo.

O discurso jurídico moderno, imbuldo de uma lógica estrutural

proprietarista, acaba por ser o espaço de abertura ao fenómeno ambiental.

É no contexto de rela@s de vizinhança, justamente em vista da plena
fruiçáo do direito de propriedade - ou seja, procurando limitar e sancionar
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actos prejudiciais esultantês de gozos @nflituantes de proprietários
fisicemenê. próximos - que emergem os conflitos ambientais "de primeira
geraçáo". E nestê quadro que se increve o artigo 13460 do Código Civil,
que proíbe a emissáo de cheiros, fumos e ruÍdos dos quais resulte um
prejuÍzo para a fruiçáo do dircito de píopriedede (PUREZA; FRADE, 2001).

Não obstante isso, essa protecçâo ambiental, por assim dizer, emergente

dos abusos inerentes ao uso do direÍto da propriedade, são de per si insuÍicientes

para categorizarmos definitivamente uma mudança fundamental, pois, trata-se de

uma abodagem incidental do direito, cujo objec{ivo ainda continua a ser a protecção

da propriedade. A titularidade do direito é que legitima a acçâo.

O mesmo princípio de exclusão rcvela-se noutros direitos, decalcados da

construção do direito de propriedade (PUREZA; FRADE, 2001). É, desde logo, o

caso dos direitos de personalidade, como o direito à e o direito à

integridade Íísica e pslquica.

Por essa óptica, a tutela do ambiente apare@ proporcionada pela tutela

geral da personalidade. Com isso, há um ganho de dimensão qualitativa do bem

jurídico ambiente: na exacta medida em que ele se desprende da raiz fundiária e
proprietarista anterior e se desloca, ainda dentro de um fundo civilista (logo

tendencialmente interindividual), paÍa próximo de bens como "sossego", "o equilíbrio

psicológico" ou mesmo "a saúde", pode afirmar-se que a protecçáo do ambiente se

abeira mais do actual conceito complexo de qualidade de vida.

o autor, porém, daí não se pode assumir que o ambiente passa a ser

uma referência central do discurso jurídico. Apesar desse matiz, para Pureza e

Frade (2001), é o mesmo carácter incidental e lateral de protecção que se mantém,

porque é a mesma menorização da dignidade jurídica do bem ambiente que se

reafirma.

Por esse registo vislumbra-se, todavia, o direito do ambiente, que reveste

um caracter constitucional, algo que supera a visão anterior. Que se configura num

caracter supra-ordenacional, por um lado, e por outro numa autonomização

(PUREZA; FRADE, 2001) e digniÍicação do bem jurídico ambiente, que conquista

projecçâo própria no universo dos bens adstritos à protecção da perconalidade ou

dignidades humanas.

Todavia, ainda que constituindo uma evolução significativa em relação à

tradicional mundividência jurídica, a conformação constitucional da protecçâo do

ambiente enforma uma estrutura (PUREZA; FRADE, 2001) idêntica aos direitos
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fundamentais tradicionais, da primeira ou da segunda geração. Como o direito de

liberdade, o direito do ambiente guia-se pela exclusão de quaisquer

dos poderes públicos na dimensão ambiental do domínio privado; enquanto direito

social, ele postula o cumprimento de prestações activas por parte do Estado,

materialmente concretizadoras daquela esbra de liberdade.

Esta concepão da protecção do ambiente encontrará na constituição da

, designadamente no seu aftigo 660, no 1, a sua consagração.

Com efeito, o artigo ô60 da Constituiçâo não nos dá uma definição de

ambiente e qualidade de vida, apenas indicia um conceito estrutural, funcional e

unitário (CANOTILHO e MOREIRA, 2007), unitário porque relativo ao conjunto de

sistemas, desde o ecológico ao social, passando pelos Íisicos, químicos, biológicos

e a economia. Para esses autores, trata-se também de uma compreensão de

ambiente, que através da interacção desses varios fac.tores produzem efeitos

directos sobre os entes vivos e sobre a qualidade de vida humana. Todavia, a
qualidade de vida e ambiente não são a mesma coisa, pois a qualidade de vida será

o resultado daquela interacção, que tem por consequência o bem-estar Íisico,

mental, social e cultural, o homem, a solidariedade e fratemidade na

comunidade humana em geral.

No plano constitucional se @nsagra, assim, uma articulação entre

ambiente e qualidade de vida, sendo aquele um valor em si na medida em que o é

para a sustentação da existência e expansão da felicidade humana.

Porém, uma outra reflexão sobre a questão ambiental tem vindo a ganhar

campo no pensamento jurídico, que fundamentalmente e de maior relevância, ou

seja, uma concepção jurídica que vê no bem ambiente, um valor autónomo, isto é,

independente da sua utilização para gozo e fruiçâo humanas (PUREZA; FRADE,

200r).

A linha divisória que sêpara a concepão jurídica, mencionada acima,

encontra-se na deslocação do núcleo da abordagem jurídica da ap,opiação pan o
modo de gesÍão. E por isso a deslocação de uma perspectiva individualista e

egocêntrica para um tratamento comunitário.

'O diÉito do homem aos Íêcursos náo se pode qualificar como um direito
de plêna disposiçâo mas anEs como um direito de uso e ftuiçâo associado
ao dêver de conservaçâo para as futuEs geraçôes. A naturcza, enquanto
algo que nos é dado e ênquanto contexto em que existimos, nunca pode
estar na nossa integral disponibilidade [...]. O conteúdo do fideicomisso
seria â natur€za, nós serÍamos os fidêicomissárioe e as gerações futuras
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os beneficiários do fideicomisso que, ao Íeceb&lo, se converteriam elas
próprias em fideicomissárias. O diÍêito do homem à natureza nâo é um
direito que afecte o ter mas sim o ser, pelo que é inalienável" (CAPELLA,
1994, apud PUREZA; FRADE, 2001).

Desse ponto de vista, o direito de propriedade privada ganha uma nova

fisionomia, e o ambiente escapa da chamada livre disposiçâo típica da autonomia
jurídica individual.

Do que, em última instância, se fala aqui é de um novo direito, um direito

de solidariedade de alcance trans-temporal e trans-espacial, que envolve uma

sobriedade no uso dos bens e de administração responsável.

Tal solidariedade, que não se fica por aqui, que se materializa, a da

solidariedade paÍa com a própria natureza, independentemente de qualquer utilidade

para os seres humanos.

Para Pureza e Frade (2001):

o direito do ambienE enquanto direito da teÍceira geraçáo Em na
solidariedade o seu valor - guia e essa solidariedade, tanto de alcance
trans-temporal como trans-espacial, envolve por sua vez um imperativo de
sobriedade no uso dos bens e de administraÉo responsável. É aso que
alguns textos constitucionais, exprimem pêla consagraçáo de um misto de
direÍbs e de deverês de bdos como bese da regulaÉo ambiental. Mas nâo
pode afastar€ê um outro campo de materializeçáo daquêla solidariedade
inspiradora do sentido pós-modemo do direib do ambiente: solidariêdade
paÍe com a própria nâtureza, indepêndenEmente de qualquer utilidade
para os seres humanos.

Não se pode, pois, deixar de concordar com o autor, quando aponta essa

viragem da concepção jurídica pós-moderna, num sentido mais actual e
consentâneo com a problemática ambiental, e inequivocamente referenciado por

uma regulação, que ao lado da protecção do bem estar das pessoas, consolida todo

um normativo - a 'conservaçâo da natureza" - cujo eixo central é a tutela jurídica de

elementos particularmente sensíveis do património natural, deÍendidos no seu valor

próprio, insusceptÍvel de avaliação pelo mercado ou em função da sua utilidade,

imediata ou longlnqua para a espécie humana.

Todavia, é preciso notar, dizemos nós, que as realidades sociais, culturais

e ambientais, à que se destina regular o direito do ambiente, oferece-nos muitas

vezes li@es sobre 'a melhor regulação" - no sentido de melhor preservação das

comunidades e da sua interacção com o ambiente - do que as solu@es lineares ou

"standardizadas" de um corpo normativo imbuldo de uma filosofia
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"homogenearizadora do tenitório." Ou seja, falamos de realidades históricas que nos

são próprias e que revelam uma sabedoria indiscutível sobre a gestão e preseruaÉo

do tenitório e dos bens e ÍecuÍsos naturais, como o comunitarismo.

Com efeito, o paradigma do comunitarismo em portugal são os baldios,

espaços possuídos e geridos pelas comunidades locais, constituídas por compartes,

estes, moradores locais - tradicionalmente usufruem daqueles espaços, para

recolha de lenha ou matos, apascentação do gado e de outras actividades,

nomeadamente agrícolas, silvopastoris, silvícola e apícola, ac,tividades essas,

ancestrais, profundamente enraizadas na nossa cultura rural, cujas "vantragens" paua

a gestão e preservaçâo ambientais por muitos autores têm sido apontadas.

A esse propósito veja-se o estudo de Galhardo Alves Rodrigues (2009),

segundo o qual inúmeras vantagens reúnem os baldios em Portugal para a

conservaÉo da biodivesidade, como seja a sua pequena dimensáo de exploragão,

a inexistência de vedações, com a @nsequente circutação da fauna, dos rebanhos e

das pessoas, a pecuária extensiva e reduzida dimensão dos rebanhos. Daqui resulta

que a "praxis" da gestão dos baldios foi e continua sendo uma referência nacional

quando pensamos nas quêstÕes ambientais, na emergência do estado ambiental,

assunto a que retomaremos mais a frente e que não pÕe em causa, naturalmente, o

contributo da reflexão do autor.

Assim sendo, e retomando este, muito dos problemas ambientais actuais

carecem de serem tratados, isto é, não mais como uma problemática que se

subsume a uma questáo localizada, espacialmente, definida oomo uma questÉlo

económico-ambiental e um problema do "outro", mas um problema em si, um valor

próprio a preservarmos todos sem qualquer valor imediato para a humanidade e, em

jeito de conclusão, um valor para a vida.

Quando formos capazes de interiorizarmos esse "valor ambiente", como

um valor em si mesmo, "independente de nós", então, e provavelmente, teremos

uma nova humanidade e muito do que virmos em "nós" será na natureza, no

ambiente em geral que veremos.

Contudo, temos muitas dúvidas, no tocante à realidade da propriedade da

floresta em Portugal, o actual têxto constitucional e a pÉpria legislação

infraconstitucional, encerrem uma estratégia juridica, melhor dizendo, traduzam uma

efectiva normatividade ambiental, com soluçõês para a gestão e implementaçâo de

uma política verdadeiramente centrada no ambiente como um valor em si mesmo.
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Basta pensarmos na pópria arquitectura constitucional do estado de direito em

Portugal, na análise possível do artigo 620 da CRp., no que toca ao direito de

propriedade e suas garantias, ou ainda no artigo 660, no que toca ao ambiente e
qualidade de vida, cuja dialéctica propriedade/ambiente indicia seguir racionalidades

jurídicas distintas - quando não mesmo de confronto -, pera se ver a disülncia que

existe entre a emergência dos problemas ambientais e as respostas possíveis,

exequíveis, do direito do ambiente. Como veremos mais a frente, faltam mecanismos

legais que tornem possÍvel a resposta adequada à realidade ambiental.

Apesar da previsão constitucional do direito de acçâo popular e de

petição, cÍr. artigo 52o , cita-se: 1. Iodos os cidadãos têm o dircito de aprcsentar,

individual ou alectivamente, aos órgãos de soberania, aos órgãos de govemo

púprio das rcgiões autónomas ou a quaisqwr autoridades petições [...]. É confeih
a todos, pessoalmente ou afiavés de assocrações & defesa dos ihúeresses em

causa, o dircito de acção popular [...] paru: a) prcmover a prcvenção [...], a
preseruação do ambiente [....,1, entendemos que sâo insuÍicientes, enquanto

mecanismos preventivos de respostas aos problemas ambientais, que pela sua

natureza de defesa de interesses difusos - o que sendo, aparentemente, um meio

por excelência impoÍtantê - na práctica revela muitas fragilidades, quer quanto e
fundamentação da acção de prevenção de um dano ambiental( nos termos da

norma constitucional, no seu no 3 al. a) fala em 'Promover a prevenção,' [...], 
,,a

preservaçâo do ambiente" [...] a qual exige o rêcurso a meios técnicos científicos

não disponíveis ao comum do cidadão, embom seja mais fácil, em teoria, às

associações de defesa do ambiente - por força da sua natureza de pessoa

colectiva, com maiores recursos - e a natureza complexa dos problemas ambientais,

cuja compreensão muitas vezes nos escapa, quer êm relação aos custos, que

óbviamente o estudo e análise dos problemas ambientais muitras vezes impõem.

Por outro lado, apesar do contributo positivo para a questâo ambiental, a

idéia de valor em si mesmo, no plano da economia, revela-se-nos como uma quase-

utopia, senão mesmo numa impossibilidade práctica, ou, dizendo de outra Íorma, é

irrealista. Com efeito, entendemos que a realidade económica não responde ainda

ou, melhor dizendo, não reflecte essa perspectiva do estado de direito ambiental, a

chamada solidariedade trans-temporal e trans-espacial de que nos fala o autor, mas

sim e ainda o lucro. Tanto assim é, que o próprio "mercado de carbono" só existe por

imposiçâo legal, cfr. artigo 70 í do DL 23312004 de 14 de Dezembro, o que traduz
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não uma voluntariedade dos agentes económicos, mas uma obrigação que tem de

cumprir, logo não se vê onde possamos identmcar um elemento dinâmico

representativo de um "animus' de solidariedade ambiental e por aí uma juridicidade

ambientral assumida pela sociedade humana actual, ou, o mercado dos produtos

com certificação ambiental, que exclui por assim dizer os agentes económicos mais

desrespeitadores do ambiente, mais fÉgeis económicamente e sem certificação de

seus produtos, o que náo signiÍica, necessáriamente, que sejam excluídos do

mercado por isso mas, e sobretudo, poÍque náo intemalizaram um custo de

produção, como seja a certiÍicação. Corremos o risco, pois, de criarmos uma

superestrutura normativa - Constitucional - que não é assumida pela socledade, nos

mais diferentes sectores, e por assim dizer, destinada senão ao fracasso, pelo

menos ao confronto entre os dois planos, o da realidade das coisas, do cotidiano, e

o da idéia ou! numa palavra, da utopia.

Cremos que um elemento importante a considerar, na procura de um

"animus ambiental" na sociedade, passe pelo diálogo público de todas as

oportunidades emêrgentes da questÉio ambiental, isto é, do surgimento de um

problema ambiental. Na consideração de um pressuposto de discussão

verdadeiramente democÉtico, básico, talvez se encontre - estamos convictos ser

esse o único caminho - uma nova consciência sociauambiental e assim um

compromisso que suporte a viragem do direito. Com modéstia, acreditamos que só

uma sociedade consciente dos problemas e das solu@es complexas que exige o

ambiente, poderá encontrar porventura uma resposta duradoura e essa solução só

se encontraÉ num exerclcio de reflexão colectiva, de discussâo e participação

abrangente. A nosso ver, um bom exemplo, o DL'|.272005 que instituiu as ZlFs,

procura estabelecer um ponto de partida democrático para a constituiçâo de

espaços florestais com área adequada, em escala, a uma gestâo florestal, como

também, nesse sentido aponta a Resoluçâo de Conselho de Ministros no 11412006

de 15-09-200ô na definição das estratégias políticas para a florestra nacional.

Porém, nessa nossa caminhada, inbressa-nos veriÍicar em diferentes

níveis da nossa vida hodiema, a suÍiciência ou insuÍiciência do direito de

propriedade privada para responder aos desaÍios ambientais actuais, sobretudo no

que diz respeito à floresta.

Vejamos, de seguida, em tÍaços largos os limites que a constÍtuiçâo impÕe

ao direito de propriedade.
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í.2 A propriedade privada numa breve incurcão historica

Numa perspectiva histórica, a propriedade privada é vista como uma

manifestação essencial da vida nas comunidades humanas, podemos dizer mesmo

a pedra angular de sustentaçâo política e social de toda comunidade.

Com efeito, na antiguidade clássica, no período greco-romano, a

propriedade privada era a base constitucional da que em hipótese

alguma poderia ser alterada. com base nessa idéia, Aristóteles desenvolveu a sua
"polis" ideal classificando os regimes de propriedade: a comunhão total, a ausência

absoluta de comunhão, e a comunhão ou condomínio de

com a propriedade individual de outras. O conceito de

Aristóteles encontra-se na Retórica, segundo o qual a

certias coisas, juntamente

privada para

consiste na

possibilidade de dispor ou alienar, entendendo por alienação a doaçâo ou a venda.
(BRITO, 2OO7l. A noção de "politeia" em Atenas engloba a vida privada, não há,

como consêquência, a possibilidade de dissociação, nesse particular, entre público e
privado (BORDES, í982).

No primitivo direito romano o 'pateúamílias" detinha um poder absoluto

sobre o conjunto dos escravos e bens. Poder soberano, porque absoluto e ilimitado,

imune a qualquer encergo, público ou privado, e de origem sagrada, por força da

sua vinculaçáo ao deus-lar (BoNFANTE, 1966). Nessas circunstâncias não era
possível falar-se em deveres do cidadão, enquanto proprietário, para com a
comunidade.

Mais modemamente, com o início da civilização burguesa, a propriedade

privada despe-se das vestes dessa religiosidade sagrada da antiguidade e assume

uma característica marcadamente utilitária ou económica. John Locke, funda a
propriedade privada na exigência natural da sobrevivência do indivíduo,

desenvolvendo o seu argumento no "second Treatise of Govemment:

Though the earth, and all inferior creatures, be common to all men, yet
every man h€s a property in his own person: this no body hes any right to
but himself. The labour of his body, and the work oÍ his hands we may say,
arê properly his. Whatsoever then he rêmoves out of the shte that nature
hath provided, and left it in, hê has mixed his labour with, and joined to it
something that is his own, and thereby makes it his property.
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Outrossim, o Bill of Rights de Virginia, de 12 de Junho de 1776, em seu §
'1, consagrou esta visão:

That all men are by nature equally frêê and independent, and have certâin
inherent rights, of which, when they enter into a strb of society, ürêy cannot,
by any compact, deprive or divest their posErity; namely, thé enjoyment oi
life and libeÍty, with the means of acquiring and posseising pro-pérty, anO
pursuing and obtaining heppiness and sefety.

A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, adoptada pela

Assembleia Nacional Francesa em 1789, em seu artigo 20 diz "Le but de toute
association politique est la conservation dês droits naturels et imprescritibles de

l'homme. cês droits sont la liberte, la propriété, la s0reté et la résistance à

l'opression."

Ser proprietário era "conditio" para o exercício de direitos pollticos,

Benjamin Constant o afimou-o claramente em íBíS: "só a prcpiedade toma os
homens capazes de exercer os direitos políticos"(CONSTANT, 1957 p. 1146-,1147).

De todo modo, como sublinham Canotilho e Moreira (ígg4), as
transformações económicas, sociais e políticas dos séc. íg e 20 vieram alterar por

completo â noção do direito de propriedade privada, que passou de uma lógica do

ius in rc, para uma perspectiva mais abrangente, incidindo sobre outros bens de
valor patrimonial, tangíveis ou intangíveis, ainda que não objec{o de um direito real.

Assim, a Épida transformaçâo de todos os aspectos da vida da sociedade humana

contempoÉnea, oom novas realidades contratuais, demandas de diversa ordem de
valores por bens e serviços, geraram movimentos de compressão do direito de
propriedade privada por um lado - veja-se as compressões e limitaçôes existentes
quanto aos aspectos locatícios, mesmo de alienação e de uso dos bens, etc.

Mas não só demandas por bens ou serviços de ordem económica,

tradicional, também de ordem económica-ambiental, isto é, fruto das rela@es cada

vez mais evidentes das actividades humanas com o meio ambiente, da necessidade

de um desenvolvimento de acordo com um princípio de sustentabilidade dessas
ac{ividades. Doravante, não se concêbe mais a actividade humana dissociada do

habitat global do planeta: o que está em causa é mais do que um mero ganho

económico, é, sim, a garantia de um futuro sustentável.

As limitações ao direito de propriedade não podem alicerçar-se, no nosso
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modo de ver, apenas num modo de apropriação, apenas numa lógica de maior ou

menor poder de uso do bem, material ou imaterial, em suma, não o pode apenas e
só numa base de troca. O que deve é ter em @nta uma lógica de respeito e
convivialidade com o bem ou recurso ambiental, algo radicalmente - visceralmente -
diferente do que até aqui o direito de propriedade nos revela.

í.3 A importância duma reflexâo jurídica sobre a propriedade privada florcstal

lmporta esclarecer uma questÉio fundamental antes de entrarmos na

discussão própriamente dita do que seja o melhor entendimento jurídico da
propriedade privada da floresta, a deÍinição do conceito florestia.

A floresta não tem entre nós uma definição legal ou conceitual plasmada

na lei, sequer vem definida na Lei de Bases da política Florestal, mas fazendo
recuBo à relação de pressuposiçáo de conceitos do Direito comunitário em face da

legislaçáo portuguesa - em razâo do princípio da uniformidade de aplicação daquele
(GOMES, 2006) - podemos assumir um conceito, com base no artigo 30: a) do
Regulamento CEl2152l2OO3, do Parlamento e do Conselho, de 17 de Novembro de

2003, que a define como:

"Tenenos com percêntegem de coberto arbóreo( ou densidade
equivalênte) supêrior a 10% e áÍea superior a O,S hec,tares. A vegetaçâo
arbórea deve ser suscêptível de atingir a eltura mÍnima de 5 metros na
maturidade ,l? sl,lu. Pode consistir, quer em formaçóes florestais cenadas
nas quais árvores de vários estratos e suFbosque cobrem uma
percentagêm elevada do teneno, quer em furmações floÍestais abertas,
com um cobêrto vegetal contÍnuo no qual o cobeÍto arbóreo ultrapassa
10oÁ. lncluem-sê no @nceito de Íloresb os povoamentos naturais jovens e
todas as plantaçôes estabelecidas para fins florestais que náo tenham
ainda atingido uma densidade de í0% ou uma altura de 5 metro6, tal como
os tenênos que fazem normalmente parte da área de floresh e são
tempoÉriamenE desarborizados em resultado da inteÍvenÉo humana ou
de causas naturais mas em princÍpio retornam ao estado de floresta. A
deÍiniçáo de «floresta» inclui viveiros florestiais e pomares de semente que
integrem a floreste; as estradas florêstais, tenenos limpos, corta-fogos e
clareiras integradas na floresta; as florestas incluÍdas em parques naturais,
reservas naturais e outras áreas protegidas tais como as zonas de
interesse especial ambiental, cientÍfico, histórico, cultural ou espiritual; os
quebra-ventos e cortinas de abrigo com superfÍcie superior a 0,S hectares e
largura superior a 20 metros. Sáo incluÍdas as planteçôes de bonacha e dê
sobreiros. Contudo, a dêÍiniçáo de «floresta» exclui terrenos
prcdominantemente agrÍcolas".
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Esta extensa deÍinição contém numa ampla delimitaçáo positiva e, ao
mesmo tempo, negativa, na medida em que exclui os terrenos intensamente

agrícolas, ainda que com culturas arbóreas, mesmo que incluam árvores com altura

de pelo menos 5 metros e que dessas áryores se tirem proveito económico, desde
que não seja essa a afectação principal do terreno.

PoÉm, essa definição, "emprestada" do direito comunitário, carcce de ser
apreciada face à realidade da floresta nacional, óbviamente que não seÉ preciso

uma grande intervenção do legislador nacional para o efeito, mas o rigor da

definição e de toda a regulação normativa da floresta nacional o exigem, desde logo
por ser um conceito que vindo de fora não considera aspectos pertinentes da nossa

realidade ou da nossa visão (imagine-se, por exemplo, a consideração de uma outra

percentagem de coberto arbóreo ou uma outra área mínima para o efeito, como a

mais adequada paÍa os nossos interesses de protecção ambiental e de gestão dos

mesmos) e sensibilidade para a floresta; por outro lado, por careoer de uma

sistematizaçâo no plano da ordem jurídica intema portuguesa. Apesar disso,
podemos esperar por um aprimoramento do conceito que inclua aspectos da nossa

realidade florestal, porventura ainda relevantes, mas que só se concretizaÉ -
eventualmente - com a elaboraçâo de um diploma especÍÍicamente dirigido à
floresta, um Código Florestal, no qual se preencha essa e outras
lacunas e se sistematize toda a legislação atinente, deÍinindo-se, por exemplo,

aspectos da propriedade privada da floresta, do seu acesso, da sua classificaçâo, da

sua inserção em áreas de interesse paÍa a oonservaçâo da natureza, habitats, da

sua gestão, enÍim, de uma multiplicidade de aspectos e conceitos hoje espalhados
por muitos diplomas legislativos, muitias vezes contraditórios entre si.

Nesse conspecto, a discussão jurldica é necessária, de "per se", não é o
objectivo único, mas sim um quadro de fundo - baliza e fundamento - das escolhas
políticas subsequentes para a proteçâo da floresta como um valor ambiental.

Vejamos, pois, qual o conceito de propriedade privada florestal - sem

esque@rmos a mencionada lacuna, e o recurso à noção do direito comunitário - que

temos entre nós.

Com efeito, a propriedade privada da floresta é entendida hoje em dia

como ume propriedade singular, oom um sentido lato de bem ou valor social de

relevo (económico - sobretudo) para uma franja ainda significativa da população

portuguesa, por um lado, e, por outro - pam os teóricos juristas -, como uma

. j.),,t,,r,
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manifestação natural de um conceito jurídico fundamental, plasmado na constituição

da República. Daí resulta não um conflito, entre aquela e este, mas a revêlaÉo de

uma complementaridade informadora e estruturante do ponto de vista da elaboraçáo
do conceito.

O conceito jurídico (da propriedade privada) não pode dissociar-se da

realidade socio-cultural do qual emerge e que visa regular, pelo que a mencionada

complementaridade entre o plano do "senso comum", do sentido que tem para o
cidadão @mum a sua função, e o plano da sua conceptualizaçáo jurídica,

normativadora, devem sempre interagir. Assim mesmo o entendeu o Tribunal
constitucional de Espanha, na sentença 37187 de 26 de Março, relativa à Lei de

Reforma Agrária do Parlamento de Andaluzia - Lei 8/19&4, de 3 de Julho -
estabelece (RE)(ACH, 2005):

la referencia a la "funcion social"como elemento estructural de la definicion
misma del derecho a le propriedad privada o como fiactor determinante de la
delimitacion legal de su contenido pone de manifesto que la Constituicion no
ha recogido una concepcion abstrâcta de esE derecho como mero âmbib
subjectivo de libre disposicion o sênório sobre êl bién objecto de domÍnio
reseÍvado a su titular sometido únicamente en su ejercÍcio e les limitaciones
generales que las leyes impongan para salvaguardar los legítimos dêrechos
o inbreses o del interês general. Por el contrario, la Constituicion Íeconoce
un deÍecho de propriedad privada que se configura y protege, ciertamente,
como un haz de Íacultades individueles sobre las cosas, peÍo también, y al
mismo tiempo, como un conjunto de deberês y obligaciones establecidos,
de acuerdo con las leyes, en atención a valores de la colectividad, es decir,
a la finalidad o utilidad social que ceda categoria de bienês objeto de
domÍnio está llamada a cumplir .

Para esta decisão, portanto, o sentido ou "função social" da propriedade

privada emerge de valores comuns da colectividade, e esses não lhe podem ser

indiferentes. lsto é, o conceito de propriedade privada estrutura-se com base numa

idéia de utilidade social, algo que se complementa oom o espaço de liberdade

individual do proprietário e sem conflituar com este.

Embora não exista unanimidade quanto ao entendimento do conceito de
propriedade privada, entre nós o direito de propriedade é visto como um direito
Íundamentral inserido no capítulo dos direitos económicos e sociais (cANoILHo;
MOREIRA, í984). Mas, a discussão está longe de ser confinada a estes parâmetros.

lmporta juntarJhe os ensinamentos da doutrina nacional. A começar por A. Varela,

para quem, hodiernamente a deÍinição jurídica do conceito de propriedade privada

tem como ponto de partida a chamada "deslocalização" da discussão do plano das
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leis ordinárias para o plano constitucional, a que não serão alheios, ainda em sua

opinião, os movimentos polÍticos de esquerda na década de 70 (VARELA, 19g4).

Contudo, a centralizaçâo da discussão dos limites do direito de
propriedade em nível constitucional não se nos afigura um problema em si mesmo,

senão mesmo uma vantagem quê não dispunha noutras épocas mais recuadas.

Será oportuno, pensamos nós, ter como horizonte na nossa reflexâo

presente a ideia, segundo a qual, o direito de propriedade privada da floresta,

enquanto inserido no conceito de propriedade privada constitucionalmente
delimitado e garantido, nâo é suÍiciente face à emergência das questões ambientais

para gerir planos e políticas ambientais @nectas para o país. Algo que assume total

relevância quando vimos surgir um novo direito, cuja dimensão de ,,iure

constituendo" só recentemente se desenha. Assim, a emergência dos problemas

ambientais trouxe também a emergência de um novo direito, o Direito do Ambiente,

e com isso a necessidade de uma nova sistematizaçâo jurídica com dignidade

constitucional.

Tanto, assim é, que o direito ao ambiente é considerado um direito

subjectivo fundamential no nosso ordenamento constitucional, porque garante uma

posição jurídica à pessoa, com um preceito nas disposi@es dos direitos
fundamentais na Constituição (CANOTILHO; MOREIRA, í994). Ora, essa

categorização constitucional dos dois direitos (o direito de propriedade privada e o
direito do ambiente) não termina a discussão quanto ao problema de saber quais os

limites de um e de outro, problema delicado de resolver, se pensarmos na natureza

- essencialmente - complexa das questões ambientais.

Com efeito, o artigo 620 da CRP estabelece que ,,a todos é ganntido o

direito de propriedade privada e a sua tnnsmissão por vida ou por mofte, nos temos
da Constituição", e, aqui, se está claro que a existência do direito de propriedade e a

sua transmissibilidade se encontra garantida, não se descortina qualquer descrição

ou delimitação quanto ao seu conteúdo.

A densiÍicaçáo da discussão, quanto ao conteúdo constitucional do direito

de propriedade privada, é tanto ou mais importante quando se contrapõe a deÍinição

do conteúdo e limites do direito do ambiente.

Por esse viés, a ideia da funçâo social do direito da propriedade privada,

ganha relevo como elemento estruturante, constitucional, do direito, e tem merecido

o apoio da doutrina nacional (CORREIA, 1989; MIRANDA, í993). porém, a
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discussão sobre os limites constitutivos do direito da propriedade privada fica aquém
na resposta ao problema que nos coloca a gestão da floresta. lsto é, o que nos

interessa é saber como gerir um bem, a floresta, de forma eficaz e ambientalmente

conecte, face ao direito da propriedade privada da floresta e as garantias legais de
que beneÍiciam os seus proprietários. Problema que surge inevitavelmente quando

se pretende implementar a constituiçâo de uma zona de intervençáo florestal, as

chamadas ZlFs, nomeadamente quando se trata de saber se e em que medida os
proprietários não aderentes podem/legitimamente subtrair-se aos planos de gestÊio

daquelas - embora a lei DL 12712005 procure estrabelecer uma solução equilibrada
para o problema, oomo verêmos mais à frente - ou ainda quanto às zonas vizinhas,

os baldios, cuja carece de melhor enquadramento legal, do qual

transpareça inequivocamente uma gestÉio legítima e convergente com as ZlFs.

Sendo certo para alguma doutrina nacional que a constituição não só
consagra um direito à propriedade privada, mas, também, um direito de propriedade
privada (coRRElA, 1989). Para essa visão o díreito de propriedade privada,

constitucionalmente, reconhece ao seu proprietário não só um.poder-tef, (poder de

domínio que corresponde à vertente dinâmica do direito), mas também um "po&r-
usar" (componente estático). Na verdade, afirma:

o uso do bem de que se é propriêtário é a dimensão do direito de
prop_riedade que consegue, de modo mais completo, aproximar este direito
da liberdade pessoal: por outo lado, se o uso náo constituísse objecto de
tutêla constitucional náo se entendeÍia a raáo pela qual a CRp ddtermina,
no seu artigo 62 n. 2, a indemnizaçâo das requisições efecfuadas com
fundamento no interesse público.

Outrossim, entende que a função social da propriedade privada é
explicitamente reconhecida no artigo 620 da cRp e é assumida como um limite

imanente. O artigo 620 não admite a que leis ordinárias restritivas limitem o direito de
propriedade, pois a constituição em articulação com outros direitos fundamentais já

realiza esta delimitaçâo. o limite imanente, segundo o autor, decone conjuntamente
dos artigos 6'10, no 1, e 89o da CRP.

Para Miranda (1993), a nossa constituiÉo não @nsagra a ideia de limites

imanentes, e a função social da propriedade privada deriva de um conjunto de

normas constitucionais nos quais se insere o artigo 620, a realizago da democracia

económica, social e cultural, cfr. artigo 20 da CRp, a promoção da igualdade, artigo

9o, no 1, alínea d), a correcção das desigualdades na distribuição do rendimento,
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artigo 8ío, no í, alínea b), 1060 no 1, e í07o, assim como a apropriação colectiva dos
meios de prdução e solos, de acordo com o interesse público, designadamente
com o interessê público ambiental, cfr. Ainda o artigo 80p, alínea c) todos da cRp.

Nesse contexto normativo, para os autores citados, o exercício do direito
de propriedade terá de ser sempre uma obrigação jurídica de conformidade com a
sua funçâo social. o seu exercício "a contrario" daquela obrigação constitucional
consütuiria um autêntico abuso do dircito. Ainda, e por fim, as leis ordinárias que
pretendem, prima facie, intervir no âmbito e no conteúdo do direito de propriedade,

assumem um carácter conformador ou aclarador das limita@es constitucionais.

Mas, sem esque@r a supra mencionada densificação do discurso jurídico,

temos que contrapor o complexo sistema de relaçÕes do ambiente e subdividi-lo em
ambiente urbano e rural/florestal para mais facilmente entendermos as nuances e
perspectivas que se revelam, quando nos debruçamos sobre a questão do direito de
propriedade e mais concretamente da propriedade florestal.

Nesse conspecto, a discussão sobre os limites, ou sobre o conteúdo, do

direito de propriedade privada ganha uma especial relevância se perspectivarmos do
ponto de vista urbano - da poluição urbana, ambiente edificado e dos espaços

naturais na cidade -, ou de um ponto de vista estritiamente rural e desig

florestal.

O que em última instância influencia decisivamente as políticas públicas

de protecção do ambiente.

No plano infra-constitucional o direito de propriedade, concretamente da
propriedade privada da floresta, integra-a num conjunto de categorias jurídicas,

como bem móvel (aÍigo 204ol1olc) do código civil), podendo ser reconduzida à

noção de universalidade de facto (artigo 2060/í do código civil), assumindo

simultaneamente a qualidade de produto e de fruto (artigo 2120 do código civil).
Por outro lado, como ecossistema próprio em interacçâo oom o

ecossistema global, a floresta assume um valor ambiental, que não é susceptível de
apropriação, e sujeita a uma vinculação ecológica intensa. Aqui reside a sua

dimensão pública e colectiva (GOMES, 2006), que gera a responsabilidade
partilhada pela gestão e legitima a penalização do proprietário negligente (cfr. a Lei

19/86, de 19 de Julho, a que acresoem os crimes ecológicos previstos nos artigos

2780 a 281" do Código Penal) e, por último, a perda do título de propriedade a favor

de uma afectaçáo a Íins estritamente ecológicos,/colec'tivos (cfr. Artigo 1gt1lc) da
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LBPF).

O que nos parece de suma importância ressaltar é que o direito de
propriedade privada (da floresta), independentemente da discussão sobre seus
limites e conteúdos, deverá - quanto a nós - aproveitar-se dessa dimensão pública

e colectiva, objectiva, e impor aos proprietários privados da floresta um requisito
pessoal, subjectivo - formação académica, p.e. - que os habilite a gerir a florestia

e/ou, um requisito objectivo a cedência da sua exploraçâo/gestão a pessoal

devidamente habilitado para lÍdar com a floresta; por outro lado, a náo verificar-se
tais requisitos, subtrair aquele espaço do âmbito ou objecto da propriedade privada.

Tais requisitos subjectivos/objectivos deverão mitigar a demasiada

distância que existe entre um direito de propriedade privada pensado como conceito
geral, garantido pela constituição, e o plano da realidade ambiental, cujo tempo
exige uma consideração prática do direito muito mais dinâmica, melhor dizendo, de
um direito que se move e dialoga com o ambiente.

Sem dúvida nenhuma que a discussão jurídica sobre o

do direito de propriedade privada, no que diz respeito à floresta, não escapa à
discussão mais vasta que incide sobre a questão dos limites e condicionamentos do
direito de propriedade, tal como está consagrado no artigo 620 da cRp. No entanto,
julgamos que é possivel fundamentar a legitimidade de um maior condicionamento

do direito de propriedade privada fazendo recurso a própria arquitectura
contitucional. com efeito, que dizer do conceito constitucional consagrado no artigo
660 se nâo pudermos concretizá-lo no plano prático? como poderemos defender um
direito ao ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, se não pudermos assegurá-
lo através de constrangimentos ao exercício do direito de propriedade de outrem,
que num dado momento pôe em causa a norma constitucional?

Estas e outras perguntas atinentes en@nam em si mesmo a resposta a
nossa questão, ou seja, é legítimo assumir uma limitação ao exercício do direito de

privada quando está em causa o direito ao ambiente sadio e
ecologicamente equilibrado. Algo, pois, que transparece naturalmente da leitura e do
confronto dos artigos mencionados, e que de alguma maneira ultnpassa a polémica

sobre os limites intemos ou externos do direito de propriedade privada consagrado
no artigo 620. Não sê esgotam aqui as respostas ao problema do potencial conflito
entre a propriedade e a emergência das questões ambientais, uma vez que não
podemos esque@r uma visão sistémica do direito

tl
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Todavia, como melhor desenvolveremos adiante, a perspectiva que se
reivindica como sendo a mais consentânea com uma reflexão de fundo pós-

moderna, exige uma consideraçâo do ambiente que uhrapassa uma visão utilitarista,
ainda que não aproprietarista - no sentido individual ou colectivo do termo - e
consagÍEr uma autonomiza$o do bem ambiente como um valor em si mesmo e
nessa óptica de um direÍto de propriedade ao qual o ambiente escape da chamada
livre disposição típica da autonomia jurídica individual (puREZA; FRADE, 2oo1).

O que traz de importante para a discussão no presente capítulo, na
medida em que se contribui para uma concepção do direito de propriedade, na
viragem no direito como um dirêito de apropriaçâo do bem ambiente - com a sue
carga de exclusão - para um direito de propriedade que se concebe com uma nova
perspectiva, despida da característica da livre disposição, típica da autonomia da
vontade, colocando nos seus devidos lugares o direito de propriedade da floresta e o
ambiente.

í.4 Os limibs constihtüvos ne nossa lei fundamental

A configuração actual do direito de propriedade privada na CRp, artigo
620 n" í, que o deíÍne do seguinte modo: ,,a todos é garantido o dircito de
propiedade privada e a sua tnnsmissão por vida ou por morte", confere um estatuto
mais diferenciador do que o prevalecente em diplomas anteriores, quer porque se
configura uma maior amplitude dêsse direito por força de o "espaço semântico
constitucional não se limltar, apenas ao universo das coisas" (MEDElRos, ígg2),
quer porque deixou de ser um direito de carácter absoluto e ilimitado, à boa maneira
do pensamento liberal-burguês, para o qual o direito de propriedade constitui o
primeiro dos direitos fundamentais, e presentemente passou a ser garantido "nos

termos da Constituiçâo".

Apesar de não estar consagrado expressamente como um direito,

liberdade e garantia, a generalidade da doutrina entende que ao direito de
propriedade privada deve ser reconhecido um estatuto jurídico-constitucional

análogo ao daqueles, assumindo por isso uma posição central no ordenamento
constitucional português, eonforme ainda se pode extrair do póprio artigo í7o da
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cRP que prevê alguns direitos fundamentais "noutros lugares da constituição", que
não no lugar sistematicamente escolhido para os direitos, liberdades e garantias,

assumam uma natureza análoga a destes direitos.

Esta consideração do direito de propriedade privada com um direito
análogo ao dos direitos, liberdades e garantias, traz como consequência necessária
a aplicação da protecção que vigora para aqueles direitos fundamentais, tal como
previsto no artigo 18o da cRP, e por essa via vinculando directamente as entidades
públicas e privadas.

Por sua vez, ainda, no plano normativo da ConstituiÉo, o direito de
propriedade engloba em si mesmo quatro dimensÕes, a saber: a) a liberdade de
adquirir bens; b) a liberdade de usar e fruir dos bens; c) a liberdade de os transmitir;
d) o direito de não ser privado deles - a que alguns autores adicionam uma quinta

dimensão, a do direito a reaver os bens (CANOTILHO; MOREIRA, 2007)

A primeira dimensão, a liberdade de acesso aos bens _ que reveste para

o nosso estudo uma importiincia crucial, como veremos mais adiante - não impõe
que se possa adquirir todos os bens, ou que todos os bens sejam susceptiveis de
apropriação (desde logo não o são os bens de domínio público (arfs. g4o e ,165o-.1fu

)). A segunda dimensão, a liberdade de uso e fruição, não vem expressamente
consagrada no artigo, mas decone da protecção constitucional da liberdade de
empresa (cfr. artigo 610), no que respeitra ao uso e fruição económica. A terceira
dimensão, a liberdade de transmitir, entende-se como um direito a não ser impedido
de a transmitir, e não no sentitJo genérico de liberdade de transmissão, a qual pode

ser legalmente condicionada, basta pensar-se nas obrigações de venda ou no direito
de preferência e, nes transmissõês moftis causa, nos limites à disposição
testamentária. A quarta dimensão, o direito a não se ser privado do bem, nem do
seu uso, deve entender-se como um direito a não se ser privado de forma arbitÉria
e de se proceder, caso ocorra e sua privação, a uma justa indemnizaçáo. Com
efeito, a desapropriaçâo pelo Estado prevista no no 2 do artigo 620, como a
expropriaçâo para efeitos urbanísticos (artigo 650 no 4) ou a nacionalizaçáo de bens
insere-se na arquitectura constitucional e não esgota todas as possibilidades de
desapropriação legal da propriedade.

Conexa com esta problemática coloca-se a questão de saber qual o
concreto meio de protecção do direito de propriedade e do direito do ambiente num

dado momento, isto é, naquele instante em que um colide com o outro
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E para lá chegarmos, interessa-nos, pois, saber qual o alcance da
previsão legal quando impõe desde logo uma limitação ao direito de propriedade
privada, cujo exercício está garantido nos "Íermos da constituição". o que quis o
legislador constitucional dizer com a expressão citada na parte Íinal do no 1 do artigo
620? será legítimo supor que procurou delimitar os campos de manifestaçáo da
norma supra, da sua "ratio legis", quando em presença, por exemplo, de outra norma
consagradora de outro direito constitucional, como o "dircito a um ambiente de vida
humana, sadio e eal@icamente equilibndo", previsto no artigo 660, í?

Quer-nos parecer que sim, se não numa lógica pura _ estrutural ou
estruturante - da constituição, de "iure condendo", pelo menos reflexa de uma
preocupação ambiental. De todo o modo, acreditamos que o legislador
constitucional, intencionalmente, quis @nsagrar igual dignidade ao ambiente e ao
direito de propriedade privada. Nesse conspecto, só a ponderaçáo de uma e de
outra norma, em presença de um caso concreto, nos poderá indicar um caminho
para solucionar a quest€io de um conflito entre a propriedade privada e o ambiente.

Por esse caminho, não será rícito defendermos uma rimitação ao direito
de privada, quando incidente sobre bens, recursos ou valores de
reconhecido interesse ambiental? pensamos que sim. A semelhança da legislação
atinente ao licenciamento das Íarmácias (cfr. DL. go7l2oo7, de 31 de Agosto), que
estabelece um limite máximo de quatro farmácias por titular individual ou colectivo
(arf 14o) e veda o acesso à propriedade das farmácias a certas entidades (arp 15),
poder-se-iam estabelecer requisitos estreitos ao aoesso ao direito de propriedade
privada de bens, recuísos ou valores ambientais reconhecidamente importantes para

o país. Requisitos relativos e, desde logo, fundamentados objectivamente na defesa
do ambiente e, consequentemente, subjectivados em exigências pessoais, tais como
o conhecimento técnico ou profissional para a gestaio e exploração desses bens. E,

no que diz respeito à floresta, exigir a formaçáo em silvicultura, gestão florestal, para
se ser proprietário desses espaços.

Um exemplo que vem de fora, de um país da Uniâo Europeia, a

Dinamarca, segundo se verifica pela leitura de diversos diplomas legais
dinamarqueses de entre os quais se destacam o The Danish national forest
progrErmme in an intemational perspective e o Forest Act de 2004( RElÁróRlo,
2002), estabelece precisamente requisitos específicos para se ser proprietário

florestal. com efeito, para se ser proprietário de terrenos agro-florestais, a pessoa
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deveÉ: possuir uma formação superior em agricultura ou silvicultura e caso
necessite, a sua formaçâo é financiada pelo estado em 100%; deveÉ residir no

teneno que explora, ou na povoaçâo, aldeia/vila mais próxima; o proprietário não
pode abster-se de explorar o espaço; está sujeito a um imposto anual elevado pelo

terreno, podendo, todavia, deduzir as despesas de manutenção das culturas, o que

estimula o proprietário na defesa da sua propriedade; deverá submeter a sua

exploraçáo a um plano de culturas, previamente estabelecida nos planos de
ordenamento do Território; deve assumir a responsabilidade pela camada arável do
solo e pela qualidade das águas; está proibido de lotear ou urbanizar os seus

terrenos, função reservada ao Estado e exercida sobre terrenos públicos e por

último, é proibida uma segunda habitagão em espaço agro-florestal a pessoas que

não pratiquem a agricultura ou a silvicultuÍa, para essas existem as chamadas
"aldeias de vilegiatura" - aglomerados recuperados ou construídos de raiz, em meios
rurais determinados.

O nosso tecido constitucional nâo se opõe a esse tipo de solu@s, e é
possível compaginar tais limita@es fazendo recurso ao balanceamento entre os

interesses da salvaguarda do direito fundamental da propriedade privada oom os
próprios "termos da constituição", ou seja, pela ponderação desses interesses com
os do "direito a um ambiente de vida humano, sadio e ecológicamente equilibrado e
o dever de o defende/', que revestem a categoria de direitos análogos aos direltos
fundamentais.

A respeito dessa ponderação importa referir que o direito ao ambiente é
um direito negativo (CANOTILHO; MOREIRA, 2007), ou seja, um direito que impõe

uma abstenção a todos de opera@es danosas para o ambiente. Assim, por

consequência, essa dimensão reveste inequívocamente a característica de um "dos

direitos fundamentais de natureza análoga" aos "direitos liberdades e garantias"

referidos no artigo 170, ao qual se aplica o regime especíÍico dos "direitos liberdades

e garantias". Mas é também um direito positivo, na medida em que impÕe ao Estado
uma acção em defesa do ambiente e de controlo ambiental, ê consequentemente a
definição de políticas, legislativas, administrativas e penais.

Estas considerações sobre a ponderação de interesses são importantes
para a ultrapassagem de muitas das limita@es clássicas a restrições ao direito de
propriedade privada, que se encontra actualmente condicionado aos termos
constitucionais. Trata-se em última análise de saber qual o interesse predominante,
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que reconhecidamente a todos interessa, e não no sentido de um interesse

dominador, de uma ditadura ou "diktat" ambiental, mas reflectido sobre a emergência

dos problemas ambientais e @erentes com os compromissos assumidos nos foros
internacionais sobre as questões ambientais, como euioto.

Enquanto não compreendermos essa necessidade urgente de
conformação de interesses o conflito entrê um e outro direito continuaÉ, e dificil será
gerir o problema, pois não há gestÍio ou políticas ambientais consequentes sêm a
deÍinição clara da titularidade dos bens ou recutsos objecto daquelas.

Veremos, de seguida, um pequeno exemplo de como esse conflito se

coloca quando estão em causa interesses ambientrais e propriedade privada.

Paradigma dessa conflitualidade encontramos na Sentença de 3í de Maio

de 1990, proferida no Tribunal de comarca de Montemor-o-velho, processo no.

94/89, que em face de uma acção do Ministério público com vista a protecçâo de um

ecossistema particular, existente numa determinada propriedade, decidiu

favoravelmente a interdição de enxugo de uma zona úmida, conforme peticionado, e
contra a pretensão dos proprietários (Réus) da euinta do Taipal de realizar numa

área de sua propriedade a sementeira para um anozal:

[...] Por tudo o exposto, na parcial pÍocêdência da acçáo, @ndeno os réus a
_se. 

a9ltere.m por si ou por inteÍmédio de outrêm, de executiar quaisquer
trabalhos de enxugo dos tenenos que compõem a área de 50 freitares, na
pontâ norte da Quinta do Taipal, assinalada a vermelho no doc. De fls.S.
dos autos apensos (CANOTTLHO; GOMES, í99S).

A fundamentaçâo da douta sentença, baseando-se na lei fundamental,

em diplomas internacionais com dignidade superior a lei ordinária, concretamente
Tratados e Directivas comunitárias, bem como na Lei de Bases do Ambiente, entre
outros normativos, considerou procedente o pedido formulado pelo Mp na acção

contre os proprietários da Quinta do Taipal, na medida em que a não proibição do
enxugo das terras, em parte da propriedade dos demandados, levaria a uma
destruição de um habitat complexo onde se acolhiam Íauna em vias de extinção na

península ibérica.

Com efeito, os pontos mais salientes da sentença foram os seguintes:

. O Tribunal refere-se ao direito de propriedade individual como sendo

um direito de expressão constitucional - arf 620 1 da constituiçâo da República -,
mas que a definição do conteúdo do direito de privada deixou a
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ConstituiÉo ao cuidado da lei ordinária, o Código Civil.

o O artigo 13050 daquele diploma assinala àquele direito três
que constituem a sua essência, uso, fruição e disposição, e o proprietário delas goza

de modo pleno e exclusivo.

o Mas, in casu, estava em causa a disciplina das relações
potencialmente conflituais de vizinhança.

r Desde o início dos anos 70, a Europa Comunitária vinha introduzindo
nas suas políticas, programas de acção em matéria de ambiente e, em 172tg6, o
Acto Único Europeu aditou ao Tratado cEE um Título novo, o Vll, dedicado
exclusivamente às questões de ambiente.

o Por outro lado, salienta-se a consagração do ambiente, no arp 660 da
CRP, no elenco dos direitos e deveres fundamentais.

. Com a Lei no 11187 de 7 de Abril surge, Íinalmente, o instrumento

definidor das bases gerais do direito do ambiente. Aí, nos artigos 4Oo 4 e 5, 44o e 4So

2 e 3, se confere tutela judicial ao direito ao ambiente e se atribui ao Ministério

Público à legitimidade que se arroga na acção.

o o ambiente e disciprina jurídica que o Íege devem intervir na soluçáo
do caso.

o No caso em apreço - muito para além das normas dos arps. 660 e 52o

3 da cRP -, está em causa a conservação duma zona húmida, habitat de espécies
faunísticas raras e local de abrigo de aves migratórias, o artigo í60 da Lei de Bases

do Ambiente e designadamente à convenção de Ramsar (convenção sobre Zonas

Húmidas de lmportância lnternacional) aprovada pelo Decreto-Lei no 101/g0 de g de

Outubro, e à Convenção de Bema (Convenção Relativa à protecção da Vida
selvagem e do Ambiente Natural na Europa) aprovada para ratiÍicaÉo pelo Decreto

no 95/81 de 23 de Julho e regulamentada pelo Decreto-Lei no 3i6/gg de 22 de

Setembro.

Assim, nessa dialéctica entrê o direito de propriedade privada, na sue

matriz clássica, e o direito do ambiente que se afirma cada vez mais como referência

preventiva - e por isso mesmo vinculadora para todos - da degradação ambiental -,
se subsume a questáio decidida pela sentença.

Por sua vez, inconformados com a decisão, os proprieÉrios reoorÍeem
para as instÉincias superiores, contestando em seu modo de ver as razões aduzidas
pelo Tribunal na decisão mencionada, alegando, em suma, que o seu direito de
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propriedade privada sobre aquela zona estava a ser posto em causa, que

anteriormente já havia sido feito noutra área da propriedade o enxugo para a

sementeira do arrozal, e como tal nâo havia notícia de qualquer prejuízo ambiental

provado, estava em causa um direito de uso económico da tena, único e sem

altemativa, pelo que ao ficar impedido de proceder ao enxugo e subsequente

sementeira daquela zona úmida, estaria o tribunal a extravasar dos seus poderes,

criando por sentença uma zona de protecção ambiental, sem qualquer indemnização

ao proprietário, ao anepio de toda a legislação de protecção do direito de

propriedade privada.

O Tribunal da Relação de Coimbra confirmou também por seu lado a
sentença proferida pelo Tribunal de Montemor-o-Velho.

Em última instância, o Supremo Tibunal de Justiça considerou que:

E, embora avaliando positivamente os fundamentos aduzidos pelo

Ministério Público, assiste razão aos proprietários da Quinta do Taipal, porquanto o
Tribunal "a quo" não podia se substituir ao legislador, criando por sêntença uma

zona de protecçáo ambiental ao arrepio das suas competências constitucionais e da

protecção também constitucional do direito de propriedade privada.

Poderia haver outra solução?

Na opinião de Canotilho e Gomes (í995):

[...] Decretar-se, através de uma sêntença judicial, de Íorma mais ou
menos clara, a criaçáo de uma álea proEgida peral aves seria o mesmo
que alargar ilegalmentê a jurisdiÉo dos tdbunais, substituindo-se estes aos
poderes da Ad ministraÇáo.
Certo que os tribunais podem inErvir em questt es ambientris, mas apenas
e só quando alguém se sinta ameaçedo ou lesado nos seus dirêitos a um
ambiênte sadio e ecológicamente equilibrado, ou quando alguém tenha
causado danos significativos no ambiente, em virtude de úma a@o
especialmente perigose (em relaÉo às pessoas é evidente).[...1

"e «omissâo do lêgislador» conduziu as várias instáncias jurisdicionais a
dues áitudes radicalmente divergentes quanto às margens dã lirsndrdic:
(1) localizar - foi a estratégia do Supremo - o ceme do problema no âmbito
do direito de @mpetências e fungões dos órgãos de soberania, lavando, de
certo modo, as mâos, quanto às consequências ambientais e ecológicas
resultantes da ináEia da entidade competenb (o legislador e a
administaçáo);
(2) deslocar o fulcro da questão paÍe o campo cognitivo e decisório do juiz,
pois, no fundo, náo havendo uma completa ausência de reguHçáo
normativa (designadamente convenções internacionais e instrumentos
jurídicos comunitários), só restâria firmar, in casu, se a proibiÉo de enxugo
de tenenos constituÍa ou nâo uma simples vinculaçáo social de
píopriedade.
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Ora, e, aqui, sem querer curar de saber qual dos fundamentos de direÍto

material devem proceder, isto é, se de direito à protecção do ambiente se do direito

de propriedade privada, cabe questionar qual a solução para o concreto problema

ambientral que "in casu" serviu de mola para a acção do Mp e que cedeu face ao

interesse do proprietário?

De facto, em face de colisão dos dois direitos, qual deverá ceder?

A resposta não é simples e não pode ser facilmente equacionada.

Mas, se pensarmos que o problema da realizaçâo da justiça não se situa

apenas no plano do direito material e exige uma concreta conformação processual

que concretize aquele plano substantivo, devemos questionar qual a solução que

obteríamos se um outro quadro processual - ambientral - existisse para implementrar

a defesa dos preceitos fundamentais de protecçâo do ambiente.

Canotilho e Gomes (í995) não se exime de abordar a quest€io, tal como

colocada acima. Com efeito, diz:

Estia segunda posiçáo - a do Tribunal de Montemor+Velho e da Relação
de Coimbra - revela-se ecológicamente mais adequada, mas acaba por
fazêr, como já se disse, um balanceamênb de direitos com infravaloraiáo
dos interesses dos proprietários'.

"Mas se o «legisledor do ambiente» permaneoe ilicitamente inactivo sob o
ponto de vista constitucional, Internacional e comunitáÍio, o «legislador do
procêsso» tembém demonstra sérios défices dê imaginaçáo para acudir
preventivamente eo ambiente. O que é que impede a consagraçáo de um
processo cautelar dêfinitivo, conducente, no caso concreto, aos seguintes
momentos decisórios:
l.lnibição do enxugo de terrênos pare o cultivo do arroz uma vez verificada
a especial sensibilidade ecológica dos terÍenos em discussão sobretudo
como espaçns de ôróÍopos juridicamente protegidos (acÉo inibitória);
2.Veifrcação da não adopção de medidas legislativas e administretivas
necessárias paÍa o cumprimento das normas consütucionais, intemacionais
e comuniÉrias rêferentes à criaçáo de resêrvas de protecçáo especial;
3.Comunicação às entidades compebntes do sentido de inibiçáo: medida
prevenüva de pÍotecÉo do ambiente, mas nâo decisão impositiva de
vÍnculos ablatórios ou quase-eblatórios deÍinitivos, no caso de se
rêconhecer que a inibiçáo impõe encargos êspeciais nào rêconduzÍveis a
simples limiteções da propriedade;
4.Reconhecimento de um direito à indemnizaçáo pelos sacrifícios
resultanhs da inibiÉo, a celcular segundo a duraçáo do encargo, a
quantidade dos tenenos e os danos sofridos?
O ad hoc balancing jurisprudencial acabaria, assim, por respêitar as
competências constitucionais e legais quanb à criação e classificaçào de
reservas, mas, ao mesmo tempo, operaria a concordância pÉctice entre os
direitos do6 proprietários e as exigências de proE@o ecológico-ambienEl.
Estaremos a ver bem o problêma?"

Por outro lado, como podeÍemos conciliar a solução do STJ com o facto,
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previsível nos autos, de um inevitável dano ambiental?

A quem pedir responsabilidades?

A jusante de todo aquele caso podemos confrontiarmo-nos com um dano

cuja ressarcibilidade fica por deÍinir, quanto aos seus responsáveis e quanto ao seu

quantum.

Quanto aos responsáveis, quem respondeÉ pelo dano, o proprietário (a

quem foi reconhecido o direito de realizan o enxugo) ou o Estado (pela sua omissão

em expropriar ou legislar atempadamente tendo por atenção uma orientação
preventiva de protecção do ambiente)?

Quanto ao "quantum" indemnizatório como estabelecê-lo, pela reposiçâo

"in natura" ou por uma quantia pecuniária, esta entregue e quem o qual entidade?

Qual o sentido que o cidadão deve tirar da consagração constitucional do

direito de a@o popular, tal como previsto no arf 52o?

Tudo questões que ficaram por responder e que nesta como noutras

situa@es chamadas a Tribunal para decidir, care@m de respostas.

Sem dúvida que a solução adiantada acima, no plano constitucional

actual, seria aceitável e até, de iurc antituendo, uma arquitectura processual bem

pensada. Mas, sem discordar com a pertinência da abordagem proposta, salvo

sempÍe uma reflexão mais profunda - que se impõe - entendemos que o verdadeiro

caminho para dirimir essa categoria de conflitos - ambiente versus propriedade

passa por uma construção a montante daquela, isto é, com foro constitucional.

Nesta primeira parte do trabalho, pÍocurou-se dar uma perspec.tiva o mars

eÍensa da evoluçâo do direito de propriedade privada, a partir dos seguintes
pressupostos: í . o conceito de propriedade privada de uma coisa ou um bem tem

raízes profundas na nossa história ocidental; 2. a sua evolução remonta à época

grcoo-romana; 3. ao longo da história sofreu alteraçôes de conteúdo, mas nunca

esteve em causa a sua natureza essencial, de um poder de uso e de alienação; 4. o

conceito de propriedade privada é, no fundo, o nó górd:o das rela@es e conflitos

entre os homens, basta pensar - nas civilizações greco-romenas, onde só os

proprietários eram cidadãos, na ldade Média os feudos, na época colonial

portuguesa do Brasil, com a ditadura dos domínios agrários de que nos fala Sérgio

Buarque de Holanda em "Raízes do Brasil', na ldade Modema o capital -; S. a

emergência de um novo direito, na arquitectura constitucional, o direito do ambiente,

com novo enfoque, uma nova racionalidade, não traduz ainda, no plano práctico da
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gestÉio da floresta uma mais valia concreta, Íica-se aquém do necessário; 6 . o
direito de propriedade privada consagrado indicia uma
racionalidade distinta da norma constitucional que consagra o direito ao ambiente.

Nessa óptica importou averiguar qual, ou quais os aspec.tos mais pertinentes do

conceito tem colidido com a emergência de questôes ambientais. podeÉ o conceito
de propriedade privada constituir, de "per se", um constrangimento à protecçâo do

ambiente? As questôes ambientais hodiernas não estarâo a "empurrar" para uma

nova conceptualização o direito de propriedade privada? seÉ necessária uma nova
conceptualização que nos leve a um outro entendimento do direito de propriedade
privada, tributário de uma nova mundividência ambiental, ou de uma nova

reformulaçâo de conceitos aneestrais, como o dos baldios, ou a sua pura e simples

eliminaçâo, no que diz respeito à propriedade da floresta?

Por último, a par da experiência das limita@es legais ao exercício e
acesso ao direito de propriedade privada, no que toca as farmácias, como um

exemplo possível entre nós, referimos a experiência da Dinamarca, que impóe

requisitos específicos para o aoesso ao direito de propriedade da floresta, cujo

modelo com algumas adaptações, poderia ser adoptado entre nós e fundamentado

ainda "nos termos da constituição".

Estas questões são levantadas pela discussão desenvolvida no
pressuposto de que a propriedade privada da floresta carece de uma reflexão
profunda, de uma reformulação e, inclusivamente, a ponderaçâo da sua, eventual,

substituição por outra forma de apropriação mais adequada a uma gestão que

objetiva responder a emergência de questôes ambientais.

Mas, voltemos à exposiÉo, desta feita, uma avaliação da realidade da

floresta e de como a mesma vem sendo gerida e das propostas que se colocaram no
passado e se colocam no presente, para a sua gestão e protecção. particularmente

a nossa atençâo incidirá, também, sobre o papel que a propriedade privada da

floresta desempenhou ao longo do passado, as suas vicissitudes e o seu contributo
para a floresta nacional, e o papel que na actualidade,

designadamente face às novas exigências ambientais e de gestâo.
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2 DAS POLíTICAS FLORESTAIS, DA TITULARIDADE DA PROPRIEDADE E DA
GESTÃO DA FLORESTA

Como no sonho de estadista, de visionário, como o daquele que vê para

além do seu tempo um desígnio @mum, nacional, de ,,naus a have/,, é o momento,

agora, para aproveitarmos bem o rumor da naturcza e aplicarmos o capital herdado

num compromisso com o futuro, já não o futuro da nossa comunidade nacional, mas
da nossa comunidade planetária, se faz necessário sonhar com novas naus, e
desenhar polÍticas que tracem o rumo certo para o ambiente.

É preciso en@ntrar o rumo certo, no que diz respeito ao ambiente.
conhecer o passado da nossa florestia não será um trabalho êm vão, só a memória

dos saberes de antanho podeÉ abrir portas ao futuro. Nada criamos de novo, somos
homens do passado e portadores de mensagens para o futuro.

2.í Breve incurcão histórica

Para compreendermos a realidade da floresta actual, das políticas

públicas encetadas, temos que recuar um pouoo no tempo e acompanhar a
evoluçâo das mesmas, pelo menos desde o séc. XVlll.

A importância desse recuo no tempo permite-nos compreender não só a
natureza e complexidade da floresta mas, também, um momento de "transição

florestal", ou seja, o momento em que se inverteu a tendência secular de declínio da
área florestal, que passou de 1240 000 ha, em í967, para 3 34g 300 ha, em 1gg5
(MENDES,2007).

Segundo a opinião de autores da época, Domingos Vandelli, A. Henrique

da silveira e Fragoso de sequeira, grande parte do território nacional estava ao
abandono, inculto, sem qualquer aproveitamento agrícola ou florestal, e o alemão
M.Link, botânico, nas suas notas de viagens a poÉugal, conÍirma a mesma situação
(MENDES,2007).

Assim, compreende-se que as políticas florestais em portugal tenham

dado prioridade ao fomento da expansão da área florestal. poÉm, as políticas
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públicas limitaram-se em princípio ao património florestal régio, que na altura era
relativamente pouco extenso. Tendo por base a Égia, as políticas
públicas de entáo deram prioridade a um projecto de arborização desses domínios,
protegendo os direitos de propriedade pública, oom uma gestão florestal de serviço
público, dirigida à protecção dos solos contra a erosão, a navegação de rios e ao
Íornecimento da marinha com material lenhoso.

Paralelamente, esboçou-se um movimento de arborização dos bardios,

conforme disso nos dá conta um alvaÉ de 1766, no qual se estabelecia a
obrigatoriedade de ser feita em praça pública a con@ssão de áreas baldias e, por
outro lado, à necessidade de uma inventariação de todos os baldios existentes
(MENDES,2007).

À Real Junta da Fazenda da Marinha, criada em 26 de Outubro de 1796,

incumbia as tarefas de conservação dos pinhais reais e a regularização dos cortes aí
realizados. Os fac.tos mais significativos dessa época foram:

Tais políticas de arborizaçâo das dunas seriam intenompidas com o
advento das invasões francesas, mas, mais tarde, retomadas e completadas pelos

serviços Florestais, sendo determinantes na configuração do modelo de política

florestal perseguido que chegou até aos meados da década de g0 do sec. XX.

Segundo Mendes (2007):

1797: incorporaçâo do pinhal de Leiria, matas das virtudes, Azambuja e
Mêdos, para a jurisdição da Junta;
í798: decreto real para a realizafio de um tombo geral dos pinhais reeis;
1799 : edital ondê se sujeita à jurisdiÉo da Juntr ôs pinhais e sÍtios baldios
vizinhos a praias e rios navegáveis até ao mare onde se determina que, por
compÍas ou aforementos, sê incorporem na Coroa os pinhais da Câmara'de
Leiria, os da Unive6idade de Coimbra e os vizlnhos do rio Tejo em toda a
extensâo em que era navegávêl;
Final do século Xvlll; tentativas inftutÍferas dê arborizaçâo nas dunas de
Leiria, Aveiro e Ovar (MENDES, 2007).

trata-se de um modelo onde um instrumenb ímportante consiste em formas
de intervenção directa dos Seviços Florêstais na arborizaÉo e na gesülo
florestal, em lugar de recoÍer principalmente a incentivos capazês de
estimular a iniciativa privada nesse sentido.

Como vemos, tratou-se de um modelo de intervenção pública directa, na

arbonzação e na gestÉlo desses espaços, no lugar de incentivar a iniciativa privada

dos proprietários particulares.

As convulsões e transforma@es polÍticas do séc. XlX, não deixaram
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inólumes a propriedade fundiária, com efeito no período liberal a propriedade
privada sofreu alterações.

Nesse sentido:

Porém, essas mudanças trouxeram consequências em nível empresarial,

com a libertação dos proprietários de grande carga fiscal e das restrições aos

rendeiros a que estavam sujeitos no antigo regime.

Nesse período foi notório o aumento da produção da cortiça, não tanto em

consequência das forças do mercado interno, cuja indústria corticeira oomeçava a

dar os primeiros passos, mas pelo mercado externo nomeadamente pela indústria

corticeira espanhola que consumia grande parte da produção nacional de cortiça.
lmputando-se-lhe, entaio, o aumento da área de expansão dos montados de sobro, e
interpretado como uma componente principal no aumento da área florestal do país

no séc. XlX.

Com efeito, Mendes (2007) afirma que:

Fora do domÍnio público, sâo bem conhecidas deste perÍodo as alteraçôes
oconidas na propriedade fundiária, nomeadamente as deconêntes da
abolição das ordens religiosas, com confiscaÉo e venda dos seus bens, a
aboliçáo da dÍzima eclêsiásüca ê dos direitos senhoriais e a aboliçáo dê
morgadios. Em muitos casos, tratou-se pÍacticamente apenás de
alteraçôes na titularidade da propriedade rural que passou das mãos dos
clérigos para as mâos da burguesia que ascêndeu ao poder polÍtico, sem
grandes mudanças ao nÍvel da distribuiçáo de dimensáo dessa propriedade
ou de quem efectivamente a trabalhava e das tecnologias quê fara isso
utilizava (MENDES, 2007).

Durânte o pêrÍodo em análisê, houve segmentos da propriedade florestal
privada que estiveram activos na arborizaÉo dos seus tenenos e na
melhoria da sua gestâo florêstal. O grupo que, provavelmente, mais se
destecou nesta matéria foi o dos proprietários das zonas prcdutoras de
cortiça, revelando, assim, uma capacidade de resposta destês agentes aos
estímulos do mercado. A indústria corticeira que despontava eú portugal
não estava ainda neste perÍodo à altura de ter sido uh motor estimuladir
deste processo dê expansáo dos montados de sobro. euem teve esse
papel foi a indústria corticeira espanhola e a de paÍses importadores de
cortiça parâ onde sêguia a maior parte da cortiça por cá eÍraÍda que era,
pois, êxportada sem transfurmaçâo.
Se for válida a hipótese de quê a expansão da área de montados de sobro
terá sido a principal componente do aumento da área florestal do pals
durante o século XlX, e como a inteÍvenÉo da AdministÍaÉo pública
florestal nestas áreas foi quase insignificantê [...], pode dizer-se que o que
se passou, ao longo deste período, nessês organismos do Estado e nas
polÍticas públicas que estavam encanegados de Íormular e executar teve a
ver, apenas, com aspecbs marginais do essencial da dinâmice que
ocorreu no sector ao longo deste tempo.
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Por seu lado, ainda, o decurso do séc. XIX assistiu a mudanças
estruturais na administração pública, nomeadamente com a extinção do cargo de
Monteiro-Mor e das coutadas em 'l82í, posteriormente à criação, em 24 de Julho de
1824, da Administraçâo Geral das Matras, sob tutela da secretaria de Estado da
Marinha, mas que só se consolidou a partir de 1836, com a vitória deÍinitiva dos
liberais (MENDES, 2007).

O que se constata, por outro lado, é que, as políticas de entÉio, procuram

ir mais além englobando os baldios em suas áreas de intervenção.

Com efeito, o focp das suas aten@es, numa primeira fase, dirigiu_se,

mais além da floresta do domínio público, também para os baldios, basicamente
procurando defender a titularidade de propriedade comum que sobre eles tinham as
comunidades de compartes.

Como se pode ver, pelo que nos dizem os factos da época, a questão da
titularidade da propriedade florestal contltuiu sempre uma questão presente na
gestâo da floresta nacional, e com consêquências para a deÍinição de políticas
públicas.

Foi assim que em 1822, se publicou uma certa de lei, considêrando os
baldios "verdegeiE! propriedades dos povos', mesmo que a sua gesÉo
pertencesse às Câmaras. Houve outras intervengõeó bgislaüvãs na
jurisdiçâo dos baldios em momentos posteriorês, quase sempie nesta linha
de regular a titularidade da sua propriedade e gestâo. lsso voltou a
acontecer, por exemplo, em í850 com um decreto onde se institui, pela
pliTg,Il vez, a distinção entre batdios paroquiais e betdios municiiais.
(MENDES, 2007).

Por êssa altura houve alguns indÍcios de uma orientação de polÍtica
florestal no sentido de promover o papel das fÍeguesias é municÍpios na
arborEaSo e na gestão directa de espaços floresÉis. Foi assim quà, em S
de março de 1857, o Governo apresenbu â Câmare dos Deputados uma
proposta de lei em que se previa a arüorizaçáo de 190 000 tia de terreno
êm 50 ano6, devendo, para isso, arborizar anualmente í ha em ceda uma
das 3800 paróquias entÊlo existentes no Continente. Esta orientaçáo
trans_punha para as. autarquias locais uma missão a desempenhar ne

-S:lFg 91 p-o]Í!'!â pública para as florestas, mas que não chegdu a vingar
(MENDES,2007).

As fragilidades jurídicas das entidades públicas, designadamente quanto

as suas fun@es no quadro político saído das revoluções liberais do séc. XlX,
contribuíram, sem dúvida, para o soçobrar de políticas que objectivavam fazer

dessas entidades, e epncretamente no domínio florestial, seus agentes privilegiados.
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Com efeito, as reformas liberais, a partir de 1820, tiveram:

'uma hipla incidência na organizeÉo municipal: primeiro o decreto no 23,
de. Mouzinho da Silveira, retira às Câmaras funções jurisdicionais, fazendo
delas, como se impunha, meros órgáos adminiitratiúos; simultaneamentê,
o mesmo diploma, de orientrÉo centralizadora, submete os corpos
administrativos à autoridade de um "provedo/' nomeado pelo poder cenirat,
ficando as cámaÍas municipais quase só mêros órgãos consultivos; em
terceiro lugar, a revoluçáo setembrista extingue cercate S00 concelhos em
í836, reduzindo o número btal, no Continênte, a 351" (MENDES,
2OO7).

Não era possível lograr sucesso político num meio de absoluto
esvaziamento de poderes que iam no sentido da centralização de poderes êm
Lisboa. Por outro lado, ainda, a área de jurisdição da Administraçâo Geral das
Matas, órgão criado pelos novos poderes liberais, só pouco a pouco foi aumentando,
por via das mudanças da propriedade da floresta que iam ocorrendo naquele
período.

Desse modo, muito do alargamento da área florestal, gerida por aquele

órgão, foi obtida através da diminuição da propriedade comunitária dos baldios e de
algumas áreas de jurisdição municipal.

A área florestal sob jurisdição daquele órgão passou de 14 464 ha, em
1824, paÍa í9 940 ha, em í865.

Sucede que em meados do séc. XIX a Administração Geral das Matas
passa da Marinha para o Ministério das obras públicas, comércio e lndústria, 3â

secçâo da Repartição de Agricultura da Direcção-Geral do comércio e lndústria,

designada por "Matas Nacionaes - Matas particulares,, (MENDES ,2OOl).
Com o passar do tempo, também a visão que se tem da floresta, vista

como uma fonte de matérias-primas paÍa a marinha, pa§sa a sê-lo tamtÉm para a
construção civil e para a indústria.

Por essa altura também, de meados do séc. XlX, as políticas de
arborização das dunas do litoral tiveram o seu relançamento.

Relata-nos Mendes (2007), ainda, que a reforma da administração pública

florestal estabelecia a inventariação dos tenenos públicos existentes, que

estivessem em condiçôes de ser arborizados.

Nesse conspecto é perfeitamente visível que a política florestal destinava-
se, sobretudo, em criar novos espaços de floresta, quer para a contenÉo das dunas
no litoral - e aí de forma sábia - a estabelecer uma protecção contra a erosão da
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costa, quer pa'a a atborizaçâo destinada aos interesses nacionais, da Marinha, da
construção civil e da indústria, eram por assim dizer um objectivo estratégico para a
defesa desses interesses.

Mas, é sempre bom lembrar que estamos a nos referir a domínios
públicos, e as políticas deÍinidas eram destinadas, sobretudo, a eles e a sua gestão.

Curioso, e mere@ uma referência aqui, é se saber que entre os decisores
das políticas de entãio, circulava a idéia de que se deveria gerir a floresta,

independentemente de ser pública ou privada, segundo uma perspectiva do Estado.
Efectivamente, Mendes (2007):

Ora, com a extinÉo da Administraçâo Geral das Matas, e sua autonomia
financeira, os serviços florestais Íicaram na dependência directa da Direcção-Geral

de Agricultura, o que originou uma dependência maior, sobretudo financeira através

do Orçamento de Estado e a diminuição do corpo dos seus agentes.

Assim:

'Relativamente a estas evoluções ao nlvel da propÍiedade florestal deve
ter-se prêsente que entre os técnicos florestais da época e a maior parte
das pass6ss que reflectiam e decidiam sobre polÍtiú florestel, o que se
preconizava era estender a todo o tenitório um modelo de gestáo que
trataria a f,oresta como se fusse do domínío público".

"A administraçáo públice flotestal Íicou, assim, reduzida a um oorpo
comandado quase exclusivamente por técnicos silvÍcolas, com missões de
gestáo de áreas do domínio público e, depois, cada vez mais, de áreas
baldias, também geridas como se fossem do domÍnio público. para a
implementaÉo no tereno deste modo de administraçâo, a iJivisâo têrritorial
instaurada com a reficrma de'l.812 ainda servia, pelo que fui manüda , no
essencial" (MENDES, 2007).

Constata-se que a divisão do teritório de ,1972 serviu de pano de fundo
para a implementação dessa administração que perdurou durante mais de um

século.

As consequências para a orientação/implementação das políticas de
gestão das florestas públicas foram enormes para o país, mas inadequadas à
realidade da propriedade da floresta.

Se é certo que a arborização prossêguiu, criando-se novos espaços
florestais de domínio público, a verdade todavia é que a grande evoluçáo da mancha

florestal do país de 1240 000 ha em 1867 para 3 349 3oo ha em 1995, foi resultado
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em grande parte da iniciativa privada (MENDES, 2007).

A inadequação das políticas públicas do Íinal do séc. XIX apare@_nos em
alguns instrumentos de política pública, tais como o plano de organização dos
serviços Florestais, de 25 de Novembro de í886, no qual se estabelecia que deveria
proceder a:

Aos proprietários privados, que quisessem evitar a expropríação, seriam

fomecidos em sementes e assistidos por pessoal.

A aposta em expropriar era explícita como mola para o "alavancar",

digamos assim, da política de arborização do país, pam que os órgãos florestais
pudessem intervir directamente nas propriedades privadas. por sua vez, os
incentivos resumiam-se ao fomecimento em espécies de sementes e pessoal, que
na práctica falharam.

Estudos.de attinentes a adaptar ao regimen florestal os tenenos do estado,
ou aquelles que para esse Íim hajam ser adquiridos, em harmonia com o
preceituado no píesente decreto'(s'lo do artigo 3o), e que deveriam ser
su@ssive e parcialmente submettidas ao regimen florestai,l...], os terÍenos
incultos das cumiadas e en@stas dos montes, as areias softaê e dunas do
litoral, e quaesquer outros terrenos cujo povoamento se torne necessário
aos interessês do paiz..."(artigo 4o). No artigo So diz-se que ? acquisiÉo
dos_te_nenos a que se rêfere o aÍtigo 40, quando nâo perténçam ao êstaOo,
será feita por meio de expropriaçâo por utilidade publié, segundo os
preceitos legaes' (MENDES, 2007).

Este.recurso à expropriaçáo é bem claÍo quanto ao papel motor da
atbonzaÉo do. paÍs que se pretendia conferir à administraçáo pública
florestal, através de instrumentos de inteÍvenção direch 

-nas 
áreas

privadas. O recurso eos incentivos é sêcundário e êduz-se a incenüvos em
natureza (forneclmento de sementes e pessoal). Destes, o sêgundo
(pessoal) nunca chegou a ver a luz do dia. Com eÍeito, mesmo qúando
houve alguns meios financeiros significetivos especificamente afáos à
criaçáo de um serviço público de extensão florestal, como foi o caso, um
século _mais. tard9, com o Projecto Florestrl português financiado pelo
9t t9_yyn!qa! 0981€8), esE tipo de serviço nuncá chegou a ser criado
(MENDES,2007).

Porém, como menciona Mendes (2007), a realidade durante o século
seguinte foi bem diferente da prevista. o que de facto veio a suceder foi que os
serviços florestais apenas tiveram intêrvenção em áreas de domÍnio público.
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2.2Das leis e normaüvos da políüca

2.2.1 Do regime florcstal

Entre 190í e 1905 foram publicadas as chamadas Leis do Regime

Florestal que vigoram até hoje.

O Decreto de 24 de Dezembro de .tg01 define o Regime Florestal no seu
artigo 25o:

E no seu artigo 260 o carácter de utilidade pública, e a classificação do
regime em total e parcial:

"t...] comprehende o conjunto de disposiçôes destinadas a assegurar não
só a crêação e conservaÉo da riqueza silvÍcola, sob o ponto de vista da
economia nacional, mas tembém o revestimenb floreshl dos têrenos cuja
arborização seja de utilidade pública, e convenienE ou necessária para o
bom regimen das águas e defeza das vázeas, para valorizaçâo das
planícies áridas e benefÍcio do clima, ou para a fxaçâo ê conservâçâo do
solo, nas montanhas, e das areias, no litoral maritimo lOeCnefO, tsbt;.

"O regimen florestal, sendo essencialmente de utilidade públice incumbe,
por sua natureza ao Estedo; pode, entretranb, sob a tutela d'este, ser
desmpênhado auxiliar ou parcialmente pelas corporaçôes administraiivas,
pelas associaçóes ou pelos particulares individualhente' (DECRETO:
1s01).

Será total quando for: "[...] applicado em tenenos do Estado, por sua
@nta e administração [...]" e parcial quando for "[...] applicado em tenenos das
camaras municipaes, camaras de agricultun, quando hajam sido constituidas,
Juntas de parcchia, estabelecimenÍos p,bs, assocraç6eg ou dos paúicularcs"
(DECRETO,1901).

Por sua vez, o Decreto de 24 de Dezembro de 1g03, publicado no Diário

do Governo no 294, de 30 de Dezembro, regulamenta a execução do regime
florestal. No seu artigo 30 dispõe o seguinte:

"O regime florestal divide-se em btal e parcial.
florestal total tendê a subordinar o modo de ser da

floresta ao interesse geral, isto é, aos fins de utilidade nacional quê
@nstituêm a causa primária da sua existência ou criaÉo.

§í.oo
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E o Decreto de í1 de Julho de 1g0S, após definir no artigo io, nos
mesmos termos, o conceito de regime florestal do artigo 2so do Decreto de í90í,
vem no seu artigo 30 preceituar que:

"O regime florestal parcial, compreende tres categorias obrigatorio,
facultativo e de slmples polÍcia , nos seguintes termos:
í. Diz-se obrigatorio, quando os tenenos ou matas estáo com prehendidos
na erea de um polygono floresbl cuja arborizaÉo haja sido declarada de
utilidade publica por decreto, ou quando os terenos e mabs peÍtençam a
corpos ou corpoÍações administrativas ...
2. É facultativo, quando os terrenos ou matas nâo se en@ntram
comprehendidos nos perimetros de regime florestal, ou a sua arborização
não tenha sido ainda decretada por uülidade publica, devendo os
proprietarios que o requeiram seguir determinado plano de arborizaçáo ou

appíovado
ÍloÍêstal, quando os tenenos se encontram nos

§ 2.o O Í€gime floÍestal é parclal quando, subordinando à existência da
floresta a determinados fins de ulilidade pública, permitte contudo que nasua exploraçáo sejam attendidos os interessés immediatos dó seu
possuidoÍ" (DECRETO, 1 903).

casos do numero precedente e os respectivos propriêtarios se nâo obrigam
a determinado plano de arborizaçáo ou exploraçâo, mas somente- ás
demais obrigações consignadas ... d'estrs instrucções" (DECRETO, í9OS).

Tais leis consagraram um instrumento de ,,comando e controlo, da
administração pública na gestão da floresta pública e privada.

o Regime Florestal caracteriza-se desde logo por atribuir à autoridade do
Estado o poder de intervir na florestra sem se distinguir entre propriedade pública e
privada, baseando-se a sua intervenção no principio da "utilidade pública,, e
assumindo duas modalidades:Total e parcial

O Regime Florestal Parcial podia ser .parcial obrigatório,', .parcial

voluntário" e 'parcial de simples polícia".
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Tabela í - Modalidades do Regime Florestal

Gestor Bübmiasão ao

FloÍe6tal

Total Estado

Esbdo
(Serviços
Florestais) Obrigatória

obrlgatóÍio

voluntáÍio

A) Municípios;
B) Comunidad

es locais;
C) Áreas

privadas;
situadas
dentro de
um
perÍmetro
submetido
ao regime
btal

Áreas privadas fora
dos perÍmetros
submetidos ao
regime total.

Proprietário
souo
Estrdo
(Serviços
Florestais)
se os
propÍietário
s não
puderem
arbofizat
pelos seus
próprios
meios

Proprietário

Obrigatória

Voluntária
(depende da
iniciativa do
proprietário)

Recebimento
de
rêndimentos
das novas
áreas
arborizadas,
se tiverem
sido os
Serviços
Florestais a
fazeJas

Acesso a
incentivos
públícos
(apoio
técnico dos
Serviços
Florestais,
Íornecimento
gratuito de
sementes,
incentivos

etc.

Cedência de
perte dos
rendimentos
des novas
áreas
arborizadâs
ao Estado
@mo
compensaÇão
pelas
despesas
públices com
a
arborizaçáo,
se tiverem
sido os
Serviços
Florestais a
Íaze-la.

Respeito pelo
plano de
gestáo
florestal
apÍovado
pelos
Serviços
Florestais.

fl!
polícia

Áreas privadas fora
dos perímetros
submetidos ao
regime total.

Proprietáfio

Voluntária
(depende da
iniciativa do
proprietário).

A@sso aos
seÍviços dê
polÍcia
florestal para
gamtia dos
direitos de
propriedade
privada
assegurados
pelos
guardas dos
Serviços
FloÍestais.

Cedência de
uma área de
t ha por cada
500 há
colocados
sob este
regime , para
poder ser
cultivada pelo
guarda e,
assim,
contribuir
paÍE a sua
subsisEncie.

Fonte: MENDES, 2007.
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Tabela 2 - lmplementação do Regime Florestal (ha)

Fontê: BAPTISTA, 1993.

As primeiras conclusões que se podem tirar da leitura das tabelas acima
são as seguintes:

O Regime totial cumpriu a sua missão de cobrir a totâlidade das árees
florestais de domínio público;
O Regime parcial obrigatório toínou-sê a principal frente de trabalho dos
Serviços Florestais até os anos 70, principalmente através do plano de
Povoamento Florestal (í939-77) que incidiu sobre as áreas baldias;
O regime parcial voluntário foi um Êlhanço;
O Regime parcial de simples polícia ganhou alguma expressáo nas
décadas de 50 a 70 na região practicamente só no laiifrindio do sul do paÍs,
q-lryLqa]Ielte para proteger os direitos de caça dos proprietrários
(MENDES,2007).

Do que vem dito, podemos concluir que as políticas florestais
implementadas desde o século XVlll até aos Íins dos anos 70 do século passado,

limitaram-se a prosseguir uma arborização do país, com vista ao fomecimento de
matérias-primas para a Marinha?

Que tais políticas, exceptuando a das dunas costeiras - que

visavam também combater a erosão costeira -, se resumiram numa segunda fase a
sustentar a política industrial do país, concretamente de meados do séc.XlX para

ca?

Que as vicissitudes das políticas de arborização de áreas de domínio
público tiveram os seus interregnos por questôes políticas e de reestruturação da
propriedade daqueles domínios, régios e religiosos?

A resposta só pode ser afirmativa, ,,grosso modo" foi o que sucedeu.

Mas então, quando podemos assinalar uma mudança de visão dessas
políticas?

como decorre dos dados apresentados, basicamente a política florestal
consistiu num pro@sso de arborização do país, que aumentou a área florestal nos

domínios públicos, e sobretudo com uma expansão baseada no pinheiro-bravo.

Regime totâl

57.000

parcial
obrigatório voluntário

percial
simplês da Árca total

i:I'llti:I-Jnírtl
ípFn 76.000 267.000 400.000
iFFlrl 5í.000 336.000 89.000 378.000 854.000
íPf{rl 53.000 452.000 89.000 531.000 í.125.000
1973 50.000 503.000 866.000 1.4't 9.000
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Mas como interpretar o crescimento das áreas privadas que representam
mais de 90% da área florestal do país?

Nem todas as respostas paÍecem emergir da de
financiamentos públicos, em sementes e assistência técnica, mas mais da dinâmica
própria da iniciativa privada.

É de assinalável importância a implantação no país, a partir dos anos S0

da indústria da celulose, que embora já existisse, teve o seu impacto maior a partir
de então.

As fábricas de Cacia, da Companhia portuguesa de Celulose, em 1g54,

constância (caima) 1961, setúbal (poÍucet) i9M, Figueira da Foz (Gelbi) í967,
Vila Velha de Ródão (celtejo-Portucel) 1971, Viana do castelo (celnorte-portucel)

1973 e Figueira da Foz (soporcel), contribuíram para mudar o panorama da procura
por produtos da floresta.

Assim Mendes (2007),para uma capacidade instalada de menos de10 000
ton em 1950 passou-se, respectivamente, para uma capacidade de i00 000 ton no

fim da década, 400 000 ton nos anos 60, 800 000 ton no final dos anos 70 e para 1

500 000 ton no final dos anos 80.

Tal crescimento da capacidade instalada importou num aumento da
procura derivada de rolaria para pasta, principalmente rolaria de eucalipto. o esforço

de arborização feito até aí, quer pelos poderes públicos de fomento florestal, quer
pela iniciativa privada, conseguiram dar respostas às necessidades da indústria.

Face a esta realidade, os industriais tiveram que intervir no processo de arborização,
quer comprando propriedades, quer arrendando-as e encanegando-se da sua
arborizaçáo.

No período de í966 a 1974, a actividade de arborização das empresas de
celulose contabilizaram-se em 44 693ha de novas áreas florestadas, das quais 5g%
em tenenos anendados e 42o/o em propriedades adquiridas, localizando-se estas

áreas na zona sul do país, resultado também do falhanço das campanhas
cerealíferas, substituindo campos de trigo por eucaliptos.

Gradualmente verificou-se uma expansão para norte do país, substituindo

o pinheiro-bravo por eucallptos, em consequência das necessidades das celuloses
(BAPTISTA, 1993 apud.MENDES, 2007).
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2.2.2Dos baldios

segundo Mendes (2007), na área dos bardios teve os serviços florestais
um papel importante na implementação das políticas florestais, "a preparação e a
execução dos projec{os de arborização dos baldios serÍanos e das dunas do litoral,
foram a principal, e quase exclusiva, actividade dos serviços Florestais até aos anos
80 do séc. XX". Tal obra teve o seu maior incentivo no rcgime anterior ao 25 de abril
de 1974, concretamente em decorrência do plano de povoamento Florestal de 1g40
(ESTEVÃO, 1993 apud MENDES, 2007). Com a publicagâo da Lei no .t97,1, de
í 5/06/39, a Lei de Povoamento Florestal, foram criadas as bases legais para a
arborização das áreas dos baldios directamente pelos serviços Florestais, que
permitia a sua posse por aqueles logo que fossem arborizados, independentemente

dos usos e regimes jurídicos diversos que sobre eles incidissem.

Tabela 3 - Álsas de baldioe aerranos arborizadas pelos serviços Florestais

Fontes: MENDES, 2007.

De salientrar que mais de metade da área foi arborizada, sobretudo, com o

h tiT:l ti?l

1934 7

Anos ha
Até 1981

0 1912 69 1956 12.149
1957 16.0351891 47

16
í913
1914

30 1935 1169
í892 163 í936

1937
gn 1958 í8.904

1893 0 19í5 271 732
599

í 959 16270
í 894 0 1916 326 1938 '1960

1961
í3.309

1895 0 1917 í86 1939 2621 13.929
1896 0 í918

1919
323
443

í940 2394 1962 í4.835
1897 20 1%1 2371 1963 10.535
1898 102 't920 543 1çA2 3930 1964

1965
14.266

1899 87 1921 639 1943 27X) 7627
41741900 32

23
1922
1523

ra 1944 3926 1966
190í 491 1945 2868 1987 8470
1902 32 1924 456 1946 16,4.2 1968 8015
1903 167 1925 423 1947 2935 1969 7175
1904 2F€

273
1926 439 't948 6917 í970 ilu

1905 1927 409
703

't949 6077 1971 4794
1906 270 1928 1950

1951
@77 1972 4236

í 907 260 1929 913 7299 1973
1974

4506
1908
1909
1910

235
822
r.rn

í 930 1.U0 1952 7500 2606
1931
1932
1933

&E
651
863

í 953 8040 't975 1448
1954 8383
1955 Efiml

1976 1274
1911 75 1977' 773

pinheiro-bravo.
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Embora não se possa aÍirmar categóricamente, uma reração de causa-
efeito dessa política e o êxodo rural, nomeadamente por não ter tido em
consideraçáo os usos que as populações davam a esses espaços, como exemplo a
silvopastorícia, o seu contributo - da arborizaçâo - não deve ser ignorado. AÉ
poque, o esvaziamento das áreas rurais tem um efeito perveÍ§o sobre esses
espaços, designadamente pelo abandono da floresta.

Embora nâo existam avaliações mais precisas sobre os resultados dessas
polítices de arborizaçâo sobre as populações rurais, alguns estudos parecem indicar
impactos diferentes em casos mais localizados (MENDES, 2007).

De todo o modo, é facto assente que o abandono da floresta contribuiu e
contribui até hoje, para o estado de risco potencial para os incêndios florestais, quer
pela faltra de população que vigie e cuide da floresta, quer pela natureza do seu
coberto: o pinheiro-bravo.

PoÉm, os bardios viriam a ser objecto de nova regisração, os Decretos-
Leis no 3976 e no4ol76 de íg/01, que subtraiu aos serviços Florestais a sua posse,
e entregava às associações, em exclusivo e em colaboração com o Estado.
colocando por último os baldios fora do comércio jurtdico, considerando-os como
bens insusceptlveis de alienação.

A consequência foi uma maior incerteza quanto à gestão das áreas
baldias, que permanecem até hoje a "flúuaf num mar de indefinições políticas a
respeito.

No dizer de Mendes (2007):

"as hesitaçôes sobre como tratar os baldios relativamênte à floresta privada
adjacênte sáo muítas, como tem acontecido, por exêmplo, quanto ao
tratamento a dar-lhes nos prooessos de constituiçáo 

'de 
zonas dê

intervenção florestal: ora se considera que devem sêi excluídos dêssas
zonas, ol:l se @nsidera que podem hzer parte delas".

Daí entendermos que o probrema de fundo continua a ser, tiar como nas
convulsões do período liberal, a falência jurÍdica da titularidade do direito de
propriedade sobre essas áreas, melhor dizendo, falta uma definição constitucional
do direito de propriedade da floresta que estabeleça os limites constitutivos desse
direito.
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2.3 Das estraÍ6gias para a mudança à actualidade

2.3.1 PoÉugal

À integração de Portugar na cEE em meados da década de g0 do sécuro
passado não seÉ alheia uma mudança nas políticas entÉlo pensadas para a florestia,
concretamente se pensarmos nos vultuosos Íinanciamentos de programas de
desenvolvimento, os chamados fundos estruturais, colocados à disposiçâo do paÍs.

surgiram entilo projectos de Íinanciamento para o desenvolvimento da
floresta privada, tal como se assinala no primeiro programa de Acção Florestal.
Todavia, muito dos Íinanciamentos provenientes de fundos estrúurais Íicaram pelo

caminho, se redistribuindo para outras entidades agrárias e, como tal, "se

atravessanm no caminho dos serurços Ftorestais, nomeadamente o tFADAp'
(MENDES,2007).

Três estratégias se perÍiram, nos úrtimos anos, no desenho das poríticas

florestais. A primeira das quais, como @nsequência do tradicional intervencionismo
do Estado, é a que Mendes designa por:,,municipalização da gestão florestaf .

Aqui, o fundamento reside na idéia de quê as autarquias com
competências na área da protecção civil, como agente de liderança da protecção e
gestâo florestal, estarão habilitadas para o desenvolvimento das pollticas florestais.

A segunda é a "financeirização da gestão florcstar , esta estratégia funda-
se no mesmo princÍpio de crise do secl0r. os problemas que enfrenta devem-se à
estrutura da propriedade florestal e que só é possível superáJos substituindo os
proprietários que actualmente existem, por outras entidades dotadas de dimensão e
"capacidade empresarial", mais precisamente os "fundos de investimento imobiliário
florestal".

A terceira é a da "gesÍáo florestal associaíVa", que radica o seu
fundamento no diagnóstico de que "a propriedade florestal privada está em crise,
mas não se aceita que os proprietários privados tenham que ser substituídos por

outros agentes públicos ou prúados para fazer face a essa crise. Do que estes
proprietários precisam é de formas de organizaÉo associativa para reduzirem os
custos de gestiio florestal e para ganharem poder negocial quer Íace a quem lhes
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compÍa os produtos, quer face aos poderes públicos, no sentido de obterem destes
os pagamentos que são devidos pelos serviços ambientais que a sua floresta pÍoduz
e que o mercado não remunera" (MENDES, 2007).

os resultados de tais estratégias parece-me que estão ainda por vir e
carecerão certamente de uma análise cuidada.

PoÉm, só o futuro diÉ qual das estraÉgias iÉ predominar, certo é que
um mosaico de políticas que se complementem não é, "a priori", sinal de insucesso.
com efeito, se olharmos a distribuiçâo da propriedade florestal pelo pais, podemos
verificar uma grande fragmentaçâo da mesma a norte do Tejo e norte do paÍs, e a
predominância da grande propriedade no Alentejo e sul do pals, pelo que a
abordagem dos problemas que uma e outra realidade no terreno exige são
naturalmente diferentes.

Por outro lado, ainda, o despovoamento do interior, com reflexos evidentes
como o abandono das propriedades e a própria sensibilidade e capacidade dos
proprietários particulares de intervir e desenvolver soluçÕes de gestão dos seus
espaços são intuitivamente diferentes.

Por fim, a floresta terá de ter também características específicas, exígidas
pela região, clima e qualidades do solo, e inevitavelmente soluções de gestão
diferentes.

os problemas de gestáio que se corocem nas florestas a sur do Tejo nâo
são os mesmos que se colocam a norte, quer quanto a dimensão dos espaços, com
um perfil de latifúndio, quer quanto a natureza do coberto arbóreo, com
predominância do montado de azinho e sobro. Enquanto que a norte, com uma
propriedade mais fragmentada, com um perÍil de pequena propriedade e a
predominância dos pinhais, nomeadamente do pinheiro bravo, revela um quadro
diferente de exigências para a gestão e sua exploração, com outros recursos e
conhecimentos.

Os anos que precederam a entrada de portugal na GEE foram também
anos marcados por tentativas de fomento da floresta privada, cujos resultados não
foram animadores, sobretudo por terem sido poucos os instrumentos
disponibilizados aos proprietários florestais.

Desde as campanhas de resinagem dos anos 3040, à Lei 206g, de 1gâ4,

inserida no primeiro Plano de Fomento, o plano de Fomento suberícola de 1g56,
que pretendia entre medidas identificar as áreas não
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vocacionadas para o sobreiro e promover a subericultura, com planos de
investigaçáo e assistência técnica no terreno aos proprietários florestais, através das
Brigadas de fiscalização da Junta Nacional da cortiça e das Brigadas do sector de
Protecção de Arvoredos dos Serviços Florestais.

Também na legisragão do Regime Frorestar, a instituição de um Fundo
Especial dos serviços Florestais, por Decreto de 24 de Agosto de í90i, que não foi
posto em práctica, seguidamente com a criação do Fundo de Fomento Florestal e
Aquícola, por Decreto no 34.394, de 27106t45, que substituiu aquele, visando um
maior apoio aos proprietários através da entrega de sementes e plantas por parte
dos serviços florestais. Mais tarde foram introduzidas novas alterações ao tipo de
apoio que o Fundo punha à disposição dos proprietários florestais, designadamente
apoios financeiros, conforme os Decreto-Lei no 45.443, de ,1611216l e DecreteLei no

45.795, de6l07lil.
Após mais duas altera@es

Geral das Florestas.

legislativas, o Fundo deu lugar à Direcção-

os resultados destas ac@es, de entre 1g6s e 1996, do Fundo, consistiram
na arborização de 242 954 ha, sendo que 60 000 ha no âmbito do projecto Florestal
Português, financiado pelo Banco Mundial, entre 199í e 1ggg, no
gratuito de 97 milhões de plantas e na criação de 60 000 ha de pastagens (VlElRA,
19sí ).

O Projecto Florestal poÍuguês, desenvolvido entre os anos de íggl a
1988, centrou-se no objectivo de polÍtica de arborizaçâo das áreas privadas,
predominando aí o pinheiro e o eucalipto, o que não seÉ estranho a procura por
essas espécies por parte da indústria.

segundo Mendes (2007), este projecto foi reverador das rimita@s das
políticas públicas nacionais, no que diz respeito à intervençâo do Estado nas
propriedades privadas fl orestais.

O projecto teve a parceria da portucel, que juntamente com os Serviços
Florestais, obtiveram resultados díspares, fcando este último muito aquém dos
objectivos fixados.

Com efeito, aos serviços florestais estiavam fixados uma área de g0 000
ha para arboizar (entre bardios e privados) e foram executados 71 90g ha , e à
Poftucel estavam fixados 60 000 ha, que foram

20071.

realizados (MENDES,



Tabela 4 - Objecüvos e resultados do projecto Floresta!

onte: MENDES, 2007.F

o que ficou constatado foi o fracasso da constituiçâo de um serviço
público de extensão florestal e o fomento do associativismo que não mereceram
qualquer atenção.

Na sequência do projecto Frorestar português surge o pAF - programa de
Acção Florestal, aprovado em 1986 e executado no período de 19g7 a 199s,
financiado pelos fundos estruturais europeus, a política florestal portuguesa dá um
salto na direcçáo do incentivo da floresta privada, reservando o Estado a um papel
de regulador da actividade do sector.

com efeito, a atribuição de subsídios aos proprietários florestais baseava-
se em critérios de elegibilidade e na capacidade que tinham de executiar os projec.tos

em que seriam apoiados.

As verbas existentes para a rearizad,o do prano previam a extensão de
um serviço público florestal, todavia nâo foram utilizadas para esse fim e as razÕes
se desconhecem. A consequência disso traduziu-se num desequilíbrio distributivo
dos incentivos, privilegiando.se os grandes proprietários em detrimento dos
pequenos.

Acentuaram-se muito as distâncias entre o norte, centro e o sur do país
que foi mais beneficiado com essas verbas, e assim o sobreiro e outras esÉcies da
região foram mais beneficiadas do que o pinheiro-bravo do centro e Norte.

Resultados
Horizonte 1980/8s 198í/88

150.000 13í.908
1. Pelos Florestais

.] total 90.000 71.908

.] RêsinGsâs 60.500 50.026
:l 16.000 8.429

Outras blhosasn 13.500 7886
o natural 5.586

2. Pela Portucel
rl totâl 60.000 60.000- Resinosas 30.500 n.e.
j

29.500 n.a.
de um servlço êxtênsão Florc6talpúblico dêCÍiação

paÍa a cÍiação de
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Tabela 5 - Disúibuição regiona! das árcas arborizadas e beneÍiciadas com

Íinanciamento do Proiecto Florestal Portrguês e do Progrema de Acção

Florcstal

Fonte: MENDES, 2007

Tabela 6 - Distribuição por espécies das árêas arborizadas e beneficiadas com
financiamento do Proiecto Florcstal Porfuguêe e do Prcgrama da Acção
Florestal

Fonb: MENDES, 2OO7

Dessa dinâmica, de polÍticas de incentivos financeiros, propiciados pelos

fundos comunitários europeus, do risco de incêndios florestais cada vez mais

presentes na realidade do cotidiano dos proprietários florestais e da tomada de

consciência destes para a necessidade de se unirem por forma associativa e

obterem ganhos económicos mais vantajosos e por último a possibilidade de

financiamentos de organizações de prcdüores agrários, emergiram, sobretudo no

norte e centro do país cada vez mais associações de produtores florestais (REGO,

2001).

Rêgiõe6

PFP
(aÍboÍtsaçãol

PAF

Arborizeção Bensficiação Totel
ha % ha % ha % ha %

Nortê 70.670 54,5 40.443 35,6 28,671 13,6 69.í 14 2'1,3

Centro 37.400 28,8 29.137 25,7 33.395 í5,8 62.532 19,3

Lisboa &
Vale do
Tejo

9.773 7,5 13.137 í 1,6 43.823 20,8 56.960 17,6

Alentejo 10.455 8,1 13.861 12,2 88.395 41,9 102.256 31,5

Algarve '1451 1,'.| 16.9&4 '15,0 16.720 7,9 33.704 í0,4

Total 129.749 í00,0 í í3.56í í00,0 2íí.054 í00,0 324.6í5 í00,0

EsÉcies

PFP
(srborizáção)

PAF
AíüoÍiz.ção Bon.frclacão Totel

ha % ha % ha % ha %
Pinheiro
Bravo 65.083 49,9 46.938 4',t,3 63.180 29,9 110.118 33,9
Eucalipto 37.929 28,8 10.375 9,1 5.107 2,4 15.482 4,8
Sobreiro í.809 1,4 22.307 í9,6 94.5U 44,8 116.841 36,0
Outras 27.OA7 20,5 33.94í 29,9 48.233 22,9 82.'.t74 25,3
Totrl 13í.908 í00,0 't í3.561 100,0 211.Oil 100,0 324.615 í00,0
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Tabela 7 - Número de organizações de produtores florcstais de âmbito local

ou rcgional, por anos e por rcgiõee.

FonE: MENDES, 2007

O perfil dos proprietários privados que aderiram ao movimento associativo,

está longe de ser o pequeno proprietário, mas sim o proprietário de áreas de média

dimensão (REGO, 2001).

Proprietários que não sendo pequenos, todavia não possuem dimensão

suÍiciente para se auto Íinanciarem e, por outro lado, o acesso a serviços

disponibilizados pelas organizaçÕes de prcdutores tem sido um dos fundamentos

para o sêu Íinanciamento público.

Porém, existem problemas no seu financiamento relacionados, desde logo

com uma profusão de sistemas de incentivos, com inerentes custos de candidatura

para as associa@s; inexistência de uma auditoria independente paÍe o

desempenho das organiza@es, os critérios de elegibilidade ficam sujeitos a

especifica@s de acgões a realizar, o que limita a liberdade de decisão das

organizaçÕes e por último, a ineficiência nos acessos ao financiamento público e na

sua utilização Íicam à mercê de oportunismos (REGO, 2001).

Para corroborar esta afirmação, o autor aponta como indício a considerar

o excessivo númêro de organiza@es de produtores florestais que existem

ac{ualmente, que para terem uma escala eÍiciente, o seu número deveria ser inferior

à metade (REGO,2001).

Ora, paradigma do financiamento público para a iniciativa privada,

nomeadamente a partir de meados dos anos 80, têm sido os chamados fundos

estruturais, que em diversos domínios ou sectores da economia nacional deram

origem a notícias nos meios de comunicagáo de desvios ou má utilizaçâo das verbas

comunitárias. Não quer isso dizer, em nosso entender, que inevitavelmente iria

acontecer também no sector florestal.

Anos

Rêgiõ€6
Entre-
Douto-
e- lnho

TÉs.s-
orÍea

Beira
LitoEl

Bei.a
Interior

Rlbat jo
ê Oeato

Alêntêjo Alg.rvo Total

1977 I 1 I 1 4 3 0 í9
í998 12 6 13 't4 8 o 6 65
1999 13 40 í5 20 10 4 6 108
2000 15 40 19 24 í0 6 o 120
200'2 21 25 28 28 11 I 6 127
2W 21 24 28 33 12 I 6 í33
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De facto, o que nos revela a situaçâo acima exposta é, por um lado, uma

deÍiciente estruturação dos processos de financiamento, com o exoesso de sistemas

de incentivos e mecanismos processuais de acesso, que obviamente dificultam a

acessibilidade aos financiamentos e, mais preocupante, o número elevado de

organizaçÕes que não tendo escala suficiente para seÍem eÍicientes, todavia existem

e competem poÍ esses Íinanciamentos. Parece-nos, pois, que nesse contexto, o

sucesso dessas políticas está na coneoçáo desses mecanismos apontados, e por

essa via a montante de todo o processo.

Mas seÉ assim?

Não estarão certos aqueles que criticam a excessiva dependência dos

Droprietários particulares dos subsídios do Estrado? Sobretudo veiculados na

imprensa por diversos quadrantes politicos partidários?

A natureza complexa do sector florestal não se clmpadeoe com respostas

simplistas e, a nosso ver, a ponderação de todos os mecanismos de incentivos

existentes, carecerão sobretudo de uma avaliação de médio longo prazo,

absolutamente necessário paÍa se poder tirar conclusÕes definitivas, e. isso ainda.

incjeoencientemente cios aiustes pontuais que de momento se possam fazer.

2.5 Da política da municipalização da gestão da flolesta pública

O papel das autarquias na implementaçâo de políticas nacionais parece

mais evidente nos últimos anos, sobretudo se olharmos ao cresoendo de

@mpetências transÍeridas do poder central para as autarquias e de meios

financeiros colocados à disoosiçáo das mesmas.

É, ciisso, exemplo o CNEFF - Comissão Nacional Especializada de Fogos

Florestais instituída com a finalidade de coordenar em nível nacional e o

Íinanciamento cie acdoes de prevenção e detecçáo de fogos Ílorestiais.

Por sua vez, a criação das CEFF - Comissôes Especializaclas de Foqos

Fioreslais. cie nivei municioal. com representativiciacie dos seciores floresiais iocais

(organizacÕes de orcdutores. forcas cje sequranca. bombeirosi sob a ciireccâo cio

Presidente da Câmara.

A Lei no 14l2O0!., de 8 de Maio criou as chamadas Comissões Municipais
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de Defesa da Florestal e eÍinguiu as comissões Especializadas de Fogos Florestais

distritais e as comissões Especializadas de Fogos Florestais municipais, previstas

pelo DL.327l80, de 26 de Agosto e Lei í0l8í, de 10 de Jutho.

O que resulta desse quadro normativo é a dependência da implementação

de políticas florestais nacionais a uma articulação estreita com as autarquias,

nomeadamente no que toca à protecção das florestas contra os incêndios, daí

surgindo inúmeros condicionamentos legais.

As atribuições legais das autarquias, previstas no artigo 40 daLei 14DOO4,

instituem, de facto, os Municípios em agentes privilegiados da implementaçâo da

política florestal na sua área de jurisdição, e pela importância que se revestêm citam-

se:

(... )
"Artigo 4o

,-São afrbubÕes das Cor,rissões:
A)Atticular a actuaçéo dos oíganbmos @m cÚ,mpetências em matéia de
inéndios ttorcstais, no âmbib da sua árca geqráftca;
B)Haborar um plano de d€fesa da floGsta que clefina as mediclas
necassárias para o efeito e gue inclua a previúo e planearnento integrado
das interyenções das diferentes entkla&s pe,.â/nte a cf,pÍência de
inÉndios, em @nsnância @m o plano Nacional de prevenção e
prctecAão da Floresta @ntra lnú,.?dlk§ (pNppFCl) e @n o rcs,€,ctiw ptano
rcgional de ordenamento frorestal;
C)Ptopor à Agéncia parc a prevenção de lnéndios Fícíeslâ,s, doravante
desunada por Agência, de a@do com o esfabdecido aos praros rcferidos
na atÍnea ô, os proJecÍos de invesimento cre pÍevençáo e prctec{,ão da
ílorcsta contra inúndio§., e levar a cabo a sua execução:
D)De@nvoluer acçúes de snsbilizaçáo cla Wulação, de a@do com o
detinido no PNPPFCT
E)Promover a c/íaçeo cb grupos cle autdefesa d6 a{/lonerados
populacionais integndos ou adja@ntes a á/aas ,roíesfaÂs, sensibitizando
para tal a wiedade civil e dot*los de meio§ de inteMenção,
salvaguadanb a fmnação do pessoa, afedo a esÍa ,n ssão, para que
possa actuat em co/tcligoF-s da segurança;
F)Executar, com o apoio da Agéncia, a elaboíaçáo de ca ografra de iníra-
estrufuras ,|olesÍais, deli/r,ilaçeo de zonas de isco de inúndio e de árcas
de abandono;
G)ptoc€der à sinalização das infra-estrufuns ,roíesÍais de prewnaão e
protecçáo da florcsta @ntra iné,ldlios, paÍa wna utilização nais éitida e
eficaz por pa|Íe dos meios de @mbate;
H)ldentifrcat e propor as áíeas ,rorêsÍa,s a sujeitar a sinalizaçáo, com vista
ao condicionamento do acEsso, citculs/çáo e Nmanência:
i)Cuiabuiar na divulgação de ay,lsos às popurações, no âmbito do sr$ma
nacional da divulgaçeo p(tblica do tndi@ de iffi de incênclio;
K)AWvar os pla,as de Íogo controlado que fiie fote âpíesêrrlados peiaÕ-
entidades prcponentes, no âmbito do pravisto Regutamento clo Foqo
Contrclado;
L)Em maffia cle incêndios ,7orsíars asseguftlr em situaçáo de aci&nte
gnve, catástrofe ou calanidade, o apúiú iéctiicu du Ésoeciivú cetiiiu
munbipal cle oqra*s cte en ergênc,a e protecgeo ctvtl (CMOqEC\.
'i- :j pi,:;rc r.ê ceivoc u; i'ioresii, rcíerido rta alínea b) do númerc antetior é
pnontáno para as áreas geográíbas ,:aseÍrdas nos núcreos cíticos /abídos
no no 3 fu aftigo sÉg,uinte.'
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Outro passo importante nessa estratégia deu-se com a Resoluçâo do

Conselho de Ministros no 17812003 de í7-11-03, que institui a designada ,,Reforma

Estrutural do Sector Florestal", com a qual foram determinadas medidas de:

- Financiamento aos Municípios por parte do Fundo Florestal permanente,

para projectos de defesa contra fogos florestais;

- Constituição de brigadas de sapadores florestiais;

- Elaboração de legislação reguladora das queimadas, competindo às

Câmaras Municipais a sua implementaÉo e fiscalizaÉo

- Criação no âmbito municipal de Gabinetes Técnicos Florestais.

Estas medidas, sem dúvida importantes, na medida em que criam um elo

de proximidade da administração autárquica com as dos proprietários florestais, em

virtude da proximidade Íisica, escapam quanto a nós ao cerne do problema central,

que é o redimensionamento da propriedade florestal e, por outro, a delimitação do

conteúddlimites do direito de propriedade privada da floresta.

A meu ver, a base de uma política florestial duradoira e coerente tem de

ser de "longo curso", isto é, uma política que responda às exigências prementes da

gestão florestal, e esta passa sem dúvida alguma pelo repensar da deÍinição da

titularidade da propriedade da floresta - subtraindo-a à livre disposição de seug

proprietários actuais - e que revista um carácter de permanência, de constante

diálogo com a realidade ambiental da floresta nacional, vejamos pois, qual o
caminho traçado re@ntêmente e as mais valias que pode trazer.

2.6 Dae Zonas de Intervenção Florestal

Uma das polÍticas mais recentes no que toca a gêstão das florestas veio a

ser introduzida pelo DL 127f2005 de 5/8 que criou as designadas zonas de

intervençáo florestal, conhecidas pelas inicias ZlF. Tais zonas de intervençâo

obedecêm, na sua constituição e extinção, a um conjunto de procedimentos a que

se submetem os seus impulsionadores.

Gom efeito, tendo por base uma iniciativa voluntária, as ZlFs constituem-

se por iniciativa de proprietários florestais que representam o núcleo fundador, desde

que constituam maioritariamente propriedades florestais, com uma área contínua (de
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florestas) ou contígua de pelo menos í0% da área proposta para a ZlF. podem

também, por outro lado, serem propostas pelas entidades públicas. Como se pode

ver desse primeiro requisito, o carácter voluntário, o que se pretende é o fomento do

associativismo - tendo por base uma participação livre dos proprietários florestais -
e com isso a criação de áreas de florestas com uma dimensão muito superior ao dos

seus proprietários individuais.

Mas, vejamos em pormenor o sêu pro@sso constitutivo:

o Para a consulta prévia o núcleo fundador Íará a divulgação da sua

intenÉo através de, pelo menos uma reunião, promovida e publicitada pelo próprio,

com a antecedência mínima de 15 dias, por editrais e anúncios num jomal de

expansão nacional, bem como na página da lnternet da DGRF, Direcção-Geral dos

Recursos Florestrais;

. A publicitação deverá incluir a cartia com a delimitaçâo territorial

proposta para a ZlF, por referência a carta militar na escala de í :25000;

o A reunião é realizada em localidades sede da freguesia ou do concelho

da área abrangida pelaZlF;

o Compete ao núcleo fundador registar em actia a identiÍicaçâo e opinião

de cada participante;

. Na reunião está presente um representante da DGRF, responsável

pela validação da acta.

Numa fase posterior, de consulta pública:

o No prazo de 45 dias, sâo publicitados, a listagem dos proprietários que

concordaram em integrar a ZlF, a indicação da entidade gestora, a delimitaçâo

tenitorial e localiza@o da sede, o cadastro geométrico ou simplificado dos prédios

abrangidos, ou na sua falta, o inventário da estrutura da propriedade, o projecto de

regulamento intemo e a acta da reunião realizada no âmbito da consulta pÉvia,

validada pelo representante da DGRF.

. A publicitaçâo dura 30 dias, através de anúncios na página da lnternet

da DGRF e das câmaras municipais abrangidas pela ZlF, bem como através de

editais a fixar nas sedes das juntas de Íreguesia, encontrando-se disponíveis para

consulta, nomeadamente nos núcleos florestais da DGRF e nas respec-tivas câmaras

municipais da área da localizaçã,o da ZlF.

o Nos locais de consulta pública recebem os pedidos de esclarecimentos

e as sugestões efectuadas e remetem-nos ao núcleo fundador.
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Alguns exemplos em curso:

ztF 123t07 ALENQUER, AZATBUJA E CADAVAL

Nos fermos do disposto no n.o 1 do art. 70 do Decrcto-Lei n.o 127/2005, de

05 de Agosto, anuncia-se a realização da rcunião da Consulta Prévia pan a

anstituição da ZIF identificada.

Os elementos facultados são da intein rcsponsabilidade do Núcleo

Fundador, o qual declarou ter cumprido os regursifos descnÍos nos n.os l, 2 e 3 do

aft. 5o do Decrcto-l-ei mencionado, e gue os seus pÍédrbs nisÍicps são

maioritaiamente anstituídos por espagos /Toresfars, aprcsentando uma área

tenitorial contínua e/ou contígua de pelo menos 1096 da área proposta pan a

respectiva ZrF (DGRF, 2008).

zlF os1to7 - SENHoRA DO SOCORRO

Â/os Íermos do n.o 1 do aft. ú do Decreto-Lei n.o 127f2U)5, de 5 de Agosto,

publicita-se a fase de Consulta Pública por um prazo de 3O dias da ZIF identificada,

podendo os elementos obigatórios de publicitação sercm consultados nos locarb

indicados no rcspectivo anúncio.

Os elementos facultados são da intein responsabilidade do Núcleo

Fundador (DGRF, 2008).

Na fase da audiência final:

r Terminado o período de epnsulta pública, realiza-se uma reunião

promovida pelo núcleo fundador e publicitada, com a antecedência mínima de 15

dias, por editais e anúncio num jornal de expansão nacional e na página da lnternet

da DGRF, na qual são apresêntados e explicados os elementos referidos no no1 do

artigo anterior.

r O núcleo fundador procede à análise e resposta dos

solicitados e das sugestões efec.tuadas durante o período de consulta pública

registando em acta a identidade e opinião de cada participante.

o A reunião é realizada em localidades sede da freguesia ou concelho da

área geográÍica abrangida pela ZlF, oom a presença de um representante da DGRF,



66

que valida a actia.

Outro exemplo:

ZIF 039'06 - MOURA - ALVA

Nos Íermos do disposto no n.o 7 do art.o g.o do Decreto-Lei n.o 127t2005,

de 05 de Agosto, anuncia-se a rcalização da reunião de Audiência Final, pan a

constituição da ZIF identiftcada.

Os elementos facultados são da intein rcsponsabilidade do rcspectivo

Núcleo Fundador (DGRF, 2008).

Findo todo o processo de discussão pública, o núcleo fundador -
constituldo por um número mínimo de 30 proprietários, detentores de pelo menos

metade da área proposta para a ZIF - dirige um requerimento ao Ministro da

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, solicitando a criação da ZIF e
juntando todos os elementos exigidos: lista dos proprietários que anuíram integrar a

ZIF; entidade gestora; carta com a delimitação da área territorial daZlF e localização

administrativa; cadastro predial geométrico ou simpliÍicado dos prédios abrangidos

ou, na Íalta daquele, inventário da estrutura da propriedade na escala adequada a

sua identificaçâo; projecto de regulamento interno; acta da reunião realizada no

âmbito da consulta prévia, validada pelo representiante da DGRF. Elementos que

deverão trazer as corecções resultantes do procêsso de consutta pública, bem

como a acta da reunião realizada no âmbito da audiência final, validada pelo

representante da DGRF.

Na extinção das ZlFs:

Tal como na sua constituiçâo, o processo de funcionamento e de extinçâo

por regra obedece ao mesmo padrão, vejamos.

Quanto ao funcionamento interno:

o As ZlFs Íegem-se por um regulamento interno aprovado em

assembleia-geral de aderentes;

. O regulamento interno define os objec{ivos específicos da ZlF,

estiabelece os deveres e direitos dos proprietários e produtores florestais aderentes e

as respectivas regras de funcionamento.

. Quanto a aprovação dos planos de gestÉio da florestia, estes
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consideram-se validados se aceites pela maioria dos proprietários e produtores

florestais aderentes da ZIF e que detenham em conjunto pelo menos metade da

superfície dos espaços florestais àquela pertencentes.

Quanto a sua eÍinção:

o Por iniciativa dos proprietários e produtores florestais, representiando,

no mínimo, 50o/o dos proprietários e produtores aderentes e detentores de metade

da área da ZlF, estas podem extinguir-se;

o Os proprietários e produtores florestais que, por sua vez, desejem sair,

podem fazê-lo após a aprovaçâo de um plano de gestão florestal pela DGRF.

Da participaçáo pública.

Pelo exposto supra é manifesto o propósito do legislador em procuar co-

responsabilizar a comunidade dos proprietários e produtores florestais na

implementação da politica florestal nacional, desde logo deixando aqueles a livre

decisão de aderir ou não a um projecto associativo que visa o redimensionamento

das exploraçÕes florestais. Mas, e também, é de notar que todo o procedimento de

constituição das ZlFs é iniciativa privilegiada dos proprietários e produtores florestais

- embora as entidades públicas possam propor a sua constituição -, sem os quais a

reestruturação da propriedade privada da floresta portuguesa não será possível.

De notar que o regime jurídico privilegia sempre duas fases de discussão,

nas quais os esclarecimentos são registados pelo núcleo fundador e,

subsequentemente, corrigidas eventuais soluções apresentadas, o projecto de

regulamento, os objectivos primários, as responsabilidades assumidas, e todo um

leque mais vasto de interesses para a constituiçáo da ZlF.

A adesão dos privados na prossecução de uma política pública e
estratégica para o país, é singular também no sentido em que não se trata de uma

reforma que seja imposta de cima sem discussão ê sem o consentimento livre dos

particulares, os interessados discutem-nas e aderem se o desejarem.

lntemamente o funcionamento das ZlFs, nomeadamente quanto a

aprovação dos planos de gestão, prossegue uma política de diálogo e tomadas de

decisâo representativas do interesse da maioria dos proprietários aderentes e que

detenham em conjunto 507o dos espaços florestais. lsto é, os planos de gestão da

floresta, embora tendo que obedecer aos planos de ordenamento da floresta, sejam

nacionais ou municipais, deverão ser sempre validados pelos proprietários das ZlFs,

não são impostos de fora para dentro, na validação intema pela ZIF encontramos a
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interface com a política florestal prosseguida pelo Estado.

Outrossim, a liberdade de permanecer associado à ZIF é garantida por lei,

submetendo-se o proprietário dissidente a um plano de gestÊlo florestal para a sua

exploração, pÉviamente aprovado pela DGRF.

A metodologia seguida no regime de constituição das ZlFs parece

procuÍar sempre o @nsenso - reunião, publicação, liberdade de decisão e

aprovação de planos, liberdade de sair, de extinguir - e, desse modo, atingindo

consensos.

Outros privilégios prevêem o regime jurídico como o direito de preferÉncia

na aquisição da propriedade encravada pelos aderentes da ZlF, o direito a um

prémio de gestão e algumas isenções de taxas e emolumentos devidos pela

constituiçâo.

A novidade da legislação, relativa ao regime da constituição das zonas de

intervenção florestal, o breve tempo deconido entre a sua entrada em vigor, no

verão de 2005, e as experiências constitutivas que entretanto se verificaram ainda

não permite fazer um balanço seguro do suoesso ou insucesso do processo de

altêração estrutural perseguido, como também dos beneficios ambientais e

económicos esperados.

Todavia, e no que toca a questáio da metodologia da implementação da

política florestal, as experiências em curso, embora já significativas, permitem

esperar resultados a curto prazo que estabeleçam um paradigma na estratégia

delineada para a floresta.

Não se deve esquecer, por exemplo, que uma das dificuldades para a

implementação da certificaçâo florestal em Portugal resulta da excessiva

fragmentação da propriedade, como resulta claramente do estudo de algumas

empÍêsas de celulose sobre o assunto (RELATóRD, 2oos ), que manifestam a sua

preocupaÉo, sublinhando-se a seriedade do problema.
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Tabela 8 - Distribuição da área florestel em Portugal continental por tipos de

proprietários

Fonte: MENDES, 2007.

A leitura do quadro acima permite ter uma noção do perfil esmagador da

presença dos privados na floresta nacional, detida em mais de gOo/o da área florestal

do país, Tais números permitem concluir que nenhuma polÍtica florestal poderá obter

sucesso se não contar com os privados, constituindo essa realidade - a propriedade

privada - o centro da definição das políticas para a floresta. Se aliarmos a esses

dados a excessiva fragmentaÉo da propriedade, em número de proprietários e de

dimensão reduzida, temos o problema identificado e compreenderemos a

importÉincia de uma política de fomento do associativismo florestal, tal como
procurada pela introdução das zonas de intervenção florestal.

Tendo, pois, por base esta realidade social, a polÍtica florestal nacional,

sobretudo depois do mencionado DL 127nO05, parece convergir para a solução do

problema, nesse sentido podemos identificar uma vantagem do novo regime das

ZlFs, a da procura de uma nova dimensão da propriedade florestal que permita uma

gestão sustentável da exploração, pela dupla via dos beneficios ambientais e da

eficiência económica, embora exista ainda um longo caminho a percorrer até

conseguir o equilíbrio desejado.

Tal desiderato político merece o aplauso da comunidade nacional, pois

representa uma abordagem séria para um problema sério e não menos importante

para a economia nacional e para o ambiente em geral. As questões dos incêndios

de verão, o sequestro do COz, a protecção das nascentes de água, a erosão dos

solos, etc., estão estreitamente ligados ao modo como gerimos as florestas, a

maneira como manejamos a floresta.

Por outro lado, ao procurar envolver directamente as partes interessadas

sem exigências de adesão, mas criando um novo mecanismo de associação , de raiz

voluntária e gestão plena de acordo com planos de gestão globais discutidos e

aceites pelos interessados, origina uma dinâmica que se pretende democrática e

Tlpos de
Proprletários

1928 1959 1974t82 1995
Área Área Arsa % Area %

Estâdo 53.662 2,3 58.000 2,0 78.000 2,6 40.000 1,2
Baldios 55.954 2,4 145.000 5,0 380.000 12,4 í80.000 5,4
Proprietários
privados

2.221.824 95,3 2.697.000 93,0 2.598.000 85,0 3.129.000 93,4

Totel 2.331.lo0 100,0 2.900.000 't00,0 3.056.000 100,0 3.349.000 100,0
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libertadora de tensôes poíiticas e sociais.

Outrossim, a complexidade do problema, e.g. o abandono do campo com

a rápida migração para as cidades, o envelhecimento das popula@es que resistem

no campo, o desnorte registral da propriedade rural um pouco por todo o país,

constituem a nosso ver, obstáculos "naturais" a ven@r por essa dinâmica de

constituição das ZlFs.

Porém, importa ressaltar que esse avanço na solução de um dos

aspectos da problemática da gestão florestal - qual seja, o da excessiva

fragmentação da propriedade florestal e, consequentemente, insuficiente dimensâo -

com a criação de espaços florestais mais bem dimensionados, com áreas maiores e

submetidas a um plano comum de exploraçâo, ainda não se apresenta como uma

solução definitiva para o concreto problema de saber o que fazer com aqueles

proprietários não aderentes, ou desconhecidos, vizinhos das ZlFs e com projectos

próprios de exploração e uso da sua propriedade. Como Íica por definir, o que fuzer

com os baldios confinantes com as ZlFs, se deverão ser abrangidos pelos planos de

gestáio florestal destas ou não. E também, não responde ainda à questaio dê saber

qual o direito que deverá prevaleeer em caso de colisão com um interesse

ambiental, o direito ao ambiente e a sua preservação.

Uma última nota, a esse respeito, trata-se de um processo voluntário e

que necessáriamente não implicará uma adesão a'l00o/o dos proprietários florestais,

pelo que se pode perguntar o que fazer quanto àqueles, não aderentes, e que

sequer conÍinam com es ZlFs? PaÍa nós, a solução terá de ser adequada para e

totalidade da floresta, isto é, não se pode encarar a floresta como um bem o valor

divisível, que se pode dissociar entre as suas diferentes parcelas, correspondendo a

diferentes políticas de gestão. O que se procura é uma solução para um problema

que atinge a totalidade da floresta, e não a parcelas ou fragmentos da mesma.

Como podemos ver, o que se passou na floresta ao longo dos últimos

séculos, como treço mais marcante, foi sem dúvida: a) o seu crescimento - a
mancha florestal passou de 1 240 0O0 ha, em 1867, para 3 349 300 ha, em 1995; b)

o resultiado foi a criação de um nicho histórico da economia nacional no sector da

cortiça, da celulose; c) outra constatação reporte-nos à interacção entre três

vectores fundamentais a saber: a titularidade da propriedade, as tentativas de

implementação de políticas de florestação e a definição de políticas públicas para a

floresta; d) as convulsões políticas culminaram no enfraquecimento do Estado e daí
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um factor acrescido de perturbação para a definição de orienta@s estáveis para a

gestãio das áreas florestais; e) a mudança da titularidade da propriedade, permltiu

fomentar a actividade empresarial com o consequente aumento da florestação; f) a
titularidade da propriedade da floresta apenas mudou de mãos, a sua dimensão não

foi alterada, e o modus operundi continuou a ser o mesmo; g) com o Regime

Florestal, introduz-se um instrumento de "comando e controlo" da administração

pública na gestiio pública e privada; h) nos baldios, as políticas públicas tiveram

mais sucesso, todavia, nos anos setenta do séc. XX, uma nova legislação introduziu

um factor de perturbação ao considerá-los fora do comércio jurídico, considerando-

os como bens insusceptiveis de alienação; i) com a adesão de Portugal à CEE, em

meados dos anos 80, o país recebeu os fundos financeiros estruturais que vieram

dar um contributo para a mudança e este corte com o passado é revelado pelos

inúmeros programas como O Programa de Acção Florestal; j) na definição de

políticas florestais três perspec{ivas se revelam nos últimos anos: 1 -
municipalização da gestão florestal - tornando as autarquias agentes da gestÉio

florestal, 2 - frnanceiização da gestão florcstal - os proprietários devem ser

substituídos por entidades gestoras dos fundos de investimentos imobiliário florestat
3 - gestão florestal associativa - a melhor solução está no associativismo dos

proprietários; k) a introdução do DL 12712005, criou as chamadas Zonas de

lntervenção Florestal, cujo contributo para o redimensionamento da propriedade

florestal revela-se muito positivo, suscitando uma significativa adesão, embora o seu

caracter voluntário (e, por isso, susceptível de não aplicação a totalidade dos

espaços florestais) permita esperar uma solução/resultado que não se extenderá a

todo o espaço florestal.

Não se pode, todavia, esquecer que a gestâo da floresta não se consêgue

únicamente com a definição, ou aclaração do direito de propriedade da mesma -
central em toda a problemática da gestáo e da deÍinição de políticas para a floresta -
é preciso escolher sistemas de gestão adequados, tendo em conta a dimensão das

propriedades e sua titularidade. É disso que tE aremos a seguir.
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3 DOS StSTEiltAS DE GESTÃO DAS FLORESTAS: A CERT|FICAçÃO

FLORESTAL

Muitas perguntas e dúvidas afloram quando nos debruçamos detidamente

sobre a certificação florestal enquanto instrumento dê gestEio, por ser do

conhecimento de uma parcela ínfima, ainda, da sociedade, nomeadamente dos

interessados directos - os proprietários florestais.

Abordaremos aqui esse instrumento de gestão florestal, a eertiÍicação

florestal, que está consagrado ne nossa política florestal, como um dos objec{ivos a

concretizar pelas exploraçôes florestais. Para isso, é importante a breve exposição

que se segue, cujo objectivo seÉ tálo só dar a conhecer os traços fundamentrais do

processo e os parámetros em que se baseia para a obtenção da certiÍicação.

3.í Da certificação florestal

A Certificação de florestas, enquanto instrumento de gestáio das florestas,

é algo relativamente novo em PoÉugal, e pouoo conhecida das pessoas, sobretudo

dos principais interessados - os proprietários florestais. Mas é, por excelência, um

instrumento único de gestÉlo do ambiente, por se revelar singular na sua aplicação e

atingir objectivos mais amplos do que outros instrumentos existentes, quer quanto ao

sequestro do COz, quer quanto a preservação da biodiversidade, da integração das

populações humanas com a floresta, da protecção das fontes de água - nascentes,

concretamente.

No âmbito das políticas sectoriais para o ambiente, a gestão e

conservação das florestas assume uma posiçâo estratégica em nível internacional e

nacional, quer pela potencialidade reconhecida, para o sequestÍo do carbono,

preservaÉo da biodiversidade, protecção sobre as fontes de água, cursos, fauna e
paisagem.

Ora, em nível nacional, a política florestal encontra-se definida na Lei de

Bases da PolÍtica Florestral, Lei 33/96, de 17 de Agosto, aí se traça o rumo a seguir

no que diz respeito às responsabilidades do Estado quanto às florestas, ou seja, a
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dinamização da constituiçâo de exploraçôes florestais bem dimensionadas, que

permita ganhos de eficiência na sua gestão, através de incentivos ao agrupamento

de explorações, ao empar@lamento de propriedades e à desincentivação do seu

fraccionamento.

Com efeito, resulta claramente de entre outras opçôes para a política

nacional para as florestas, conforme ResoluÉo do Conselho de Ministros 11412006

de 15 de Setembro, que aprova a Estratégia Nacional para as Florestas, a escolha

do instrumento da certiÍicação florestal como um dos meios adequados à

prossecução dos objectivos da política nacional.

lmporta portanto definirmos o que se entende por certificaÉo florestal.

A Certificação Florestal, o que é?

A certificação é sobretudo, "ab origine", um processo autoregulador,

processo da iniciativa de diversos agentes - produtores florestais, individuais ou não;

associação de produtores ou proprietários florestais; indústrias de celulose e suas

congéneres, ligadas aos produtos das florestas - que busca garantir aos

cpnsumidores e em geral à sociedade, pela aposição de um selo ou rotulo, de

certiÍicaçâo, que o produto florestal tem origem em procedimentos adequados de

manejo, tendo sempre em consideração uma preocupação com o ambiente, com a
questão social e económica, relacionadas ao processo.

Diferenciando-se da certiÍicação da série lSO, que só certifica os

processos industriais.

Por duas vias se realiza a certificação florestal.

A) a primeira diz respeito ao modo como se extrai da floresta os

produtos que se pretende, madeira, resinas, frutos etc, falamos então do manejo

florestal, que se socorre dos melhores conhecimentos científicos e técnicos

ambientais e de engenharia, por forma a não lesar ê oonservar a floresta,

restringindo ao mínimo possível a intervenção no meio ambiente, concretamente

com infra-estruturas viárias, cortes desnecessários, etc. E, ao mesmo tempo,

observando o rigoroso cumprimento da legislaçâo laboral, a formação técnica dos

trabalhadores e a segurança dos mesmos. Sem por em ceusa os aspectos

tradicionais das populações locais.

B) a segunda, diz respeito aos procedimentos tidos a 'lusante" daquele,

i.é., ao conjunto de procedimentos, transformação e comercialização, dos produtos

da floresta, desde o manejo propriamente dito passando pela transformaÉo e sua
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comercializaçáo até ao consumidor. O que se certifica aqui é garantia de que todos

os passos dados foram controlados segundo os princípios e regras definidos

previamente e que os produtos são provenientes de florestras certificadas. A
monitorização da cadeia de custódia é feita por entidades independentes, que

certifica o que é designado por CdR, Certificação da Cadeia de Responsabilidade.

3.2 Os principais sistEmas

Não cabe aqui, nesta pequena abordagem sobre o tema da certiÍicação

florestal, falar de todos os sistemas de certiÍicaçáo existentes, pelo que se enunciam

apenas, e me centrarei mais detalhadamente sobre o FSG - Forest Stewardship

Council, a par do PEFC - Pan Earth Forest CertiÍication, cujo sistema de certiÍicação

tem grande adesão na Europa.

Com efeito, os sistemas de certiÍicação florestal conhecidos são:

o Canadian Standard Association (CSA) - Canadá;

. Sustainable Forestry lniciative (SFl) - EUA;

o American Tree Farm System (ATFS) - EUA;

o Pan Earth Forest CertiÍication (PEFC);

o Forest Stewardship Council (FSC).

3.2.í O sisbma FSC

O FSC - Forest Stewardship Council - é uma organização nâo

governamental, estruturada em três câmaras, uma ambiental, outra social e outra

económica, representativas de diferentes grupos de interessados.

A sua constifuiçâo dá-se no ano de í993, em Toronto, no Canadá.

As iniciais FSC identifica produtos florestais, provenientes de florestas,

cujo manejo foi certificado pelo cumprimento das regras estabelecidas pela

organização. Regras que foram discutidas e aprovadas por um fórum internacional

de discussão, representativo de todos os sectores supra mencionados.

O FSC credencia outras entidades, certificadoras, que emitem os

certificados com aval e a marca do FSC.
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Embora os princípios e critérios sejam estabelecidos internacionalmente,

e para valer para todos, está previsto uma adaptaçáo das regras segundo a

específica condição de cada país ou região do globo, o que justiÍica uma

regulamentação mais de acordo com as realidades locais.

São dez os princÍpios e cinquenta e seis critérios do FSC , os critérios são

decorrência dos primeiros e muito importantes paa a sua @mpÍêensão, por

delimitarem exaustivamente o seu alcance e constituem o núcleo do sistema de

ceftificação, ou seja, a superestrutura sobre a qual se sustenta toda a credilbilidade

do processo de certificação. O mesmo é dizer que sem percebermos os princípios

informadores, no sentido lato de comunicar, e enformador no sentido de delimitador

do alcance e do reconhecimento da sua importÉlncia, não chegamos a aceitar o

sistema, porque só aceitamos aquilo em que acreditamos. Factor importante, a

confiança no sistema constitui um elemento decisivo em todo o procedimento, quer a

montante, ou seja, para as entidades certiÍicadas e certiÍicadoras, quer a jusante,

para o mercado de destino dos produtos da floresta.

A certificação oomo processo autoregulador implica um retorno do seu

investimento para as entidades aderentes, o proprieÉrio florestal, o industrial e as

associações de produtores florestais, sem o qual falhará nos seus propósitos.

Nesse conspecto, o ponto central da nossa discussão, o da relação da

gestão florestal e a propriedade da floresta, veriÍicamos a exigência imediata do

rigoroso cumprimento da legislação concernente, nacional e internacional, como

também a transparência dos direitos de uso e posse da tena e recuÍsos florestais.

Assim, somos levados a reflectir demoradamente sobre se a realidade portuguesa

hodierna quanto ao cadastro da propriedade privada florestral constitui ou não um

obstáculo para a gestão e a certificaçâo das exploraçôes florestais.

O primeiro e segundo princípios focam os aspectos legais aplicáveis, não

estando necessariamente isolados dos outros, apareoem em primeiro lugar na

enunciação, o que só pode querer dizer o quanto são relevantes para todo o
processo da certificação, dos quais depende o seu su@sso.

Se conjugarmos os aspec{os supracitiados com os critérios que os

desenvolvem, vemos que o respeito de todas as leis, nacionais, locais e requisitos

administrativos, são exigências imediatas, e não em toda a sua

abrangência no enunciado dos princípios, que falam em "legislaçáo aplicável",

"possê", "direitos de uso" "definidos e documentados", indo mais longe no seu
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desenvolvimento.

Com efeito, a minúcia dos critérios não é decipienda para a nossa

compreensão do processo, como quando se especiÍica a necessidade de

cumprimento dos acordos internacionais, o CITES (ConvenÉo lnternacional do

Comércio da Fauna e Flora em Perigo de Extinção), o llTA (Acordo lnternacional

sobre Madeiras Tropicais) e a Organização lntemacional do Trabalho OIT , ou,

ainda, quando se evidencia que os direitos de posse e uso da tena tem de ser

documentados, por exemplo, através de registos prediais, direitos consuetudinários

e contratos de anendamento. A realidade portuguesa demonstra, muitas vezes, que

o problema da deÍiniçâo e transpaÍência do direito de propriedade da floresta, bem

como da sua documentaçáo, através de registos prediais, é particularmente difícil de

esclarecer, quer pela inexistência de transparência na deÍinição, por exemplo, de

quem são os baldios, ou da sua gestão quando conÍinantes com as ZlFs, ou da

identiÍicação dos proprietários de florestas, inequivocamente ao abandono.

Pelo que, a certiÍicação de florestas em Portugal contende muitas vezes

com uma questão previa, a questão legal da propriedade da floresta e da sua

documentaçâo.

Por outro lado, a conflitualidade entre leis e regulamentos e os princípios

e critérios do sistema de certificação deverão ser analisados caso a caso pelos

intervenientes. Ora, nem sêmpre a leitura dos 10 princípios permite uma

compreensão perfeita do que se pretende, o que impóe uma leitura dos critérios.

Pode-se dizer que a simultaneidade de requisitos é total, e daí a sua importÉlncia.

O desenvolvimento dos princípios em causa permite percebermos em

toda a sua extensão o contributo que pode trazeÍ pe'a a nossa discussão.

Por sua vez, ainda, as certiÍicadoras credenciadas realizam,

periodicamente, auditorias anuais e aleatórias, estas sem aviso prévio, nas unidades

de manejo e linhas de produção certificadas. As certlficadoras também sâo

auditadas pelo FSC. Estes procedimentos garantem a lisura do processo de

certiÍicação.

Para uma empresa, proprietário rural ou comunidade se credenciar, em

primeiro lugar deve veriÍicar se a certmcação realmente trará beneÍícios ao

"requerente" e ao manejo florestal em si: se é exigida por seus clientes, se facilita o

relacionamento com instituiçÕes financeiras, governo e sociedade e se tem

condições de atender aos requisitos exigidos. O segundo passo é escolher uma das
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certificadoras credenciadas pelo FSG e solicitar uma inspecçáo pévia. Uma equipa

de especialistas de áreas como engenharia florestal, ecologia e sociologia, avalia

cada detalhe do manejo florestal e dos aspectos sociais relacionados, mostra os

problemas e o que precisa ser melhorado.

Além do resultado da inspecçáo dos especialistas, a instituição

também laz uma consulta aos grupos interessados oomo os

, as cpmunidades, os sindicatos, os vizinhos da área de floresta a ser

certiÍicada, as ONGs, universidades etc. O processo leva de seis meses a três anos,

dependendo das condições de quem está a ser certiÍicado. o certiÍicado emitido vale

por cinco anos, mas todos enos é feito, pelo menos, uma inspecçâo. Todo o
pro@sso é pago pelo interessado.

Regularmente são feitias auditorias, para veriÍicar o cumprimento das

normas do FSC, seguindo procedimentos de recomendaçÕes ou outros que podem

determinar, em última instância, a não renovaÉo do certiÍicado antes atribuído.

Por seu lado, as próprias entidades certiÍicadoras sâo auditadas, para

serem mantidas num máximo grau a transparência em todos os procedimentos.

3.2.2 O processo

Embora os esquemas processuais de cêrtificação sejam iguais em todo o

mundo, eles podem aqui ou acolá, em alguns pormenores variarem, sem no entanto

divergirem entre si. Na ausência de uma entidade certiÍicadora portuguesa, o

esquema que a seguir se menciona é o da IMAFLORA, entidade certificadora do

Brasil, membro da Rede SmartWood.

Assim, para a obtenção do CertiÍicado FSC, a entidade (proprietário,

associação, indústria,

seguir se sumaria:

etc.) teÉ de passar por diversas fases, que a

1. O pimeirc contacto, ou seja, a proposta para certificação;

2. A entilade certificadora elabora uma proposta de avaliação das

operações de manejo e um contnto de prcstação de serurio junto à operaÉo, onde

se estabelecem as Íesponsabilidades das partes. Realização de um processo

independente de eftifrcação e confidencialidade das informações re@bidas.
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Comunicação ao FSC do início do processo pela entidade certificadora.

3. Uma consulta pítblica e preparaçáo da avaliação, de modo a permitir a
participação da sociedade como parte interessada no pro@sso de certificação

florestal, permitindo assim a recolha de informa@es relevantes para o manejo

florestal.

4. De seguida realiza-se uma avaliação & campo, com visitas às áreas

florestais e aos escritórios da entidade requerente, para verificação da

documentação atinentes e avaliação dos aspectos sociais, económicos e ambientais

do manejo em acordo com os requisitos da certiÍicação.

5. Na sequência é elaborado um rclatóio inicial para certiÍicação, que

apresenta até três classes de acçôes, designadas respectivamente por pÃí-

condiçôes, andiioes e rccomendações, relacionadas com a certificação do manejo.

6. Após a verificação das pré-condi@es, se as houver, o certificador

elabora um relatório recomendando a ceÍtificação, que é analisado pelo Conselho de

Certificação da entidade certificadora, que toma a decisão de ceftifrcação. No caso

afirmativo é elaborado um contrato de certificação por cinco anos. Contrato que

permitirá a entidade requerente o uso do selo FSC naquele período.

7. Não termina aí o processo, pois o certificador elabora um /êsumo
processo destinado ao público que esteve envolvido no processo de consulta.

Documento que deverá ser traduzido para um dos idiomas oficiais do FSC, espanhol

ou inglês.

8. Todos os anos é feita uma operaçâo de monitoramento, para

verificação da manutenção ou não dos requisitos do FSC. Se for detectada qualquer

anomalia/falhas no manejo é emitida uma acção correctiva designada por CAR

(conected action requestedl para ser implementada num prazo determinado.

9. Findo o prazo dos cinco anos, a entidade terá de se submeter a um

novo processo de avaliação. Todavia, em algumas circunstélncias, faz-se antes um

prooesso de avaliação prcliminar, para garantir que o processo de avaliação

completo seja mais bem preparado.

Uma vez que as realidades económicas e políticas de país para país são

muito díspares, e como o que se pretende é centrar-nos na realidade nacional, não

se menciona aqui os custos relativos das operaçôes de ceÍtiÍicação, apenas se pode

reportar a que os custos da operação, numa perspectiva de análise custo/benefício

"lato senso" tem merecido a aprovação das entidades certiÍicadas, quer no Brasil
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quer em Portugal.

3.2.3 A lniciativa Nacional (FSG) em Porhrgal

As iniciativas nacionais foram a metodologia seguida pelo FSC para

descentralizar as suas actividades, compatibilizando-se às condições ecológicas e

socio-económ icas locais.

Os estatutos (FSC) prevêem três tipos de iniciativas nacionais, desde a

Pessoa de Contacto FSC, Grupo de Tnbalho e o Escritóio Nacional FSC.

Pressupôe-se que a evoluÉo de um tipo para outro decore de uma forma faseada,

acompanhando o natural desenvolvimento do FSC no país.

As responsabilidades da iniciativa nacional podem ser agrupadas em três

áreas:

r Ser o interlocutor local para os membros nacionais, entidades

certificadoras e o FSC;

. Coordenar e desenvolver a norma nacional e outra

relacionada, assegurando uma maior participação local e uma maior adequaçâo às

condiçôes nacionais;

o Ser a principal entidade coordenadora e promotora, em nível nacional,

das actividades FSC, tais como, planos de comunicação, formação etc.

Presentemente, encontra-se em curso a candidatura à pessoa de

contacto FSC para Portugal, prevendo-se que a mesma esteja concluida até ao final

do ano de 2007.

O VW/F, World Wide Fund for Nature, assumiu a responsabilidade de

implementar a lniciativa Nacional FSC. O Grupo de Trabalho FSC, cuja missão é o
desenvolvimento da norma FSC nacional, foi lançado em 6 de Dezembro de 2006.

Face ao contexto actual do sector florestal nacional e considerando estratégico a

implementação efectiva do sistema FSC em Portugal, definiram-se os seguintes

Acreditação de uma Pessoa de Contac.to do FSC

o Acreditação do GT FSC;

. Duplicar a área florestal certificada pelo FSC até 2008;

o Duplicar o número de certificados de Cadeia de Responsabilidade;

objectivos:
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. Aumento da capacidade nacional de Auditores em CertiÍicação

Florestal FSC;

o Acreditaçâo da Norma FSC para Portugal;

o Realizaçáo de campanhas de comunicação;

o Aumento da disponibilidade de produtos FSC (quantidade e
diversidade) no mercado nacional;

Aumentiar o reconhecimento e procura de produtos FSC.

A acreditação de um elemento de contac.to - a Pessoa de Contato FSC -
tem a sua importância para a implementaÉo do sistema nacional, português, em

sintonia ou, melhor dizendo, como uma extensão do sistema internacional do FSC.

Do que se trata é de uma representaçâo credível do FSC, com um objectivo

adicional e também importante que é a criaçâo de uma norma portuguesa do FSC,

que traduza as especificidades da realidade local. A que não é alheio ao procêsso

de acreditação do grupo técnico do FSC.

Um dos objectivos iniciais do FSC era a duplicação em 2008 da área

florestal certiÍicada, e os dados disponíveis, segundo FSC Poftugal (2003), até ao

presente não nos permite concluir que se tenha atingido tal objectivo, e o mesmo se

passa com a certificação da cadeia de responsabilidade. Talvez os objectivos
propostos pela organização do FSC Portugal não tenham sidos cumpridos - e aqui

especulamos, na faltra de informação concretia sobre o assunto - devido a crise

financeira intemacional que foi causa de muito do abrandamento da actividade

económica na Europa e no resto do mundo ao longo de 2008, mais intensamente

revelada no segundo semestre.

Todavia, não se pode afirmar, em consequência da crise, uma situação de

menor adesão ao sistema em virtude da sua maior ou menor valia, cremos nós que

a menor adesão é consequência direc{a da crise por que passamos no momento,

mas só o tempo o dirá.

Apesar da inexistência ainda de uma norma portuguesa FSC, várias

entidades nacionais, empresas, sobretudo, obtiveram a certificação de suas florestas

e de seus produtos, vide lista em anexo.
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3.2.4.O sistema do PEFC

O PEFC - Pan Earth Forest CertiÍication é o sistema de certificação que

tem a sua sede no Luxemburgo, e que reúne organizaçôes nacionais de todo o
mundo, representantes de interesses locais, e tanto quanto possível traduzindo uma

equilibrada representação desses interesses, ambientais e socioeconómicos.

O seu objectivo principal é a realizadlo de uma gestêio florestal

sustentável segundo critérios reconhecidos em nível internacional. por conseguinte,

estabeleceu-se um conjunto de crltérios de referência para o reconhecimento mútuo

dos sistemas de certiÍicaçáo à escala nacional ou regional, onde os processos

lntergovernamentrais para deÍinição de Critérios e lndicadores para Gestáio Florestal

Sustentável estão estabelecidos.

Portugal insere.se no prooesso pan-europeu, onde se aplicam os critérios

e indicadores saídos das Conferências lnterministeriais paÍa protecçáo das

Florestas na Europa (MCPFE).

lnternamente, a organização membro do PEFC é o Conselho da Fileira

Florestal Portuguesa, CFFP, constituÍda em 2001. Tendo, por sua iniciativa,

conduzido o processo de certificação florestal compatível e referenciado para

supervisão segundo o Sistema de Certificação Florestal português, pEFC poÉugal.

No mesmo ano foi criada a NP4406, sendo publicada em 2003 a Norma portuguesa

4406 "sistemas de Gestálo Florestal sustentável. Aplicaçâo dos critérios e

indicadores pan-europeus para a gestão florestal sustentável", actualmente em

revisão.

O Referencial Técnico PEFC Portugal é um documento que consagra o

Esquema Português de CertiÍicação Florestal com as normas, regulamentos, guias e
formulários que devem ser seguidos por todos os que pretendam obter a certificação

PEFC., reconhecido em 2004, permanece válido até Dezembro de 2009. Em

consequência, o CFFP iniciou em 2008 o processo de revisão, tendo sido aprovado
projecto de Norma Portuguesa 4406 (vide prNP 4406 2009 em anexo).

lmporta referir que os procedimentos com vista à elaboraçâo de uma

Norma Portuguesa são desenvolvidos em parceria com outras entidades no âmbito

do Sistema Português da Qualidade, com o fim de evitar a duplicação de funções no

âmbito da normalização e acreditação.
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No topo do sistema encontra-se o lnstituto Português da eualidade, lpe,
que no desempenho das fun@es de Normalização ac{ua através de comissões

técnicas CT, com a especial incumbência de desenvolver uma norma, de acordo

com as Directivas IPQ CNQ2/99; CNQI e CNQ2, seguindo por estia via a ISO Guide

59.

Por esse viés, criou-se a Comissão Técnica 145 com o objectivo de

desenvolver uma Norma Portuguesa para a gest€io florestal sustentável, incluindo-se

nela os critérios e indicadores do Processo Pan-Europeu.

Mas, talvez mais importantes que os procedimentos internos deste

sistema PEFC, similares ao do FSC, seja a convergência entre os dois sistemas de

certificaÉo. Com efeito, para além das especificidades próprias de cada um, inclui-

se, nomeadamente no prNP 4406 12009, Anexo A, a título informativo, a
correspondência entre a Norma e o Programa para o Reconhecimento de Sistemas

de CertiÍicação Florestal (PEFC) e o Conselho de Gestão Florestal (FSC), revelando

aí mais pontos de convergência.

Uma nota importante do PEFC Portugal, o qual estabele@ um conjunto

de procedimentos de certificação Regional, é do PEFC Portugal Regiões. Como já

dissemos, atrás, o cerne do problema da gestão florestal em portugal diz respeito a
excessiva fragmentação da propriedade privada da floresta por um lado, e por outro,

ao entendimento do conceito de propriedade privada plasmado na lei. Os dois

aspectos conjugados implicam um grande constrangimento para a gestão das

florestas e para o ambiente.

Ora, um dos aspectos positivos, quanto a nós muito positivos, que nos

traz o PEFC Portugal Regiões é o de procurar, ou permitir a em nível

regional. Este procedimento acarreta um conjunto de vantagens, desde logo uma

economia traduzida na repartição de custos, com uma única entidade certificadora,

por outro, a práctica pelos proprietários florestais de procedimentos comuns de

certificaçâo são estabelecidos pela concertaçâo na região. Por último, uma vez que

o PEFC Regiôes está estruturado de acordo com os Planos Regionais de

Ordenamento Florestal, os PROF, como elementos de orientação na gestão florestal

regional, o que traduz uma escala de intervenção adequadas a interagir com os

planos sec{oriais nacionais, que por sua vez se encontram

florestais regionais específicos.

em massNos

Por sua vez, as vantagens referidas não são ainda suÍicientes para,
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enquanto meelnismo de gestão que tendencialmente ultrapassam os problemas da

fragmentação da propriedade, responder à questâo emergente de conflitos entre
propriedade e ambiente, uma vez que enquanto mecanismo de natureza voluntária e

regional, apresenta a nosso ver apenas uma solução parcial para o problema, não

atendendo ao conjunto da floresta nacional. Por fim, as exigências de cumprimento

estrito da legislação em geral, nacional e intemacional atinentes, remete.nos para a

questão do conceito de propriedade privada, sua extensão e limites, que quanto a

nós continua a ser uma "conditio sine qua non' para o su@sso de todas as políticas

de gestão das florestas.

Uma breve referência aos restiantes sistemas enunciados atrás, o

American Trêe Farm System (ATFS), o Canadian Standards Association (CSA) e o
Sustainble Forestry lnitiative (SFl) revela-nos em comum muitos aspectos com o
FSC e PEFC, porém aqueles dirigem-se ou tem por principal foco realidades

ambientais e florestais dos Estados Unidos e Canadá, razão pela qual não os

desenvolvemos nesse trabalho. Com efeito, os três sistemas acima têm por base

uma adesão voluntária, trata-se de um processo autoregulador, com objec{ivos bem

definidos, a saber: ATFS - florestas privadas não industriais dos Estados Unidos;

CSA - Todos os tipos de florestas do Canadá; SFI - centrou primariamente nas
grandes florestas dos Estados Unidos e Canadá. O modus operandi quanto a gestão

do sistema é similar em todos eles, e não merece especial referência, a
representatividade de todas as partes interessadas está assegurada nos comités,

Secretariados e Assembleias que encimam a governancia. Os procedimentos com

vista ao desenvolvimento de normas seguem os mesmos referenciais de

representação, porém o escopo ou âmbito da norma é mais restrito na ATFS, cujo
procêsso visa o ambiente e actividades florestais. A validade da norma é de cinco

anos. Outros aspectos a referir dizem respelto ao rastreio de produtos, ou seja à
chamada cadeia de custódia, que é inexistente no ATFS, envolvendo uma

categorização no CSA, no FSC e no SFI no que toca à rotulaçâo dos produtos, como

no que diz respeito ao uso de fontes não certificadas em produtos rotulados, sendo

inaplicável no ATFS, proibido no CSA (desde que ilegalmente obtidos), proibido

igualmente no FSC
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3.4 Da realidade nacional

A dimensão da propriedade rural em Portugal é reduzida, sobretudo nas

regiões centro e norte de Portugal continental, não permitindo ao pequeno

proprietário florestal o acesso à certificação e, por esse modo, constituindo mais um

constrangimento para aquelas entidades que care@m dos produtos dos pequenos

proprietários. Assim sendo, o Govemo elaborou um diploma, com o qual criou as

chamadas Zonas de lntervençâo Florestal, ZlF, DL. 12742OOS de 5/08, que tem por

objectivo fomentar o associativismo florestal, aumentando a área de floresta

enquanto unidade de exploração e conservação, evitando a sua fragmentaçâo,

fundando-se na politica florestal nacional, consagrada na Lei de Bases da política

Florestal, lei 33/96, de 17 de Agosto.

Com efeito, uma das diÍiculdades para a implementação da certiÍicação

florestal em Portugal resulta da excessiva fragmentação da @mo

decone claramente do Relatório de sustentabilidade 200s da portucel soporcel, que

a esse respeito manifesta a sua preocupaçáo, sublinhando.se a seriedade do
problema:

Uma outra questáo - e bem séria - é a da certiÍiceçáo da gestão florestal
dos proprietários florestais privados que abastecem mais de gO% do
eucalipto necessário à laboraçáo do Grupo. Trata-se de um problema dê
difícil soluÉo na medida em que, em poÉugal, a prcduçâo florestal privada
assentra na pequena propriedade, constituindo a florestia uma actividade
complementar do agricultor ou mesmo do citadino absentista
(RELATóRtO, 2005).

Pelo exposto, a política florestal nacional, sobretudo depois do

mencionado DL 12712005, parece convergir para a solução do problema, embora

exista ainda um longo caminho a percorrer até conseguir o equilíbrio desejado.

A certificação apresenta-se-nos, desde logo, como um objectivo e

instrumento de gestÉio florestal que visa a obtenção de ganhos ambientais

inequívocos. E no que toca ao problema da sua relação oom um determinado

sistema de propriedade, o da propriedade privada da floresta, importa referir a

exigência de clarificaçâo e de transparência da delimitaçáo de direitos e da sua

documentaçâo. VerÍficamos que não é indiferente paÍa a nossa discussão o rigoroso

esclarecimento dessa questão como condiÉo para o sucesso de uma política

pública de gestiio do ambiente.
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tudo o que dissemos acima, podemos dizer que: a) a
é um processo voluntário, isto é, são os próprios interessados que se

submetem a um compromisso de gest€io, perante uma entidade certificadora ; b) as

entidades certificadoras regem-se por principios após uma discussão bastante

alargada dos diferentes interessados na floresta, desde os povos indígenas, a

qualquer pessoa interessada em discúir tais questões, às orgenizações sociais,

industriais e ambientais; c) princípios que informam os vários sistemas de

certiÍicação; d) diferentemente da série lSO, determina o cumprimento rigoroso de
medidas ambientalmente e socialmente conectas, que esta não o garante; e) o
contributo para a gestão ambientalmente correcta é significativo; 1 - o respeito de

todas as leis aplicáveisi 2 - a posse e uso devem ser claramente deÍinidos e
documentados e legalmente estabelecidos; 3 - os valores ecológicos mantidos

intactos, incrementados ou restaurados; 4 - a necessidade de a actividade florestal

obedecer a planos pré-estabelecidos e programados; 5-a necessidade de

monitorizaçáo da gestiio florestal; 6 - aplicação do princípio da precaução; f) as

florestas plantadas, por sua vez, devem obedecer a todos os princípios e critérios

definidos de 1 a g, da carta de princípios e critérios do FSC; g - a existência de

outros sistemas, o PEFC, entre nós, com bastante adesão revela-se complementiar

do FSC, como nos é revelado pela convergência de critérios entre um e outro

sistemas; revestindo também particular importância o pEFC RegiÕes, por ir de

encontro às realidades da fragmentação das florestas portuguesas, quer por permitir

uma certiÍicaçâo por regiÕes, quer por coincidir oom os planos de ordenamento
regional; h - todavia, a natureza voluntária dos sistemas de certificação implica uma

soluçâo parcial para o problema de saber qual a suÍiciência ou insuficiência do

conceito de propriedade privada actual para a gestálo eÍiciente da floresta, e isso a
nosso ver não resulta da leitura que fizemos supra, uma vez que a questão a discutir
localiza-se a montante da certificação, isto é, os sistemas de certificaçáo implicam o

cumprimento rigoroso da legislação e a questão da definição/esclarecimento da

titularidade da propriedade florestal situa-se no plano das leis.

Por Íim, vimos que a existência de oúros sistemas, por focarem

realidades distantes das nossas, embora similares aos sistemas do FSC e pEFC,

não carecem de ser estudadas, em abstracto, paÍa a questÉio que nos interessa aqui

esclarecer.



Com efeito, a leitura dos diversos sistemas de certificaçáo florestal tem

como exigências imediatas o cumprimento da legislaçâo atinente aos espaços

florestais, logo a deÍinição da propriedade sobre aqueles espaços é condição de

su@sso de aplicaÉo de todo o pro@sso, seria um "non sense" fáctico e jurídico

acreditar no contrário pois, não é o sistema de ertificação que deÍine a propriedade

sobre a floresta, mas a lei. Nessa mesma "ratio" se pode compreender a natureza

voluntária do processo de certificação - a adesão é livre -, como também o da

discussão intema no qual se pro@ssa a sua implementação.
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4 DO FUTURO DA FLORESTA, ECOÍiIOMIA E ATIBIENIE

Tendemos a pensar etroneamente que tudo o que existe é inesgotável ou

Íinito e por este pensamento incauto estiamos a sofrer consequências gravíssimas

em nosso cotidiano.

Esta reflexão nos reporta a Boff (2005), quando argumentia que no

imaginário dos fundadores da sociedade moderna, o desenvolvimento movia-se

dentro de dois inÍinitos: o infinito dos recursos naturais e o inÍinito do

desenvolvimento rumo ao futuro. só que os recursos não são infinitos, como a água
potável e os combustíveis fósseis. Também o tipo de desenvolvimento linear e

crescente rumo ao futuro não é universalizável. Como podemos ver, também não é
infinito. O bem-estar não pode ser âpenas social, mas tem de ser também
sociocósmico. Ele tem de atender aos demais seres da natureza.

A floresta enoena a vida, e a vida nos ensina a caminhar, a criar elos,

linhas de ligação com o que a natureza nos presenteou, as raízes da vida, da nossa

comunidade humana, estamos nela, nela nos suportiamos mas não somos donos

dela.

Como vimos nos capítulos anteriores, a floresta serviu diíerentes
desígnios consoante a época histórica do país, quer servindo como fonte de

matérias-primas para a empÍesa naval, quer para a indústria nascente e obras

públicas do fontismo e mais recentemente para a indústria da celulose, já no séc.

xx.

E agora, qual a função que reservamos para a floresta e o que ela nos
pode dar?

Por tudo aquilo já exposto, o que vemos é a emergência de uma realidade

cada vez mais presente, no cotidiano, com relevância mundial, que sâo as questôes

do ambiente.

A Terra, é, segundo notáveis cientistas, um vtvo,

denominado Gaia, com calibragens refinadíssimas de elementos fisicoquímicos e
auto-organizacionais que somente um ser vivo pode ter.

A partir dessa visão verdadeiramente holística (globalizadora),

compreêndemos melhor o ambiente e a forma de tratá-lo com respeito.

Apreendemos as dimensões da sociedade, que deve possuir sustentabilidade e ser
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a expressão da convivialidade nâo so dos humanos, mas de todos os seres entre si

(BOFF,2005).

Falar de floresta hoje é falar de ambiente, é falar de um futuro que está aí,

de questões como a poluição do ar, da garantia e protecção das fontes de água e
dos cursos de água, do risco de incêndios, do factor económico - com relevo para a

indústria da celulose, do mobiliário, da cortiça, etc -, da biomassa, como também do

sequestro de carbono.

lmporta pois Íalar da relação entre a floresta, a economia e o ambiente.

4.1 
^

floesÉa e a oqrpolgrb iÍúieíltrl

O declínio das civilizações da MesopotÍimia constitui um paradigma das

consequências de uma exaustão de recursos naturais e da degradaçâo do

ambiente. A desflorestaçâo das montanhas circundantes do Tigre e Eufrates
provocou a deterioração dos solos e a desertiÍicação. um conjunto de procedimentos

inadequados, irrigação intensiva sem um sistema de canais com drenagem

apropriada, levou a uma progressiva salinização das águas. O que obrigou a uma

substituição de culturas, o trigo pelo centeio e a redução da áÍea de cultivo.

A salinizaçâo, a degradaÉo dos solos e a desertificação condicionaram o

desaparecimento das cidades estados dos sumérios, e há cerca de 4000, a
civilização suméria desapareceu no sul da Mesopotâmia (SANTOS, 2OO7).

A desflorestação não é, pois, um problema actual, a história mostra que

as populaçÕes humanas tiveram um papel fundamental na transformaçâo da
paisagem, quase sempre no sentido da destruição das florestas. Na região

meditenânica desde a antiguidade a desflorestação já se veriÍicava, e a madeira

escasseava na Europa central e do sul na ldade Média WILLIAMS, 2003, apud

PERE|RA,2007).

Podemos dizer que a industrialização aliada ao êxodo rural facilitou a

reflorestação, mas diferentemente dos tempos antigos em que a humanidade

desflorestava para o seu bem-estar, a revoluçâo industrial, por sua vez, baseou-se

numa energia diferente da biomassa, poupando as florestas. o uso de combustíveis

fósseis, carvão e petróleo, trouxe, em contrapartida, o aumento da emissão de gases
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e do aumento da concentraçáo destes na atmosfera, designadamente do coz. Esta

nova realidade dá início a um novo ciclo global do carbono, não compensades pela

biosfera.

As florestas têm '10 a '15 vezes mais biomassa do que a média dos outros
ecossistemas (PEREIRA, 2007) da Terra e de maior longevidade. uma árvore
precisa de muito tempo para crescer, anos, e pode durar muitos anos mais e mesmo

séculos - as sequoias -, por exemplo. O que tem como consequência positiva para o
ambiente é a retênção no ecossistema (sequestro de carbono) do carbono COz

atmosférico pela fotossíntese das árvores. o que equivale dizer que as árvores - a

floresta - servem de filtro contra os aumentos acelerados da concentração de

carbono COz na atmosfera.

A concentraçâo de CO2 é a mais signiÍicativa alteração do planeta nos

últimos 150 anos. E é consequência da utilização da energia, provenientes da

queima de produtos fósseis e da alteração dos usos dos solos, em especial da

desflorestação WATSON et al., 2000, apud PEREIRA ,2OO7}
Tais conclusões foram a que chegou Charles Keeling com os dados do

observatório de Mauna Loa no Havaí, e ocoÍÍe a uma tiaxa de aproximadadmente

O,5o/o eo ano. Assim, para uma concêntração actual (em 2006) de aproximadamente
380 ppmv (partes por milhão em volume) corresponde a uma con@ntraçâo de 3íS
ppmv nos finais da década de 50 do sec. XX. Calcula-se um aumento de 30% da

concentração de COz , desde o período pré-industrial até a actualidade.

Pergunta-se entâo qual o significado desse aumento? eue efeitos
podemos esperar no nosso ambiente? O que sabemos não nos permite uma

resposta rigorosa.

Porém, estudos cientíÍicps levam a concluir que se trata de um fenómeno

novo, de grande amplitude, sem paralelo nos últimos milênios, pois a concentração

de COz na atmosfera pouco variou. Entretanto, com essa variação em tão grande

escala, o signiÍicado biológico é claro, sendo o co2 o substrato para a fotossíntese,

uma variação da sua concentração no ar acelera a taxa de assimilação da

fotossíntese de carbono pelas plantas. Por último, o efeito de estufa.

Todavia, o efeito estufa é um fenómeno normal da natureza, é o que

permite a Tena ter temperaturas adequadas para a vida. O problema resulta do

aumento das concentraçôes de gases por foça das actividades humanas.

Seja como for, o que se constata é uma tendência de subida da
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temperatura do globo.

No que toca a Portugal, (MIRANDA et al 2006, apud pEREIRA,2OOT),

verifica-se uma subida da temperatura média desde os anos 70 do séc.XX. A taxa

de aumento é cerca de O,SoC/década, isto é, o dobro da média mundial.

Quanto à precipitaçâo, ainda que não sejam relevantes as médias anuais,

a sua ocorrência é menor desde os anos de 1960

início da Primavera.

no Íim do lnverno e

Em Íace disto, as opções - de política e gestão ambiental das florestas -
que se façam, devem ponderar as tendências quanto aos efeitos das alterações

climáticas na floresta nacional e o modo de contrariáJas ou adaptar-se. Cremos

mesmo que a escolha e o desenho das polÍticas ambientais, e em consequência dos

instrumentos de gestão, não pode deixar de prever mecanismos evolutivos,

dinâmicos, de intervenção, quer quanto às escolhas do tipo de cobertura florestal

adequadas à mudança, resistentes aos fogos e as pmgas, quer quanto a exigências
que se devem Íazer aos proprietários florestais no sentido de um rigoroso

cumprimento de planos de ordenamento florestal e ambiental, de modo a
salvaguardar a floresta e sua biodiversidade, bem como o seu aproveitamento como

valor ambiental intrínseco. Ora, isso só será possÍvel se implementarmos uma

cultura - e silvicultura - comprometida a todos os níveis, social, económico e

ambiental, traduzida num "engajamento" das populaçÕes locais, das entidades

autárquicas e empresariais, das escolas e das universidades, com o intuito da

salvaguarda das florestas.

Na verdade, acreditamos assim como Filipe Duarte Santos (2007), que já

não é possível evitar as alteraçôes climáticas antropogénicas no século XXl, o que

se pode e deve fazer é por em prática medidas que mitiguem o agravamento dessas

alterações.

Não existem certezas quanto ao futuro do clima, as p rios

baseiam-se em modelos matemáticos, que não são mais do que representagÕes dos

pro@ssos físicos e biológicos naturais, e que, se representam bem a realidade

actual, possuem uma margem de erro quanto aqueles. Se os modelos globais têm

uma inceÍeza apreciável, a "regionalizaçâo" desses modelos apresenta um grau

adicional de imperfeição (MIRANDA et al, 2002, apud PEREIRA, 2OO7). Todavia, é
possível criar cenários credíveis e prever alguns dos efeltos das alterações do clima

sobre as florestas nos próximos anos.
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Podemos questionar se, face à relativa imprevisibilidade da evolução
climática, os planos de gestão e ordenamento da floresta deverão ignoráJos.

AcredÍtamos, como já o dissemos acima, que para a boa gestão os indícios devem

ser ponderados na tomada das decisões. pensemos, por exemplo, num cenário de

secura, recorente, ano após ano, onde a diminuição de determinada espécie da

cobertura florestal seja considerável, para qualquer política de Íinanciamento de

florestação será importante ter em contia tais cenários, sob pena de se perderem

recursos em florestração, de espécies com um rendimento a regredir por virtude da

sua cada vez menor adequação ao clima do local.

São variados os efeitos sobre a vegetação terrestre das alteraçôes das

concentrações de gases de efeito estufa, designadamente do COz a atmosfera. O
grau de concentração elevado de dióxido de carbono pode ter um efeito de

aumentar a fotossíntese e o crescimento da vegetação. Nas árvores este efeito pode

ir até 30% (MEDLYN et al., í999, apud PEREIRA,2OO7), mas tal só será sustentável

em solos ricos em nutrientes. Também, por essa via, uma concentração elevada de

CO2 pode melhorar a eficiência de uso da água, isto é, a quantidade de biomassa

por unidade de massa de água transpirada. Porém, tal crescimento seÉ de curta

duração, dado que a vegetação, após uma exposição mais ou menos prolongada a

uma atmosfera com forte concentração de COz, ajustará o seu metabolismo à
composição da atmosfera. No sobreiro, após quatro anos de crescimento numa

concentração de dióxido de carbono com o dobro da actual, observou-se um

aumento de crescimento de 27o/o, com fertilizante mineral, sendo quase nulo sem

fertilizante (MAROCO et al., 2002, apud PE REt RA, 2OO7).

Por outro lado, outro dos efeitos do aquecimento traduz-se no
prolongamento do período de crescimento das plantas: com a antecipaÉo do início

e um Íinal mais tardio no outono. lsto podeÉ ter como consequência um aumento

da produtividade primária.

Outro efeito possível, do ensombramento (global dimmingl será o
aumento da eÍiciência de uso da água, uma vez que a evapotranspiraçâo tenderá a
diminuir, sem que a fotossíntese seja muito alterada.

No entanto, o aquecimento podeÉ levar ao stress térmico e hídrico, nas

plantas, tal como a@nteceu em 2003 na Europa central, em que houve perdas

significativas de produção das florestas (ClAlS et al., 2005, apud pEREIRA,2OOl). A

secura da estaçáo do ano poderá acentuar-se em muitas zonas, diminuindo a
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produtividade florestal. E muitas plantas terão dificuldade em sobreviver nessas
novas condi@es e a regeneraÉo das espécies mal adaptadas será menos
promissora. E, eventualmente, agravado com um previsível aumento de fenómenos

extremos, secas e ondas de calor (PEREIRA et al, 2006, apud pERE|RA,2OOl).

Os riscos de incêndios serão maiores, em resultado da secura e
oconência menor das chuvas, que terão efeito agravados sobre o aumento da

erosão.

A desregulação do clima, aumento do e alteração do ciclo

das chuvas, propiciaÉo a entrada de organismos invasores, com a oconência de
pragas e doenças das árvores, com consequências imprevisíveis.

Tais alterações não serão de pouca monta no que diz respeito aos

aspectos económicos e de gestão das florestas nacionais, colocando novos desafios
às entidades decisoras quanto às políticas a seguir para floresta.

Tabêh I - §rnfub ê un sÉio pcúr,el Fra o clira frrtlo enr hú;gel e

Fonte: PEREIRA, 2007.

Os estudos mais recentes sobre os efeitos das alterações climáticas nas

florestas nacionais fizeram-se no âmbito do slAM - climate change in portugal;

scenarios, lmpacts and Adaptation Measures. os cenários climáticos basearam-se

no Hadley Centre Regional Climate Model (HadRM), e os cenários de emissão de
gases com efeito de estufa consideraram aumentos anuais na concentraçáo de COz

de 1o/o a partir de í990, o que se traduzirá numa duplicação em 70 anos.

E quanto às conclusões do estudo, os mesmos revelam-se gravosos para

a floresta no futuro.

No estudo feito, dirigiram-se as preocupações para as principais espécies

Aquecimento da atmosfera Equivale a "deslocaÍ" o pa
prolongamento do período

ís centenes de km para sul;
vegetativo para as plantas;

eventual "invasão"por espécies termófilas; maior risco de
incêndios florestais.

Chuva concentrada no lnverno Maior erosão do solo
ibilidade hídrica.

e maior variabilidade na
d

Grande diminuiçáo na chuva na
Primavera e no Verâo

uição na produtividade e alteração das
que suportam as divercas espécies de

Mais aridez; dimin
áreas geográficas

maior ris@ de florestâis.
lnterior e Sul do peís mais afecEdos

ue o Litoral e o Nortê
Acentua a diferença entre regióes.

Aumento na frequência e intensidade
de eventos extremos.

Acentua os eÍeitos da maior aridez e pode afectar a
de
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da floresta de produção (pinheiro-bravo, eucalipto e sobreiro) de portugal, usando o
modelo de base processual GOTILWA+ e os cenários climáticos HadRM2,

mencionados. utilizou-se uma estimativa da produtividade primária líquida (ppL)
como medida de viabilidade da persistência da vegetação considerada e do

ecossistema em que se integra. Os resultados foram os seguintes:

. Os impacbs dependerão das situações;

. Em geral todo o tenitório sofrcÉ, com um cênário de rcduçáo da
produtividade das principais espécies da floresta no futuro;. Em funÉo de aumento de concentraçáo de CO2 na atmosêre, por um
lado e ao aquecimento por ouho, e não havendo carência de nutrientes e
água no solo, bem como uma temperatura baixa limitantê, a produüvidade
da floresta podeÉ aumêntar, sobretudo nas montanhas no Norte e litoral;. Pelo contÉrio, com o aquecimento e o prolongamento do período seco
do ano potênciam o stress hÍdrico. Em consequência, no Centro, preveem-
se decréscimos de produtividade para o eucalipto e o pinheiro bravo;. Quanto a regiâo Sul, com o aumento da aridez, prevê-se que o pinheiro-
bravo e o eucalipto se tomem espécies residuais. Enquanb o sobreiro e a
azinheira, que dependem de água no subsolo, para manter a transpiração
no veÍão, reslstirâo. Só exfemos de sêca e sua persistência porão em
causa a sua subsistência (PEREIRA,2007).

Algumas intenogações devemos lazer em sede dos nossos

questionamentos nesta dissertação. como poderemos agir face à "iminência" das
transfoÍmações que se indiciam? Não será pertinente equacionar de forma radical o
modo como encaramos, todos nós (sociedade, Estado, empresas), a propriedade

ou a apropriação de certos bens? A emergência das questÕes ambientais não

exigem medidas riipidas, de forma a mudar o quadro de intervenção na floresta?

Não é hora de declararmos a floresta como um valor ambiental, um recurso

ambiental estratégico, um bem público, de interesse nacional, insusceptível de livre

apropriação, condicionada legalmente a requisitos estritos de intervenção por parte

dos seus proprietários? Acreditamos que sim.

Veremos na sequência do presente capítulo quais as

possíveis em face das realidades e cenários indicados.

L2Dâ irmliàé" do arúbÊ 6 6g m6 dcgfioe dr gÉ flotÉt

Claramente a "irrealidade" dos novos cenários para a floresta nacional

feva-nos a reflectir sobre os métodos a seguir, as políticas a definir pea a
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sustentabilidade da floresta portuguesa.

Uma consequência imediata, quanto a nós, é a necessidade de mais

conhecimento, mais formação, mais rigor na abordagem dos problemas, uma

interuenção com um sentido de precaução. E a pergunta que fica é a de sabermos

se oom a actual estrutura da e com o inequívoco abandono do interior

do país, conseguiremos mudar o rumo das coisas.

Náo será altura de o Estado assumir uma postura mais interventora na

gestão da floresta? Não será altura de chamar a si as propriedades abandonadas e
geri-las de acordo com o interesse nacional, prevenir as mudanças climáticas que

estão aí? Ou ficaremos eternamente aganados a conceitos clássicos de

propriedade, baseados em visões ultrapassadas de um direito absoluto sobre as

coisas, enquanto o ambiente a nossa volta se degrada pondo em causa não só o
futuro da floresta nacional, mas também e quiçá da sobrevivência de um modo de

vida( florestal) até agora tido por "adquirido", mas perfeitamente ultrapassado?

Com efeito, os impactes descritos acima, perdas de produtividade,

associadas a riscos ambientais (secas, pragas e doenças, inéndios) poderão têr
sérias repercussões para o país, dificeis de quantificar, mas signlficativas para a
economia nacional, o clima em geral e os compromissos políticos internacionais do

Estado português.

A sustentabilidade da gestão e a multifuncionalidade das florestas

requerem que se mantenham as funçÕes dos ecossistemas no longo prazo.

(PEREIRA, 2007). Nessa óptica, náo é possível uma gestão florestal que dispense a
formação, acçÕes de sensibilização dos proprietários florestrais, de exigências de

cumprimento de directivas ambientais emanadas de órgãos competentes, como do

ngoroso de planos de actividades e exploração da floresta. E sequer é
possível ser tolerante eom o absentismo dos proprietários.

A integração de novas tecnologias de auxílio à modelação específica,

contribui para apoiar os decisores. Todavia, não se pode esquecer que a

complexidade da realidade ambiental impÕe uma postura flexiva e multidisciplinar da
gestão florestal, que deverá ser adaptável, os novíssimos

conhecimentos da interacção entre clima e floresta e encarando a gestão como um

contínuo de aprendizagem.

Se por um lado a necessidade de pessoal técnico, bastante qualificado se

requer para uma tarefa complexa como essa, por outro, a presença dos agentes no
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terreno, produtores florestais, indústria e consumftlores do valor floresta em geral,

devem participar na sua gestÉlo.

A silvicultura deve estar atenta e pensar na previsibillidade de fenómenos

extremos, que deverão reflectir nas escolhas de gestão que se seguirem. problemas

como a reflorestação dos espaços a isso destinados, em face dos cenários gravosos

descritos, devem determinar a escolha de espécies mais resistentes e adaptadas às

condições do terreno e do clima anunciados.

Um melhor conhecimento da genética das árvores, a par de instrumentos

modelares de simulação, são essenciais nas tomadas de decisôes de planificação e
gestão. Por outro lado, a reflorestação deverá ter em conta os riscos de inéndios, o

que implicará investimentos em infraestruturas de combate aos fogos e sobretudo de

uma cultura de prevenção aliada à silvicultura.

Uma última palavra quanto ao carácter da floresta nacional é que náo se

pode esquecer a sua multifuncionalidade, não só os aspec.tos de exploração

tradicional, com eÍracçáo de matérias para indústria de papel ou de produtos

lenhosos, devem ser tidos em conta no contexto de crise, referidos, mas também ao

seu valor paisagístico, de lazer ou turístico e de protecção de outras mais valias

ambientais como fontes de água e cursos naturais.

A propósito da emergência dessa nova realidade da floresta, e da

necessidade de uma nova abordagem na gestáio desses problemas, é interessante

tomarmos conhecimento de experiências estrangeiras que nos trazem lições ou

sugestÕes Referimo-nos ao "Danish guidelines for sustainble forest
management at management unit level (Publicado em Anexo ao ,,The Danish

national forest programme in an intemational perspective" pela Danish forest and

nature agency, 2002) que nas suas orientações estabelece um conjunto de
procedimentos que deverão ser assumidos pelos proprietários florestais, previstos

no ponto 10 a, b , c. Referimo-nos às exigências que o estado faz ao proprietário

florestal, no âmbito de dos planos e políticas florestais, exigências de

caracter pessoal, tais como de formação atinentes à actividade florestal, de

comunicação com as populações em discussões de interesse para a floresta, de

estrito cumprimento das leis e regulamentos de protecçáo ambiental, entre muitas

outras orientaçôes previstas.

Um outro aspecto menos falado, e cada vez mais presente nas

preocupagões, diz respeito ao valor das florestas como sumidouros de carbono,



fenómeno tão importante do ponto de vista das questôes ambientais globais como
da emergência de novas oportunidades de negócio, integrando a economia num

compromisso ambiental, assunto que abordaremos de seguida.

43 Dosquesüodo

4.3.í A

A Terceira ConfeÉncla das Partes da Convenção euadro das Na@es

Unidas sobre Alterações Climáticas, que teve lugar em euioto, no Japão em 19g7,

estabelecêu como principal objectivo a adopção de um protocolo

39 países industrializados (Anexo I do Protocolo de euioto) se

em que

comprometeram a

reduzir as suas emissões de gases de efeito de estufa para a atmosfera, durante o
período de 2008-2012. Neste período, algumas florestas poderão ser creditadas

como sumidouros de caóono.

Cabe, pois, entendermos o que é o sequestro do carbono, oomo se
processa e sua relevância para a floresta.

A pergunta o que é o sequestro de carbono, podemos responder do

seguinte modo:

Se produzimos e enviamos para a atmosfera mais CO2, metano e óxido

nitroso do que a biosfera oonsegue processar, o que importa desde logo é reter tais
gases se não podemos evitar de todo as suas emissôes. Mas a questão é

esta, como tazê-lo?

Nessa óptica a florestia surge como uma mais valia e função específicas,

de património natural e como meio de retençâo natural de COz, de sumidouro de

carbono.

No seu processo está a acumulação de biomassa de grande longevidade.

O processo tem início com a fotossíntese, mas o importante é que o
carbono se mantenha nas moléculas orgânicas e não regresse rapidamente a sua

forma oxidada no COz.

Por serem constituídas por um material resistente, leve e elástico, difícil
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de ser destruído por microrganismos - a madeira -, as áryores persistem.

Constituída em grande parte pela celulose e lenhina, as parcdes celulares

da madeira são construídas de molde a obter a maior resistência mecânica com o
máximo de elasticidade e o mínimo de massa. como toda a matéria orgânica tende

a ser oxidada, isto é, ou serve de alimento a microrganismos e animais, ou arde,

caso atinja uma temperatura elevada, a oxidaçâo, que leva a mineralização, é uma

etapa fundamental do ciclo dos nutrientes e contribui para a libertaçâo de co2 pelos

ecossistemas. No entanto, há organismos que não decompôem a celulose, e tianto

microrganismos como os animais têm muita dificuldade em decompor a lenhina, que

garante a durabilidade da madeira. Ao mesmo tempo, é facilitada a acumulação no

solo de formas químicas recalcitrantes, que não se decompõem e retêm o carbono

no solo. (PEREIRA, 2007)

Por seu lado, o carbono possui um tempo de residência na biomassa de

cerca de 20 anos em mália, enquanto no solo o tempo málio reduz-se para cerca

de 15 anos numa floresta tropical, e vai até aos 100 anos numa floresta das regiões

frias (MALHI; BALDOCHI; JARVIS, 1999, apud, PERE|RA,2007).

Actualmente estima-se que 82o/o do carbono na biomassa terrestre (parte

aérea das plantas e raízes) e cerca de 45o/o do carbono do solo estão nas florestas

do mundo.

Como se pode constatar, a desÍlorestação Épida, que ooorre em muitos

países do mundo, com destaque para as zonas tropicais, aqui e ali denunciada por

Ongas, merece a maior preocupação e atenção do mundo.

Dificil se toma, pois, quantificar o que se perde e o que se ganha nesse

item do sequestro de carbono, dada a variabilidade das acções em muitos países.

Mas, é possível proceder à quantificaçâo do sequestro do carbono. Vejamos como.

O COz fixado pelas plantas através da fotossÍntese é a produtividade

primária bruta (PPB), em unidades de massa de carlcono por unidade de área e de

tempo. Se a esta quantidade subtrairmos "os gastos do funcionamento biológico",

isto é, a respiração de todos os organismos do ecpssistema, obtemos a

produtividade líquida do ecossistema (PLE) que mede a real retenção de carbono no

ecossistema. Em média, a PLE tem um valor da ordem dos 5yo da produtividade

primária bruta (PEREIRA, 20071.

Alguns ecossistemas, contudo, assimilam mais do que outros -
sumidouros -, e muitras vezes ocorre o contrário, isto é, emitem carbono, são
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emissores líquidos - fontes.

Numa dada região ou país o sequestro a longo prazo é quantificado

descontando ao valor agregado da PLE regional, as perdas dê carbono por corte de

árvores, incêndios e outras perdas de material vegetal ou de matéria orgánica do

sob. É a produtividade líquida do bioma (PLB) (PEREIRA, 2OO7).

A variabilidade, contudo, do sequestro de carbono pelas florestas é
constatada por vários estudos intemacionais. Em média, as florestas na Europa

sequestram todos os anos @rca de 124gclm2 de área florestal, com um coeficiente

de variaçâo elevado: crrcn de 620/o.

Segundo Perein (2OO7l, num estudo em portugal, no âmbito do projecto

CarboeuropeJP, envolvendo 17 paises e três universidades portuguesas, um

eucaliptal em Pegões, apresentou valores de PLE acima de g00g C/m2lano (Mateus,

Pita e Rodrigues, comunic. Pessoal). Na Europa central a mália mais produtiva da

PLE fica-se pelos 600gC/m2lano.

Por seu tumo, um montado alentejano, estudado no âmbito do mesmo
projecto, apresentou um sumidouro frac,o, que em condiçÕes advercas poderá

passar a ser fonte de carbono.

Verifica-se, pois, a constataçáo valiosa da floresta para desempenhar um
papel chave nas políticas ambientais, o que reforça a ideia acima afirmada da

necessidade de olharmos a floresta como um bem público, e daí tirarmos todas as

consequências possíveis em prol de uma boa gestálo ambiental. Estaremos enados,
quando pugnamos por uma maior intervenção pública, que invista naqueles

espaços, que reformule e condicione o aoesso a sua titularidade àqueles que

comprovadamente cuidem da floresta?

+3.2

Um outro aspecto ainda não considerado nessa nossa abordagem da

floresta, diz respeito à possibilidade de a mesma vir a constituir um crédito valioso
para o chamado mercado de carbono, ou seja, para o comércio das licenças de

emissâo. Com efeito, o Protocolo de Quioto prevê que, após 1990, o sequestro de

carbono resultante das actividades de florestação e/ou reflorestação, possam tomar-

se activos de carbono, isto é, créditos de carbono, que serão reconhecidos no

u
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mercado europeu dos direitos de emissão.

Nessa perspectiva, a maior ou menor capacidade de retenção de carbono

em determinados pinhais e eucaliptais toma-os valiosos para o fim do sequestro e
como créditos de carbono.

No cômputo nacional, a florestia ocupa uma vasta área do território, e a
sua capacidade estimada de retenção de carbono situa-se entre í2 a 13yo dos GEE
(gases de efeito estufa), segundo dados de 1995.

Quanto ao mercado de caóono, e reportando-nos ao artigo 30 no 3 do

Protocolo de Quioto, as alterações líquidas nas emissões de gases de efeito estúa
por fontes, bem como a sua remoção por sumidouros, em resultado de alterações

antropogénicas do uso do solo e de actvidades florestais, florestação, reflorestaÉo

e desflorestação, a partir de í990, serão passíveis de incluir nos compromissos

emergentes do Protocolo. Mas voltando ao carbono e, sobretudo, ao tema em

análise, importa dizer que apesar dessa previsão do protocolo, ainda não foi
posslvel incluir a floresta natural e a criada antes de 1990 - apesar de se reconhecer

o seu potencial de sequestro efectivo de carbono - um valor, traduzível em unidades

de créditos com valor Íinanceiro e transacionável.

Acreditamos que razões de ordem política e estratégica determinaram a
sua exclusão. Pensemos na razoabilidade - em teÍmos de comércio intemacional -
de como seria desequilibrado a partida o mercado do carbono pois, países com
grandes extensões de floresta natural teriam naturalmente mais activos ambientais e

outros menos florestados teriam menos, êventualmente muito menos, pelo que não

seria exequível a curto prazo. Julgamos que, desse ponto de vista, era preciso

estabelecer um ponto de partida, e nessa medida ao fixar-se í9g0 como a data a
partir da qual as florestas plantadas possam ser consideradas de activos para o
mercado de carbono, deu-se um passo em frente. pelo menos evitou-se um grande

desequilíbrio no início.

Por sua vez, a Directiva 2OO3l87lCE do parlamento Europeu e do

Conselho de í3 de Outubro de 2003, trensposta para a ordem interna pelo DL no

233PO04, de 14 de Dezembro na redacção doDL.243-N2004, de 31 de Dezembro,

que criou o regime de comércio de licenças de emissão de gases de efeito estufa na

Comunidade Europeia, o CELE, designado por regime comunitário, estabelece para

os efeitos previstos, que "Licença de emissão" consiste numa licença para emissão

de COz durante um determinado período o qual é transferível, nos termos da
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Directiva.

O seu objectivo é a promoção da redução de emissões de gases de efeito

estufa, com uma boa relação custo+ficácia e económicamente eficientes.

Noutro passo, a Direc{iva estabelece o que é .emissão', que no seu

entender são os gases de efeito estufa na atmosfera a partir de fontes existentes

numa instaleção, e por gases os constantes do anexo ll, que são 6:

r Dióxido de carbono (CO2)

. Metano (CHr)

. óxido nitroso (N2O)

o Hidrofluorcarbonetos (HFCs)

o Perfluorocarbonetos (PFC)

o Hexafluoreto de enxofre (SF6)

Os títulos de emissão deverâo incluir o nome e o endereço do operador, a

descrição das ac{ividades e emissões da instalaçâo, os requisitos de monitorização,

especiÍicando a metodologia e frequência do exercício dessa monitorização, as

regras de comunicação de informaçôes e a obrigação de devolver licenças de

emissão equivalentes ao total das emissões da instalação em cada ano civil,

verificadas em conformidade com o artigo 150 da Directiva.

Como se pode ver, por essa pequena introduçáo, as florestas nâo são

objecto de atribuição de créditos de carbono, saem do âmbito do regime comunitário.

O que se verifica é - tal como no Protocolo de Quioto - a atenção a acçôes

antropogénicas.

Na sequência da Directiva, cada Estado-Membro deverá elaborar um

plano nacional, estabelecendo a quantidade total de licenças de emissão que

tenciona atribuir no perÍodo. Por outro lado, deverá cada Estado assegurer a

possibilidade de transferência de licenças de emissão entre pessoas no interior da

comunidade, bem como com a de paÍses terceiros signatários do protocolo de

Quioto, que o tenham ratiÍicado, enumerados no Anexo B.

Em Portugal foi elaborado um Plano Nacional de Atribuição de licenças de

Emissâo, o PNALE l, de acordo com o artigo go da Directiva 2OlAB7rcE, de 13 de

Outubro com respeito aos critérios enumerados no Anexo lll da Directiva, e com as

alteraçÕes introduzidas pela Directiva 2004110'llCE. O PNALE I foi aprovado pela

Resolução do Conselho de Ministros no 53/2005, de 3 de Março, para o período

2005-2007 e o Pl,lALE ll pela Resolução no 1/2008, de 4 de Janeiro.
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O primeiro plano, aprovado para o triênio de 2005-2007, estabelece no

seu ponto 2 Íixar em 114,48 Mt COz o total de licenças a atribuir às instalações. O
ponto 3 estrabelece uma listagem de instalações existentes.

E, consequência natural de todo o processo, as florestas ficam de fora.

Também o DL.7212006 de 24 de Março, que deu nova redacçâo ao

DL.233|2OU, de í4 de Dezembro, por força da transposição paÍa a ordem intema

da Directiva no 20Ml1O1lCE, não considera as florestas para o íim do CELE.

De facto, o mercado de carbono não tem em consideração a imensa

potencialidade de sequestro das florestas existentes, anteriores a 1990, e como tial

est€io excluídas. Assim, quer o proprietário florestal quer o industrial, não podem

usar as suas florestas nessa medida como créditos de carbono. É um tema "quente"

em nível mundial. As razões de exclusão são mútiplas e sobretudo políticas..

Vemos, pois, que as oportunidades para a floresta são únicas, a inclusão

das florestas cpmo activos no mercado de carbono trará com cêrteza um novo

impulso ao investimento nelas e com isso é de prever uma nova política florestal.

Porém, antes que esse tempo chegue, é necessário pensarmos sobre qual o melhor

enquadramento legal da propriedade privada da floresta. Naturalmente que a

titularidade de activos dirá respeito à titularidade da propriedade da floresta, mas

seÉ possível estruturar um mercado quando se desconhece quem tem a titularidade

da propriedade, ou quando a floresta está ao abandono e o seu proprietário é

absentista? Qual o perfil de proprietário/propriedade florestal que queremos?

Acreditamos que só um proprietário comprometido com uma politica florestal

definida, e uma propriedade florestal bem dimensionada, devidamente cadastrada e

definido seu enquadramento legal enquanto propriedade, é que sê conseguiÉ lograr

sucesso na gestão florestal e do ambiente.

Em suma, neste capítulo, avaliamos os impac{os

climáticas sobre a floresta, os gases de efeito de estufa, embora sendo um problema

global, atinge a todos, não se pode negar a importÉincia das florestras neste contexto

de mudanças climáticas. Constatamos que os estudos sobre as alterações

climáticas em Portugal detectam um aumento da temperatura média no país de

cerca de 0,5oC por década, desde í970 do séc. XX. Os impactos são mútiplos e

indiciadores de mudanças substanciais no país, e os cenários climáticos projec{ados

importam medidas de adaptaçâo específicas, tais como a escolha de uma cobertura

florestal com espécies arbóreas adaptadas às mudanças. Questionamos,.. at , . .
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necessidade de um Estado mais interventor, que chame a si as propriedades

abandonadas e, por outro lado, as exigências de uma maior formação em questões

relativas à floresta por parte dos proprietários. Vemos que as florestas constituem

um excelente instrumento para o sequestro de carbono, constiatamos a sua

importilncia e questionamos sê não será necessário reconhecermos o seu valor

estratégico para os interesses nacionais. Como também, e, por último, questionamos

o valor da florestra como activos para o mercado de carbono, entendemos que a data

de 1990 estrabelecida pelo Protocolo de Quioto, para considerar a floresta plantada

como susceptível de integrar os activos no mercado de carbono foi uma decisão

política, que evitou desequilíbrios entre países. Constatamos também que o
mercado euÍopeu de licenças de emissão, o GELE, deixou de fora as florestas,

embora as mesmas en@nem um potencial enorme de sequestro de carbono.
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coNsrDERAçôes HNAls

Nada criamos de novo, somos homens do passado portadores de

mensagens para o futuro.

Paradigma dos paradigmas, o homem protagoniza, pela primeira vez na

história, uma mudança climática, não por ser um agente único de mudança, mas

porque o seu contributo é reconhecidamente inegável para as alteraçôes climáticas.

Talvez vivamos um ciclo da natureza, talvez não, mas, seja como for, actuamos em

contra-ciclo, exaurimos recursos, poluímos o ar atnosférico, desflorestamos,

introduzimos alteraçÕes genéticas quebrando a evolução natural dos seres vivos,

enÍim, clonamos a vida. A nossa responsabilidade é imensa e, todavia, temos

condições de protagonizarmos o melhor, mesmo sabendo, que nunca seremos

donos da natureza.

A natureza não é um vabr económico, náo se troca, não se apropria, ela
escapa-nos.

O objectivo inicial desta Dissertaçâo de Mestrado, a que me propus, teve

como princípio norteador estas reflexões iniciais, e, num plano operacional,

questionar os principais estrangulamentos ou 'nós" da questão especíÍica da floresta

portuguesa. Pelo que, a escolha de uma estrutura baseada em quatro aspectos

diferenciados, como a propriedade, os modos de gestão e as polÍticas, bem como os

fenómenos ambientais propriamente ditos, ou seja, as próprias alterações

ambientais crnstatadas, traduz não só o objectivo abrangente do mestrado, como

também a veriÍicação da inEracção de diferentes nÍveis de abordagem do ambiente.

1 . Na sequência, e repetindo aqui as questÕes formuladas na primeira

parte do trabalho perguntamos quais os aspec{os mais pertinentes do epnceito de

propriedade que tem colidido com a emergência de questões ambientais? podeÉ o
conceito de propriedade privada constituir, de "per se", um constrangimento à
protecção do ambiente? As questÕes ambientais hodiemas não estarâo a "empurraf

para uma nova conceptualizago o direito de propriedade privada? Será necessária

uma nova conceptualização?

Apesar da evolução do direito do ambiente, apesar da consagração de

normas constitucionais consagradoras de uma estrutura fundamental, de suporte, de
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um novo direito, permane@ em sede da Constituição da República uma concepçâo

de direito da proprÍedade indiciadora de uma racionalidade distinta, isto é , se por um

lado se oonsagm um direito de propriedade privada, oomo um direito análogo aos

direitos, liberdades e garantias fundamentais, por outro se consagra um direito ao

ambiente sadio e ecológicamente equilibrado, de relevância igualmente fundamental

no texto fundamental, algo inovador mas que conflitua inevitavelmente com aquele

direito de propriedade. A constituição não nos dá de forma clara uma delimitação do

direlto de propriedade, obrigando o intérprete a procurar uma soluçâo no quadro

doutros diplomas e a partir de outras normas da constituição.

Ora, entendemos ser defensável uma solução condicionadora do direito

de propriedade privada, da floresta, no actual quadro constitucional, desde logo

fazendo uso de uma intêrpretação "nos termos da constituição". Com efeito,
julgamos que o legislador constituinte estabelece a ponte entre o direito de

propriedade privada e a constituiÉo no seu todo.

Acreditamos, pois, numa solução para o conflito entre um interesse

ambiental e o direito à propriedade privada que parta dos termos da constituição, o
que pode nos levar à consagração de limitações ao direito à propriedade privada

semelhantes às restri@es estabelecidas para o licenciamento de farmácias, onde se

estabelece uma limitação quantitativa à titularidade do direito de propriedade de

farmácias ao número de 4 por individúo ou outra pessoa jurÍdica.

As respostas não são definitivas, mas o que se afigura pertinente ressaltar

da longa exposição feita é o seguinte: a) o conceito de propriedade privada possui

raízes profundas na nossa cultura, revestindo um carácter de perenidade

indiscutível, cuja transformação "in essencia" mostra-se dificil de conceber; b)

assume-se como uma manifestaçâo da liberdade individual e nessa medida como

um direito análogo ao dos direitos fundamentais; c) a importÉincia da discussão
jurÍdica, do conteúdo e limites do direito de propriedade, cpnstata-se desde logo

quando uma questaio ambiental se coloca, quando estamos na presença de dois
interesses jurídicamentes tutelados, o direito de p privadaeodireitodo
ambiente; d) a importância ainda se revela, no que toca ao direito de propriedade

privada da floresta em aspectos, operacionais, que não são de pormenor, qual seja,

a da definição legal de floresta - cujo conceito tem de ir-se buscar no direito

comunitário -, e, por outro lado, em uma sistematização codificada da legislação

para a floresta, que embora estando prevista numa Resolução do Conselho de
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Ministros de 2003 ainda não se concretizou; e) o alcance e a de um

repensar do direito de propriedade privada é-nos dado não só pela realidade em que

se torna operacional, mas também, pela reflexão pós-modema do direito, onde

encontramos uma identificação verdadeira do problema e "uma luz no fim do túnel,,.

É preciso uma nova filosoÍia jurídica, na qual o Íundo proprietarista e
excludente, que em traços largos enforma ainda o direito do ambiente, do que nos

fala Pureza nas suas liçÕes, seja ultrapassado.

A esta mudança radical de perspecliva acres@ a substituição da

abrangência do direito de propriedade por "uma construçáo do usufruto ou do public

trust anglo-americano ou ainda da separação feudal entre domínio útil e domínio

eminente", ou seja, em jeito de conclusão para uma "deslocação do núcleo da

abordagem jurídica da apropriação para o modo de gestão".

Este "caldo" de cultura jurídica assim temperado, isto é, com o abandono

de uma visão antropocêntrica do direito do ambiente para uma perspectiva

ecocêntrica é, no meu entender, a mudança em curso.

2 . Outro aspêcto a que se deve olhar é ao passado, e dele colher

algumas liçôes. A primeira conclusão ou síntese do que se passou na floresta ao

longo dos últimos séculos, c,omo traço mais marcante, foi sem dúvida o seu

crescimento. Com eêito, os dados disponíveis o confirmam, a mancha florestal
passou de 1240 000 ha, em 1867, para 3 349 300 ha, em 1995. O desenvolvimento

de um nicho histórico da economia nacional no sector da cortiça, da celulose, todos

com signmcativos impactos económicos para o país, beneficiou desse crescimento.

Não obstante os fac.tores políticos, do Séc.XlX, as transformações deram

lugar a mudanças na titularidade da propriedade, conduzindo-a ao titular do poder

político burguês e liberal. Apesar das mudanças, a titularidade da propriedade da

floresta apenas mudou de mãos, a sua dimensão não foi alterada, e o modus

operandi de quem manejava as propriedades continuou a ser o mesmo. A dimensão

das propriedades permaneoeu a mesma.

Com o Regime Florestal, ainda em vigor, há mais de cem anos, introduz-

se um instrumento de "comando e controlo" da administração pública na gestão

pública e privada. Os direitos do proprietário privado estavam dependentes do

regime em que se inserisse, Parcial Obrigatório, para aqueles que nâo pudessem

florestar por seus próprios meios, ou Parcial Voluntário, para aqueles que quisessem

aderir, cujos direitos a Íinanciamentos e assistência técnica do Estado trambém
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estavam previstos.

Nos baldios, as políticas públicas tiveram mais sucesso, todavia, nos anos

setenta do séc.XX, uma nova legislação introduziu um factor de perturbação ao

considerá-los fora do comércio juridico, considerando-os como bens insusceptíveis

de alienação. o que em último termo introduz uma maior incerteza quanto a gestão

dessas áreas. o aspecto mais relevante reside no facto de tais incertezas

subsistirem até hoje, não sendo ainda possível saber como tratar os baldios quando

adjacentes às áreas de constituição das ZlFs. E o problema perciste, tal como nos
períodos atÉs descritos, quase que de forma cÍclica, a indefiniçâo jurídica da

titularidade da propriedade florestal e suas interac@s oom os aspectos de gestêio e

ambientais, trazem impasses e bloqueios a uma boa solução de gestão das áreas

florestais.

Uma perspec.tiva tríplice na actual busca de soluções para a floresta tem

em comum nos seus fundamentos a crise da propriedade, a estrutura da

propriedade e/ou a incapacidade dos proprietários florestais protagonizarem a
mudança. Diria, pois, que a essas razões se devem acrescentar às alteracçôes

climáticas, aceleradas, que vivemos no momento no paÍs e no mundo, e das quais a

floresta nacional se tem que proteger.

A esse propósito a política das ZlFs - zonas de intervenção florestal -,
oferecem uma oportunidade que recolhe uma grande adesão dos proprietários

privados florestais, mas debate-se com uma falta de definição em relaçâo à
titularidade da propriedade privada. Acreditamos que os seus objectivos possam ser
conseguidos, ou seja, uma nova dinâmica que concretize uma mudança de escala

nas florestas, e por aí uma gestão eficiente. Porém, será adequada a solucionar o

concreto problema do conflito entre ambiente e propriedade? pensamos que não.

3 .Uma outra questão aliada às ZlFs diz respeito à ceÍificaçâo florestal,

cuja implementação é um dos objectivos da política florestal para as zonas de

intervenção florestal. Pode paÍecer a primeira vista que a certificaÉo florestal é mais

um instrumento que surge a somar a outros existentes e cujo contributo ignora-sê.

Ora, a certificação é um processo complexo, que abarca um leque mais vasto
possível de todos os fac.tores atinentes à gestão florestal.

O que torna a ceftmcação interessante é que é um prooesso voluntário,

isto é, são os próprios interessados que se submetem a um compromisso de gestão,

perante uma entidade certÍÍicadora, obrigando-se a orientar toda a sua actividade
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florestal de acordo com os princípios defendidos por essa entidade. euando se fala

em diálogo, o que releva é que os princípios orientadores foram consagrados após

uma discussão bastante alargada dos diferentes interessados na floresta, desde os
povos indígenas, a qualquer pessoa interessada em discutir tais questões, às

organizaçÕes sociais, industriais e ambientais. o que constitui um referencial de
garantia para todos, ou seja, de que na origem o processo teve uma ampla
participação, foi e é transparente.

De facto, o contributo para esclarecer quais os obstáculos à gesülo

eficiente da floresta que importa resolver é significativo, vejamos alguns aspectos: a)

Ao determinar o respeito de todas as leis aplicáveis, exige-se o cumprimento de leis

nacionais, tratados, acordos intemacionais assinados e os princípios e critérios da

certificação, o que desde logo signiÍica negar ou retirar o certificado no caso do seu

incumprimento, e o mais importante remete para montânte a discussão sobre

definição e delimitação da propriedade, ou seja para o plano das leis; b) a posse e

uso devem ser claramente deÍinidos e documentados e legalmente estabelecidos, o
que quer dizer que um dos desenvolvimentos necessários do princípio, implica a
documentaçâo probatória dos direitos de uso e posse, p.e. através de registos

prediais, direitos consuetudinários ou @ntratos de anendamentos; c) no que diz
respeito aos impactes ambientais das actividades humanas, elas devetão sêr
controladas, restringidas ou proibidas ê os valores ecológicos mantidos intactos,

incrementados ou restiaurados, o que implica um maior conhecimento e formação
por parte dos proprietários florestais; d) a necessidade de a actividade florestal

obedecer a planos pré-estabelecidos e progamados, e) a necessidade de

monitorização da gestiio florestal - à escala e intensidade das ac{ividades - para

avaliar a condição desta, leva-nos a concluir que a propriedade privada da floresta é

configurada como uma propriedade, um direito fundamental de seus proprietários,

legalmente estabelecido, no entanto, com uma função ou vinculaçâo social e

ecológica inegável.

O que isso signiÍica para a definiçâo/concepçâo, que se pretende nova do

direito de propriedade privada, de per se, é muito para a reflexão jurldica. Com

efeito, compaginar o tradicional conceito de usus, ftuendi et abutendi, da

propriedade privada com um quadro de exigências de gestãlo e ambientais tão

vastos e, ao mesmo tempo, garantir que não estamos perante uma delegação de
podercs/exprcpriação de facto da tena, a troco de um pÍograma de gestêlo-florestal
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implica uma nova abordagem, uma nova conceptu alizaçáo jurídica do direito de
propriedade privada, imbuída de uma preocupação ambiental, a deÍinir legalmente.

se é certo, no que toca ao pÍocesso de certificação, que ela traduz um desiderato de

gestálo voluntariamente assumido, com Íins reconhecidamente benéÍicos, não pÕe

em causa - em teoria - o direito de propriedade privada. Todavia, numa perspectiva

de política florestal, desenvolvida pelo Estado, não será a mesma coisa, basta

pensar na imposiçáo de planos florestais, por exemplo. Outras consequências se

impÕem a laterc da autonomia dos proprietários da floresta - estou a lembrar-me

das consequências para os não aderentes/contíguos às ZlFs, a que estão sujeitos

contra sua vontade, a seguir o plano daquelas - em virtudê da sua dimensão e
incapacidades próprias de se autogerir com base num plano próprio.

A nosso ver o movimento associativo é posilivo para o

redimensionamento - e certificação - da propriedade florestal, de fora Íicarão os

pequenos proprletários, os absentistas, os que abandonaram a floresta, o que em si

mesmo contituiÉ um bem. A questão é tanto ou mais pertinente quando sabemos
que um dos objectivos da política florestal poÍuguesa já explicitamente referidas em

resoluçôes governamentais e em legislaçáo recente é o de obter a certificação das

florestas, o que constituindo um objectivo meritório e por muitos reclamados, veja-se
o Relatório da PortuceÍ citado, todavia traz consequências para a reflexão sobre o

conteúdo e limites do direÍto de propriedade privada da floresta, sobretudo a saber

se será necessário ou não a sua reelaboraçâo ou em último termo o seu

desaparecimento efec{ivo. o que não se afigura nada simples e muito menos será

consensual num país em que mais de g306 da floresta en@ntra-se nas máos de

particulares.

Por nós entendermos que no quadro constitucional actual é possÍvel ir
mais longe e condicionarmos o a@sso à propriedade florestal, exigindo-se um

conjunto de atributos pessoais - subjectivos portanto - e objectivos, a sua limitação

quantitaiva por proprietários florestais a um número fixo de propriedades, ou

inclusivamente uma unidade mÍnima florestal, para se poder obter

reconhecimento como tal, com todas es consequências para a eficácia da sua
gestão no âmbito das políticas florestais.

Mas outras preocupaçÕes ainda para a discussão importa referir, e,

porventura, as mais instantes, que são as relativas à própria floresta e sua

interacção com o ambiente.
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4 . Como vimos, a floresta constitui um património único para o país e, do
ponto de vista ambiental, uma mais valia inegável para a protecÉo das fontes de

água, dos culsos de rios, da paisagem, e, sobretudo, como um sumidouro de
carbono que emitimos oom as nossas actividades. As florestas têm í0 a 1s vezes

mais biomassa do que a média dos outros ecossistemas da Terra e de maior

longevidade. Uma árvore precisa de muito tempo para crescer, logo, carece de

atençáo face às actividades antropogénicas. O que tem como consequência,

positiva para o ambientê, é a retenção no ecossistema (sequestro de carbono) do

carbono coz atmosférico pela fotossíntese das árvores. o que equivale dizer que as

árvores - a floresta - servem de filtro contra os aumêntos acelerados da

concentração de carbono, COz na atmosfera.

Nesse sentido, é um mecanismo excelente de minimizaçâo da emissão de

gases de efeito estufa, pois sequestra o coz. A importância desse Íiltro natural do
carlcono na atnosfera reside também na constatação de que a maior das

concentraçôes de gases de efeito estufa na atmosfera ser devido ao COz, e estando,

naturalmente, o mesmo estreitamente ligado ao processo fotossintético está

relacionado à floresta. ora ocupando a mancha florestal quase 3 3s0 ooo ha de área

do país, dados de 1995, podemos imaginar o potencial em causa, e os impactos
para o país de alterac@es bruscas ou muito rápidas do clima.

Daí que qualquer política ou decisão que se tome para a floresta tem que

ser pensada com base em cenários de mudança e, sendo esta uma conclusão

óbvia, não se aÍigura fácil a escolha dos caminhos a tomar,

Com base em: a) cenários climáticos previsÍveis, as soluções poderão ir

em sentidos opostos e/ou paralelos, basta pensar em cenários de secura extrema,

em prtrgas ou doenças que afectem a floresta, para se ter em conta que quer

políticas de florestação quer políticas de regeneração do coberto florestal, lograrão

maior ou menor su@sso se estiverem munÍdas previamente de informaçÕes

credíveis sobre o estado da floresta e evoluçâo do clima. Tamanha tarefa nâo se

compadece com um perfil de propriedade pequena, que temos no paÍs, sobretudo

no norte e centro. Por sua vez, as carac.terísticas da vegetação implicam uma

intervenção diferenciada e conhecimentos diferenciados sobre o que fazer e como

proceder, que não são compatíveis com a estrutura e perfil da propriedade

existentes. Os desequilíbrios subsequentes a um tempo de secura eÍrema ou à
distribuição da chuva, por exemplo - uma @n@ntração de chuva no inverno pode
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levar a uma maior erosão do solo e maior variabilidade na disponibilidade hídrica,
por seu lado, a intensidade da secura e a sua frequência, pode acentuar a aridez e

afectar a distribuição geográfica das espécies; b) a criação de novas realidades
jurídicas, pode contribuir decisivamente para a soluÉo dos impactos ambientais,

p.e. a criação do mercado de carbono através da chamadas licenças de emissão ou

direitos de emissão de COz, que oomo tal foram previstas no protocolo de euioto e
posteriormente implementadas na Europa, através dos PNALE, os chamados planos

nacionais de atribuição de licenças de emissão, extensíveis a toda a floresta e não

só àquelas que foram plantadas ou renascidas após 1gg0. O que constitui um

processo reivindicativo em curso actualmente no mundo.

Em jeito de balanço, cabe dizer o seguinte: a Humanidade é uma

realidade nova na hlstória do planeta, o nosso conhecimento da história do Homem

enquanto agente de transformação sobre a Terra remonta a poucos milhares de

anos, e, todavia, o planeta tem milhões de anos mais. Os nossos conhecimentos

científicos permitem-nos ver até milhões de anos atrás mas não conseguimos ver ou

sequer representar o futuro de modo preciso, cientíÍico, podemos identiÍicar

tendências- e aí nem sequer somos unânimes -, mas não temos respostias

matemáticas de como o planeta iÉ reagir a nossa intervençáo, têmos que ser

cautelosos.

Não podemos, pois, prever o clima e a sua evolução rigorosamente. Não

temos leis que superem as leis da natureza, há fenómenos que nos escapam

completamente, mas, podemos prever o nosso @mportamento, podemos

estabelecer limites a nossa própria conduta.

A consciência que tivermos sobre todas as interacções expostas neste

trabalho pode nos conduzir a um estágio diferente do domínio da floresta nacional,

ou seja, a uma relação de convivialidade com ela, por respeito a uma cosmogenia

ignorada pela voragem materialista que nos consome enquanto Homens - do

passado - e inGrnizaÉ com as suas consequências a vida das futuras gerações.

Que mensagens podemos lhes transmitir?

No que nos interessa aqui, o que impede o legislador nacional de legislar

no sentido de conÍigurar o direito de propriedade privada florestal devidamente

pensado para uma relação da comunidade nacional com a floresta que fuja aos

standards de visão tradicionais da propriedade privada mencionados, e que sem

conflitos de interesse, imponha uma área mínima que justifique a propriedade e/ou a
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gest€lo da mesma, bem como a qualificação cultural e técnica aos tÍtulares da

mesma, tal como noutÍas áreas de actividade económica ou proÍissional? por que

não defender a extensão - sem prejuízo de compromissos internacionalmente

assumidos - ao caso específico da nossa floresta o plano nacional de licenças de

emissão? Ou num plano mais modesto, ou possível se se quiser, uma legislaçâo que

penalize severamente o abandono da propriedade privada, revertendo-a para o
domínio público ou privado sob novas condi@es de uso?

Nessas sorugões de ampromisso se ultrapassariam as delicadas
questões de foro constitucional, sem pôr em causa os interesses dos proprietários

florestais e as exigências prementes das mudanças climáticas sobre a floresta

nacional.

Entendemos em última instância que, seja qual for a opção, é possível ir

têlo longe quanto a ponderação dos interesses ambientais o impuser e sempre "nos

termos da constituição".
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PRINCIPIOS E CRITÉRIOS DO FSC

Principio 'l - A GestEio florestal deve cumprir toda a legislação aplicável ao país onde

é desenvolvida; os tratados e acordos internacionais dos quais o país é signatário e

ainda cumprir com os Princípios e Critérios do FSC.

í.í A gestão florestal deve respeitar todas as leis nacionais e locais, bem como

requisitos administrativos;

í.2 Devem ser pagos todos os encargos aplicáveis e legalmente exigidos, como

sejam licenciamentos, honoÉrios, tiaxas e outros custos;

1.3 Nos países signatários, devem ser respeitadas todas as orientações de acordos

internacionais, como o CITES (Convenção lnternacional do Comércio da Fauna e

Flora em Perigo de EÍinção), a OIT (Organização lnternacional de Trabalho), o llTA

( Acordo lnternacional sobre Madeiras Tropicais) ou a Convenção sobre Diversidade

Biológica;

í .4 Os conflitos entre leis, regulamentos e os Princípios e Critérios do FSC,

identiÍicados no âmbito de processos de certificação, devem ser avaliados, caso a

caso, pelas entidades certificadoras e as partes envolvidas ou afectadas;

1.5 As áreas florestais sob gestão da organização candidata a certificação ou já

certificadas devem ser protegidas da exploração ilegal e de outras actividades não

autorizadas;

1.6 A organização gestora da área florestal deve demonstrar um compromisso de

longo prazo de adesão aos princípios e Critérios do FSC.

Princípio 2 - A posse e direitos de uso de longo prazo sobre a terra e recuÍsos

florestais devem ser claramente definidos, documentrados e legalmente

estabelecidos.

2.1 Os direitos de uso florestal de longo prazo da terra devem ser claramente

evidenciados (p.e. registos prediais, direitos consuetudinários ou contratos de

arrendamento);

2.2 As comunidades locais com direitos legais ou direitos consuetudinários devem

manter controlo sobre as operações de gestão florestal, na extensâo necessária

para proteger os seus direitos ou recursos, a menos que deleguem esse controlo, de

forma livre e consciente, em outras pessoas ou entidades;

2.3 Devem ser adoptados mecanismos adequados para a resolução de disputas
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sobre a posse da terra ou direitos de uso. As circunstâncias e o estado de qualquer

disputa serão explicitamente considerados nas auditorias. Disputas de magnitude

substancial, envolvendo um número significativo de interesses, normalmente irão

desqualificar uma organização de ser certiÍicada.

Princípio 3 - Os direitos legais e direitos consuetudinários das comunidades

indígenas e comunidades tradicionais de possuir, usar e gerir as suas terras,

territórios e recursos devem ser reconhecidos e respeitados.

3.1 Os povos indígenas devem controlar as actividades de gestÉio florestal existentes

nas suas terras e territórios, a menos que deleguem esse controlo, de forma livre e

consciente, a outras entidades;

3.2 A gestão florestal não pode ameaçar ou diminuir, directa ou indirectamente, os

recuÍsos ou direitos de posse dos povos indígenas;

3.3 Os locais de especial significado cultural, ecológico, económico ou religioso para

as comunidades indígenas devem ser claramente identificados em cooperação Gom

estes povos, reconhecidos e protegidos pela organizaçâo gestora da área florestal.

3.4 Os povos indígenas devem ser compensados, de forma justa, pela utilização de

seus conhecimentos tradicionais em relaçáo ao uso de espécies florestais ou de

sistemas de gestão pela organização gestora da área florestal. Essa compensação

deverá ser lormalmente acordada, de forma lívre e com o devido conhecimento

desses povos, antes do início das actividades florestais.

Princíoio 4 - A organização gestora da área florestal deve manter ou potenciar o

bem-estar social e ecpnómico, a longo prazo, dos trabalhadores florestais e

comunidades locais.

4.1 Deve ser dada oportunidade de emprego, formação e outros serviços às

comunidades inseridas ou adjacentes às áreas florestais sob gestÉio;

4.2 A organização gestora da área florestal deve alcançar ou exceder a legislação e

regulamentação aplicáveis relacionadas com saúde e segurança dos seus

empregados e seus familiares.

4.3 Devem ser garantidos os direitos dos trabalhadores se organizarem e

voluntariamente negociarem com seus empregadores, conforme descrito nas

Convençôes 87 98 da Organização lnternacional do Trabalho (OlT);

4.4 O planeamento e execução das actividades de gestão florestal devem incorporar
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os resultados das avaliaçÕes de impac.to social. Devem ser mantidos processos de

consulta com as pessoas e grupos directamente afectados pelas actividades de

gestão florestal ;

4.5 Devem ser adoptados mecanismos apropriados para a resolução de queixas e

para proporcionar compensação adequada no caso de perdas ou danos que

afectem os direitos legais ou consuetudinários, a propriedade, os recursos ou o
modo de vida das populaçóes locais. Devem ser tomadas medidas para evitiar tais

perdas e danos.

Princíoio 5 - A organizaçáo gestora da área florestal deve incentivar o uso eficiente

dos múltiplos produtos e serviços da floresta, de forma a assegurar a viabilidade

económica e uma ampla gama de benefícios ambientais e sociais.

5.1 A gestão florestal deve esforçar-se no sentido de assegurar a viabilidade

económica, ao mesmo tempo que tem em consideração todos os custos de

produçáo de ordem ambiental, social e operacional, e garantir os investimentos

necessários para a manutenção da produtividade da unidade de gestão florestal.

5.2 A organização, nas suas actividades de gestão florestal e de colocação de

produtos no mercado, deve promover a melhor utilização e o processamento local

dos múltiplos produtos da floresta.

5.3 A gestão florestal deve minimizar os desperdícios associados às operações de

exploração e processamento no local e evitar danos a outros recursos florestais.

5.4 A gestão florestal deve esforçar-se por fortalecer e divercificar a economia local,

evitando a dependência de um único produto florestal.

5.5 A organizaÉo gestora da área florestal deve reconhecer, manter e, quando

apropriado, aumentar o valor de recursos e serviços florestais, tais como bacias

hidrogÉficas e os recursos piscícolas.

5.6 A taxa de exploração dos recursos florestais não poderá exceder níveis que não

possam ser permanentemente sustentados.

Princípio 6 - A gestão florestal deve conservar a diversidade biológica, e valores

associados, os Íecursos hídricos, os solos, os ecossistemas e paisagens frágeis e

singulares, mantendo assim as funções ecológicas e a integridade das florestas.

6.1 A avaliação dos impactes ambientais deverá ser concluída - de acordo com a

escala, a intensidade da gestEio florestal e a singularidade dos recursos afec'tados -
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e adequadamente integrada nos sistemas de gestão. As avaliações devem incluir

considera@es ao nível da paisagem, bem como os impactes do processamento no

local. Os impactes ambientais devem ser avaliados antes do início das operações

impactrntes no local.

6.2 Devem existir salvaguardas que protejam as espécies raras, ameaçadas e em

perigo de extinção e seus habitats (ex.: áreas de alimentação e reprodução).

Devem ser estabelecidas zonas de protecção e áreas de conservação, apropriadas

à escala e à intensidade das actividades de gestão florestal e à singularidade dos

recuÍsos afectados. As actividades de caça, pesca, captura e colecta inapropriadas

devem ser controladas.

6.3 As funções e os valores ecológicos devem ser mantidos intactos, incrementiados

ou restiaurados, incluindo:

a) Regeneração e sucessão florestal;

b) Divesidade genética, de espécies e de ecossistemas;

c) Ciclos naturais que afectem a produtividade do ecossistema florestal.

6.4 As amostras representativas dos ecossistemas existentes dentro da paisagem

devem ser protegidas no seu estado natural e cartograÍadas, de forma adequada à

escala e à intensidade das actividades de gestÉio florestal e à singularidade dos

recursos afectados.

6.5 Devem ser preparadas e implementadas orientagões por escrito para: controlar a

erosâo; minimizar os danos durante a exploração florestal, a construção de rede

viária e outros distúrbios de ordem mecánica; e protecção dos recursos hídricos.

6.6 A gestão florestal deve promover o desenvolvimento e a adopção de máodos

não químicos ambientralmente adequados para o controlo de pragas e doenças e

esforçar-se para evitar o uso de pesticidas químicos.

São proibidos os pesticidas classificados pela Organização Mundial de Saúde

(OMS) do tipo 1A e 18; os pesticidas de base hidrocarbonetos clorados; os

pesticidas persistentes, tóxicos ou aqueles cujos derivados

biologicamente activos, sendo cumulativos na cadeia alimentar para além do seu

uso desejado; bem como quaisquer outros pesticidas proibidos por acordos

internacionais.

Se forem utilizados produtos químicos deve ser providenciado equipamento e

formação apropriados para minimizar os riscos para a saúde e paÍa o ambiente.



't22

6.7 Os resíduos de produtos químicos, as embalagens e resíduos não orgânicos

líquidos e sólidos, incluindo combustíveis e óleos lubrificantes, devem ser tratados

de acordo com a legislação em vigor, de forma ambientalmente adequada e fora da

floresta.

6.8 O uso de agentes de enntrolo biológico deve ser documentado, minimizado,

monitorizado e criteriosamente controlado de acordo com as leis nacionais e

protocolos científicos internacionalmente aceites. É proibido o uso de organismos

geneticamente modiÍicados.

6.9 O uso de espécies exóticas deve ser cuidadosamente controlado e activamente

monitorizado para evitar impactes ecológicos adversos

.6.10 Não deve oconer a conversão de florestas naturais para plantaçôes ou

quaisquer modalidades de uso não florestal do solo, excepto em circunstâncias nas

quais a c,onversão:

a) representa uma área muito limitada da unidade de gestão florestal;

b) não ocona em áreas de Florestas de Alto Valor de Conservação; e

c) possibilita beneficios de conservação claros, signiÍicativos, adicionais, seguros e

de longo p'azo pata a unidade de gestÉio florestal.

Princioio 7 - Um plano de gestão - apropriado à escala e à intensidade das

actividades de gestáio florestal - deve ser escrito, implementado e actualizado. Os

objectivos de longo prazo da gestáio florestal e os meios para atingi-los devem estar

claramente descritos.

7.'l O plano de gestÉio e documentaçâo associada devem incluir:

a) Os objectivos de gestão;

b) Uma descrição dos recursos florestais a serem geridos, as limitações ambientais,

os tipos de posse e de uso da tena, as condições socioeconómicas e uma

caracterizaçáo das áreas adjacentes;

c) Uma descrição dos sistemas silvícolas e/ou outros sistemas de gestão, com base

nas características ecológicas da área florestal em Gausa e nas informa@es obtidas

através de inventários florestais;

d) A justiÍicativa das taxas anuais de exploração e da selecção de espécies.

e) Os mecanismos de monitorização do crescimento e dinâmica florestal;

f) As salvaguardas ambientais baseadas em avalia@s ambientais;

g) Os planos para a e protecção de espécies raras, ameaçadas e em
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perigo de extinção;

h) Mapas descrevendo os recuÍsos florestais, incluindo áreas protegidas, as

actividades de gestão planeadas e a posse da terra;

i) Uma descriçâo e justificação das técnicas de exploração e dos equipamentos a

serem utilizado;.

7 .2. O plano de gestEio deveÉ ser revisto periodicamente de forma a incorporar os

resultados da monitorização ou novas informações científicas e técnicas; bem como
para se adaptar a mudanças nas circunstÉlncias ambientais, sociais e económicas;

7.3 Os trabalhadores florestais devem re@ber formação e supervisão adequadas

para assegurar uma @rrecta implementação do plano de gestiio;

7.4 Respeitando a confidencialidade da informação, a organização gestora da área

florestal deve disponibilizan ao público um resumo com os principais elementos do
plano de gestão, incluindo aqueles especificados no Critério 7.1.

Princípio 8 - A monitorização deve ser realizada - de forma apropriada à escala e

intensidade da gestâo florestal - para avaliar a condição da floresta, os rendimentos

dos produtos florestais, a cadeia de responsabilidade, as ac{ividades de gestão e os

impactes sociais e ambientais.

8.í A frequência e intensidade da monitorização devem ser determinadas pela

escala e intensidade das actividades de gestão florestal, bem como pela

complexidade e fragilidade do ambiente afectado. Os procedimentos de

monitorização devem ser consistentes e replicáveis ao longo do tempo para permitir

a comparação de resultados e a análise das mudanças.

8.2 A gestão florestal deve incluir a pesquisa e recolha de dados necessários para

monitorizar, no mlnimo, os seguintes indícadores:

a) Rentabilidade de todos os produtos florestrais explorados;

b) Taxas de crescimento, regeneÍação e condição da floresta;

c) Composição e mudanças observadas na flora e na fauna;

d) lmpactes ambientais e sociais da exploração florestal e outras operaçôes; e

e) Custos, e eficiência da gest€io florestal.

8.3 A organização gestora da área florestal deve fornecer a documentação

necessária para permitir a monitorização e para que as entidades certiÍicadoras

possam rastrear cada produto florestal desde a sua origem, num processo

conhecido como cadeia de responsabilidade.
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8.4 Os resultados da monitorizaçáo devem ser incorporados na implementação e

revisão do plano de gestão,

8.5 Respeitando a confidencialidade da inÍormação, a organizaçâo gestora da área

florestal deve disponibilizar ao público um resumo com os resultados dos

indicadores, incluindo aqueles especificados no Critério 8.2.

Princíoio 9 - As ac{ividades de gestâo em Florestas de Alto Valor de Conservação

devem manter ou melhorar os atributos que definem trais áreas florestrais. As

decisôes sobre Florestas de Alto Valor de Conservação devem ser sempre

consideradas segundo o princÍpio da precauçâo.

9.1 A avaliação para determinar a presença de atributos consistentes com

Florestas de Alto Valor de Conservação será realizada de forma apropriada à escala

e intensidade da gestão florestal;

9.2 A parte consultiva do processo de certificaçâo deve enfatizar os atributos de

conservação identificados e as opções para a sua manutenção;

9.3 O plano de gestão deve incluir e implementar medidas específicas que

assegurem a manutenção e/ou melhoria dos atributos de conservaçâo identificados,

segundo o princípio da precaução. Estas medidas devem ser especificamente

incluldas no resumo do plano de gestão disponível ao público;

9.4 A monitorização anual deve avaliar a eÍicácia das medidas implementadas para

manter ou melhorar dos atributos de conservação identificados.

Princípio 10 - As florestas plantadas devem ser planeadas e geridas de acordo com

os Princípios e Critérios de I a 9 e com os Critérios do Princípio 10. Considerando

que as florestas plantadas podem proporcionar um leque de benefícios sociais ê

económicos e contribuir para satisfazer as necessidades globais de produtos

florestais, a gestão das florestas plantadas deve complementar a gestão, reduzir as

pressõês e promover o restauro e/ou conservação das florestas naturais.

10.í Os objectivos de gestão das florestas plantadas, incluindo os objectivos de

conservação e restauro da floresta natural, devem encontrar-se explicitados no

Plano de Gestão e claramente evidenciados na sua implementação

10.2 O delineamento e o ordenamento das florestas plantadas devem promover a

protecçâo, o restauro e a conservação das florestas naturais, e não aumentar as

pressÕes sobre as mesmas. No delineamento das florestas plantadas devem ser
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considerados corredores ecológicos, galerias ripícolas e um mosaico de

povoamentos com diferentes idades e períodos de rotação, em função da escala da

organização gestora da área florestal. A escala e o delineamento das manchas de

florestas plantadas devem ser consistentes com os padrões encontrados na

paisagem circundante;

10.3 A diversidade na composição das florestas plantadas, com o objeclivo de

melhorar a estabilidade económica, ecológica e social, é um factor preferencial.

Esta diversidade pode incluir o tamanho e a distribuição espacial dos povoamentos

na paisagem, o número e a composiçâo genética das espécies, classes de idade,

estrutura;

10.4 A organizaÉo gestora da área florestal deve basear a selecção das espécies a

utilizar na instalaçáo de povoamentos na adaptação ecologica das mesmas ao local

e na sua adequação aos objectivos de gestÉlo. A fim de favorecer a conservaçâo da

diversidade biológica, na instalação de povoamentos e na recuperaçáo de

ecossistemas degradados, a organização gestora da área florestal deve utilizar

preferencialmente espécies autóc{ones em detrimento das exóticas. As

exóticas deveÉo ser utilizadas apenas quando o seu desempenho for melhor que o

das espÉcies autócitones. Além disso, as florestas plantadas com espécies exóticas

deverão ser cuidadosamente monitorizadas para detectar taxas anormais de

mortalidade, o aparecimento de pragas ou doenças e impacles ecológicos adverso;

'10.5 Uma proporçâo da unidade de gestio florestal, adequada à dimensão da

organização gestoÍa da área florestal e a ser determinada segundo padrões

nacionais, deve ser gerida de forma a restaurar a área com coberto florestal natura;

10.6 Devem ser asseguradas medidas para manter e melhorar a estrutura dos solo§,

sua fertilidade e actividade biológica. As técnicas e taxas de exploração, a

construção e manutençáo da rede viária e a escolha de espécies não deverão

resultar em degradação dos solos a longo pÍazo ou em impactes adversos na

qualidade ou quantidade da água, ou em alterações signiÍicativas dos padrões de

drenagem;

10.7 Devem ser tomadas medidas para prevenir e minimizar oconências de pragas e

doenças, fogo ê introduçáo de plantas invasoras. A gestão integrada de pragas deve

ser parte essencial do plano de gestaio, adoptando prcferencialmerúe pÉticas de

prevenção e métodos de controlo biológico em lugar de pesticidas químicos e

fertilizantes. A gestão das planta@es deve incluir todos os esfoços para deixar de
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usar químicos e fertilizantes, incluindo aqueles usados em viveiros. O uso de

químicos é também abordado nos Critério 6.6 e 6.7;

10.8 A monitorização das planta@es deve incluir, de forma adequada à escala da

organização ou diversidade da unidade de gestão florestal, uma avaliação regular

dos potenciais impactes sociais e ecológicos, nas áreas da organizaçâo e fora delas

(e.9. regeneraçâo natural, efeitos nos recuÍsos hídricos e fertilidade dos solos e

impactes na qualidade de vida), em complemento aos elementos citados nos

Princípios 8, 6, e 4. Não devem ser planhdas espécies em larga escala até que

ensaios locais e/ou a experiência tenham demonstrado que se encontram

ecologicamente bem adaptadas; não têm carac{erísticas invasoras e não têm

impacto ecológico negativo signiÍicativo noutros ecossistemas. Uma atenção

especial deve ser dada às questões sociais de aquisição de terras para plantações,

especialmente a protecção de direitos locais de posse, uso ou a@sso;

10.9 As planta@es estabelecidas em áreas convertidas de florestas naturais depois

de Novembro de 1994, normalmente, não deverão ser qualificadas pare a

certificação. A certificação deverá ser permitida em circunstâncias onde sejam

apresentadas à entidade certificadora evidéncias suficientes em como a organizaçâo

não é responsável, directa ou indirectamente, por tal conversão.
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Ánees FLoREsrAts cERTIFtcADAs (HA)

- Celulose Beira lndustrial (Celbi), SA

49?41ha (plantação: eucalipto, sobreiro, pinho, outras espécies). CertiÍicado

emitido pela Smartwood (Rainforest AllianceForest program) em 3 de Abril de

2005

- Fruticor, SA

9í2 ha (natural: sobreiro). Certificado emitido pela Smartwood em 25 de Maio de

2005

- Sociedade SilvÍcola Caima (Silvicaima), SA

23.359ha (plantação: eucalipto, sobreiros, pinho, outras espécies). Certificado

emitido pela Woodmark (Soil Association Forest Program) em 24 de Fevereiro de

2006.

- J.J.Louro Pereira, SA

CertiÍicado emitido pela Smartwood em 2003, para cabinets e MDF (médium

density Íiberboard)

- Terrar, SA

Certificado emitido pela Smartwood em í de Dezembro de 2003, para

componentes ftrc sunounds, unidades de cozinha e madeira de pinho.

- Corticeira Amorim lndustria, SA

Certificado emitido pela Smartwood em 14 de Outubro de2OO4, para aglomerado

de cortiça e granulado de cortiça.

- Celulose Beira lndustrial (Celbi), SA

CertiÍicado emitido pela Smartwood em 4 de Março de 2005, para pasta de

eucalipto (290 000 ton/year).
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- Amorim e lrmãos, SA - Unidade de Coruche

Certificado emitido pela Smartwood em 2 de Junho de 2005, para discos de

cortiça para rolhas e cortiça crua tratada.

- Soporcel - Sociedade Portuguesa de Papel, SA

Certificado emitido pela Smartwood em 16 de Fevereiro de 2006, para papel (feito

a base de pasta de eucalipto ou pinho)

- Portucel, SA - Setúbal & Cacia.

Certificado emitido pela Smartwood em 16 de Março de 2006, para papel (feito a
partir de pasta de eucalipto ou pinho)
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Todos 06 tipos de ünhq tal como definidos Do Regulamento (CEE)
í." 1493/9, do CoÍselho, de 17 de Maio, co[fo.me consta da DiÍcc-
aivâ n.o m00/13rcq do PadaDento Europeu e do CoNelho, de Z)
de Marso,

Os músc-lrlos esqueléticoe (*) das esÉcies de tEatnífetos e dê aves,
que sáo rcooohccidd como póprias pam @tlsuEo huDaDo (Dm
os tecidos que estáo naturalríente iÍcluídos ou ader€trtes, em rclasão
a6 quais os teoÍes lotâis em matéú goÍda e tecido conjutúivo úo
excedam os valores seguidamente indicados c sen{,Íe que a câÍne
cotrstituâ um ingÍediente de outro géocrc alimeDtício. Sáo erclúdos
da pÍesente d€finisáo 06 prodütos abr.ígidos pela defiíição comu-
niúria de «carnes separadas m€cfiicamente». Limites máximos em
matéia goda e eE tecido coajuntivo para oe ingredicntcs dêsignado§
pelo tcrmo «came(s) de»:

«Vinho».

«Came(s) de» e o(s) nomeG) da(s) €spécieG) aDimal(is) de que é(sáo)
pÍoveniente(s).

E?éoi6
drd C)

Mamífercs (excêpto
turas de espéciês
mâmíferG...,-.

coglhoscsufuo§)emis-
com prcdorainância de

25
25
10

(r) o r.oÍ.o teddo cdriutrúvo é..lodrdo.tr vú d, rú{ao oü! 6 ÉqB o dhsénio
e { po..í@8.|!elE O 16r@@Lt&lo GpÍ*Àr. oiioIE.oLad hidmipóliú

Quando 6 üroitcs márimo6 cm ÍrâtéÍia goÍda e ou em tecido coÍjuntirc
foaêm ultràpassâdo6 mÀs foÍem ÍEspeitad6 todc os demais critétio§
da «came(s) de», o têor em «camg(s) de» deve sêÍ ajustado, dimi-
oui[doo em cotrfoÍmidade, e a lista de iryrcdientes deve meDcionar,
pâra além dos telttros «came(s) deD, a pÍesença de ru.téÍia goÍdâ
e ou de tecido conjuítivo,

2 - Ao Decreto-Iri n." 560D9, de 18 de Dezembro,
com a Íedacsáo que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n." l83DN2" de 20 de Agosto, e respectiva Declaração
de Rectificaçáo n.o 312ffi2, de 7 de Outubro, é aditado
o seguinte anexo:

.ANEXO NI

(ingÍedientss a que sê reíeÍêm os artigos 14.o-A e 15.o-A)

Cereais que contêm glúten, nomeadamente trigo, cen-
teio, cevada, ayeia. espeha, kamr, ou as suas estirpes
hibridizadas e produtos à base de cereais.

Crustáceos e produtos à base de crustáceos.
Ovos e produtos à base de ovos.
Peixes e produtos à base de peixe.
Amendoins e produtos à base de âmendoins.
Soja e produtos à base de soja.
kite e produtos à base de leite (incluindo lactose).
Frutos de casca rij4 ou seja, amêndo 

^s 
(Amrgdalus com-

munis L.), ayelâs (Coryl s avellona), nozes comuns
(.Iuglzns regia), castanhas de caju (Ánacard,ium occi-
dcnnlc), rozes pêcan lcarya iJrzorzsis (Wangenh.) K.
Koch], castanhas do Brasil (Bmhol-lctia *celso), pis-
tícics (Pismcia vem), nozes de macadâmia e do
Qteensland (Macadamia temifolia) e podutos à base
de frutos de casca rija.

Aipos e pÍodutos à base de aipos.
MostaÍda e pÍodutos à base de rnostarda.
Sementes de sésamo e produtos à base de sementes

de sésamo.
Dióxido de erxofre e sulfitos em concentÍações

rioÍes a 10 mg/kg ou 1.0 mgil expressos em

(') O dirftrym c oi úsaLr6 hz.n p.rie do6 rEúEüIo6 ..{ucléríc6, !o pls qú o 66Éo, r lt gur, G óúu,lo..t c.h.F (à êIcq,çio dd Drsét rc6}, .lo .rrpo, & r.no
c dá cru.h úo cclú(b! &.ú. dcfDiÉ,.

Dêcr€to-l§l n.o í 272005

.r. 5 (b Âoo.b

A promoçáo da gestão do património floÍestal nacio-
nal, nomeâdamente atÍavés do ordenamento dâs e.xplo-
rasóes floÍestais 9 ds dinamizasão e apoio ao associa-
tivismo, é um dos objectivos da política florestal nacional
consagrado na l-ei de Bases da Política Florestal, I-ei
n.o 33D6, de 17 de Agosto. Compete, pois, ao Estado
dinamizar a constituiçáo de explora@es florestais com
dimensáo que possibüte ganhos de eficiência na sua
gestão, atÍavés de incentivos ao agrupâmento de explo-
rações, ao empaÍcelamento de propriedades e à desin-
centivaçáo do s€u fÍaccionamento.

Com o presente diplom4 estabelece-se o enquadÍa-
mento legal para a criação das zonas de intervençáo
florestal (ZIF), permitindo-se uma intervençáo especí
Íica em matéria do oÍdenamento e da gestão florestal.

É criado o mnceito de ZIF, estabelecendo-se os seus
objectivos e âbrangência territoÍial, assim como se sis-
tematiza o processo de constituiçáo, alteraçáo e extinçáo
das ZIF, especificando os seus elementos estÍuturantes
e as condiçóes mínimas necessárias para a foÍmalizaçáo
da sua constitüçáo.

E definido tamEm o modo de funcionamento das
ZIF, descrevendo-se o pmcesso da sua gestáo e as res-
ponsabilidades dâs Íespectivas entidades gestoras.

Cumpre salientar a obrigatoriedade de constituiçáo
de um fundo comum parâ financiar acgóes geradoras
de beneffcios comuns e de apoio aos proprietários e
pÍodutores florestais aderentes.
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Merece especial destaque a obrigatoriedade de exis-
tência de um plano de gestão floÍestal e de um plano
de defesa da floresta de carácter vinculativo para iodos
os proprietrários e produtores florestais abrangidos pela
rárea territorial da ZIF, definidor do seu conteúdo, pro-
cesso de apÍovação e execuçáo. Introduz-se, também,
a possibilidade de a entidade gestora da ZIF assumir
a responsabilidade de execuç6o dos planos, mediante
acordo com os proprietários ou produtores florestais,
ou ainda nos casos em que, sendo desconhecido o pro-
prietário ou produtor florestal, ou o seu paradeirô, a
defesa das propriedades aderentes à ZIF assim o
aconselhe.

Cumpre ainda salientaÍ que, no âmbito dos instru-
mentos finan@iÍos de política florestal, é dada prio-
ridade aos projectos em matéria de oÍdenamento e gev
táo floÍestal, de investimento e de defesa da floresta
contra os inéndiog integÍados em ZÍF e de acordo
com os seus elementos estruturantes.

PÍevê-s€ também â instituiçáo de atribuiçáo de pré-
mios para as ZIF, em função dos objecúvos atingidos
e da obtençáo da certificaçáo florestal da sua gestâo.

PoÍ último, é de referir que sáo estabelecidâs as con-
diçóes de preferência dos proprietários dos prédios ús-
ticos incluÍdos e aderentes à ZIF na compÍa e venda
ou dação em cunprinento de prédios ústicos sitos nessa
área.

Foi ouvida a Associagão Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alÍnea a) do n." I do anigo 198." da

C-onstituição, o Govemo decreta o seguhte:

d) «Inventrário da estÍutura da pn:priedade», levan-
tamento perimetral dos prédios na área ZIF que
permite estabelecer umã directa correspondên-
cia com as respectivas matrizes prediais nisticas;

e) «Núcleo fundador», proprietários ou produtores
florestais detentores de um conjunto de prédios
ústicos, constituídos maioritariamenie por
espaços florestais, com uma áÍea territorial con-
tínua ou contígua de pelo menos 70 Vo da írea
proposta para a ZIF;

fl «Produtor florestal», o detentoÍ, a qualqueÍ
título, dos diÍeitos de exploraçáo florestal de
um prédio rústico;

g) «Proprietilrio florestal», o titular de um prÉdio
ústico que inclua espaços floÍestais;

á) «Rede de compaÍtimentasáo», conjunto das
redes viária de infra-estruturas e de ünhas e
planoe de água ou de qualquer modificação
estrutural do território, do seu uso ou da üpo.
logia da vegetaçâo que permite identificar árêas
bem delimitadas;

i) «ZlF», âreasteritoriais contínuas e delimitadas
constitúdas maioritariamente poÍ espasrs flo-
restais, submetidas a um plano de gestáo flo-
Íestal e a um plano de defesa da floresta e geri
das por uma úLnica entidade.

CAPÍTUI.OI

Disposiçóes gcrais

AÍtiCo 1."

OU.cto

O presente diploma estabelece o regime de criação
de zonas de intervenção florestal (ZIF), bem como os
princípios reguladores do seu funcionamento e extinçáo.

Anigo 2."

Âmúro g.ogúfico de spli.isôo

O pÍesente diploma aplica-se a todo o território con-
tinental português.

AÍtigo 3."

Iretuiç6es

Para efeitos da aplicaçáo do pÍesente diploma, enten-
de-se por:

a) «Aderentes», propÍietários ou produtores flo-
restais da área da ZIF que aderem a esta nos
termos previstos no respectivo regulamento;

á) «Entidade gestora da ZIF», organizaçáo asso-
ciativa sem fins lucrativos de proprietáÍios e pro-
dutoÍes florestais ou outra pessoa coleétiva
apmvada p€los proprietários e produtores flo-
Íestais;

c) «Espaços florestais», terÍenos ocupados com
arvoredos florestaiq com uso silvo-pastoril ou
incultos de longa duraçáo;

Artigo 4."
(»Jecdvo6 das zom. d. inaeÍverçáo íortstal

São objectivos fimdamentais das ZIF:

a) Promorrer a gestáo sustentável dos espaços flo-
restais que as integram;

á) Coordenar, de forma planeada, a protecçáo dos
espaços florestais e natuÍais;

c) Reduzir as mndiçóes de ignição e de propa-
gação de incêndios;

d) Coordenar a recuperação dos espasos florestais
e naturais quando afectados por incêndios;

e) Dar coeÉncia territorial e eficácia à acsão da
administraçáo centÍal e local e dos demais agen-
tes com inteÍvençáo nos espaços floÍestais.

Artigo 5.o

DrliDitasáo d.3 zoúos dê irtcrvetrÉo íoÍr§all

1-A delimitação das ZIF atende aos seguintes
cÍitérios:

c) Fisiografia do terreno;
á) Rede de compartimentaçeo;
c) Ocupação e uso do solo;
d) Risco estrutural de incêndio florestal;
e) Inclusão de um mosaico florestal que constitua

uma unidade com dimensão e de particular
importância para a produçáo e conservação dos
recuÍsos florestais ou naturais, incluindo a bio-
diversidade, a defesa do solo ou outra valência
ambiental.

2- A localizaçeo e delimitaÉo das ZIF atende,
ainda, às normas estabelecidas nos planos regionais de
ordenamento florestal, nos planos especiais e municipais
de ordenamento do territ<irio e ncÂ phnos de detesa
da floÍesta de âmbito municipal ou intermunicipal, bem
como às orientações regionais produzidas pelas comis-
sôes regionais de reflorestação.
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3-A área terÍitorial das ZIF compreende um
mínimo de 1000 ha e inclui no mínimo 50 proprietários
ou produtores florestais e 1ü) prédios rústicos.

nas sedes das Íespectivas juntas de freguesia, encon-
trando-se disponíveis para consulta, nomeadamente:

a) Nos respectivos núcleos floÍestais da DGRF;
á) Nas respectivas câmaras municipais da área de

lcr,alizaçáo da ZLF.

3 - Os locaís de consulta pública Íecebem os pedidos
de esclarecimento e as sugestões efectuadas e Íeme-
têm-nos ao núcleo fundador.

4-Nos casos em que náo exista cadastro predial
geométrico, o pÍazo para a elaboraÉo dos elementos
preüstos na ínea- d) do n." I pode, por iniciaüva do
núcleo fundador e mediante autoÍizaçáo da DGRF, ser
prorrogado pelo prazo máximo de um ano.

AÍrCo 9."

A[dl&cir Ersl

1 - Findo o período de consulta pública referido no
n.o I do artigo anteÍior, Íealiza-se uma reunião pro-
movida pelo núcleo fundador e publicitada, com a ante-
cedência mínima de 15 dias, por edital nos locais de
estilo e anúncio num jomal de expanúo nacional e na
página da Internet da DGRF, na qual são apresentados
e oxpücados os elementos referidos no n.o 1 do aÍigo
anterior.

2 - Compete ao núcleo fundador procedeÍ á análise
e resposta dos esclaÍecimentos solicitados e das suges-
tões efectuâdas durante o peíodo de consulta pública
e registaÍ eú 

^úz 
L identificação e opiniáo de cada

parüclpante.
3-A reuniáo é realizada em localidades sede da

Aeguesia ou do concelho da área geográfica abrangida
pela ZlF.

4-Na reuniáo está presente um repres€ntante da
DGRF, responúvel pela validaçáo da acta.

Artigo 10."

Lquerimcúo pôra o cÍirÉo d!§ ,o[.s de htêÍv.úçio troltrtal

I - O pedido de criaçáo da ZIF efectua-se mediante
requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.

2 - O requerimento é apÍes€ntado pelo núcleo fun-
dador junto da DGRF e deve preenúer os requisitos
§eguintes:

a) Ser subscrito
e produtores

CAPÍTULO U

Prccesso de constituiçâo, alteraç6o e extinçáo
das zonas de intervençáo íoÍcstâl

Artigo 6."

blciativa do proce$o

I - As ZIF constituem-se por iniciativa dos proprie-
tários ou pÍodutores florestais que constituem o seu
núcleo fundador, nas condiçóes definidas na alínea e)
do artigo 3."

2-As entidades públicas da administÍaçáo centÍal
e local podem propoÍ a constituição de ZIF.

Aíigo 7."

Crlsult plúítr

1 - A intenção de constituiçáo de uma ZIF é divul-
gada através da Íealização de, pelo menos, uma reunião
promovida pelo núcleo fundador e publicitad4 com a
antecedência mÍnima de 15 diaq por edital nos locais
do estilo e anúncio num jornal de expansão nacional,
bem mmo na página da Intemet da Direcçáo-Geral dos
Recursos Florestais (DGRF).

2 - A publicitaçáo referida no número anterior inclui
a carta com a delimitaçáo terÍitorial pÍoposta para a
ZIF referenciada à carta militaÍ na escala de 1:25 ofi).

3-A reunião é rcdizada em localidades sede da
freguesia ou do concelho da iárea geognáIica abrangida
pelaZlF.

4 - Compete ao núcleo fundador registar em actâ
a identificaçáo e opinião de cada participante.

5 - Na reuniáo está presente um repÍesentante da
DGRF, responsável pela validaçáo da acta.

Artigo 8."

Coúsultr úblic.
1 - Depois de realizada a corsulta prévia, e no prazo

máximo de 45 dias, o núcleo fundador elabora e publi-
cita, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 30

b
c
)
)

a) Listagem dos proprietários e produtores floÍes-
tais que anuíram a integÍaÍ a ZIF cuja criação

á) Os subscritore.s seÍem detentoreE em conjunto,
de pelo menos metade da área propostá para
a ZlF.se pÍoÉe;

Indicação da entidade gestora da ZIF;
CâÍta com a delimitaçáo da área territorial da
ZIF e sua localizaçáo admfuristrativa;

d) Cadastro predial geométrico ou simplificado dos
pédios abrangidos ou, na falta daquele, inven-
tário da estÍutuÍa da propriedade na escala ade-
quada à sua identifrcaçáo;

e) PÍojecto de regulamento intemo;
Í) A 

^úa 
da reunião Íealizada no âmbito da con-

sulta pÍévia, validada pelo Íepresentante da
DGRF.

3-O requerimento é instruÍdo com os seguintes
documentos:

a) Os referidos no n.o 1 do artigo 8.o, com as coÍ-
Íecçóes Íesultantes do processo de consulta
pública;

b) A a*a da reuniáo reafizada no âmbito da
audiência final, vaüdada pelo repÍesentante da
DGRF.

2 - Os documentos refeÍidos no númeÍo anterioÍ sáo
publicitados durante 30 dias através de anúncio na
página da Internet da DGRF e das câmaÍas municipais
abrangidas pela ZIF, bem como através de edital a afixar

4 - Nos casos previstos no n." 4 do artigo 8.", o núcleo
fundador assume a responsabilidade pelo cumprimento
do requisito previsto na alínea à) do n," 2.

5 - A DGRF, no prazo de 30 dias a contar da recep-
ção do requerimento, comunica aos interessados qual
o parecer final sobÍe o mesmo.
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Artigo 11."

Crh§6o dr§ roD.r de l enctrsáo tro.estrl

1 - As ZIF são criadas por poÍtaria do Ministro da
AgricultuÍa, do Desenvolümento Rural e das Pescas,
sob proposta da DGRF.

2-Os proprietrários e pÍodutores florestais abran-
gidos pela área ZIF e náo adeÍentes à mêsma estão
obrigados a ter um plano de gestão floÍestal apÍovado
pela DGRF.

e) Inventário floÍestal dos prédios de que náo se
conheçam os respectivos proprietáriós ou pro-
dutores florestais, ou o seu paradeiro, e sobre
os quais sejam efectuadas intervenções silú-
colas;

fl Carta com a delimitaçáo territorial na esca.la
de 1:ã 0(X) referenciada à carta militar;

g) Registo dos proprietários e produtoÍes floÍestais
aderentes;

fr) CalendtÍrio de progressão e ÍepÍesentatiüdade
territorial da ZIF com a duraçáo de cinco anos;

i) Registo da programaçáo e execuçáo das acçóes
planeadas.

Artigo 15.o

RespoDs.bilidrd.. drs.ntid.des gcstoras

1 - As entidades gestoras das ZIF asseguÍam a rea-
lizaçáo dos objectivos da ZIF e a sua administração,
competindo-lhes designadamente:

c) Promover a gestão profhsional conjunta das
propriedades que a integram;

á) Promover a conceÍtaçáo dos interesses dos pro-
prietários e produtoÍes florestais;

c) Elaborar G elementG estruturântes definidos
no artigo anterior, bem como proceder à sua
publicitaçáo;

d) Elaborar planos específicos, quando necessá-
Íl(»;

e) Cumprir as ÍegÍzu; e pÍocedimentos estabeleci-
dos no regulamenio intemo de funcionamento
daZlF;

fl Promover a aplicaçáo da legislaçáo florestal na
sua fuea terdtorial;

g) Recolher, organizar e divulgar os dados e irfor-
maçóes relevantes da ZIF;

ft) Promover a regularização do inventário da
estruturâ da propriedade na ZIF e a regula-
rizaçáo dos respectivos elementos de registo;

i) Garantir a coordenaçáo de todas as actiüdades
@muns;

j) Colaborar com as comissóes municipais ou
intennunicipais de defesa da floresta contra
incêndios na pÍepaÍasáo e execuçáo do plano
de defesa da floresta;

/) Colaborar com outras entidades públicas ou pri
vadas de idêntico âmbito territorial ou fun-
cional.

2 - As entidades gestoras das ZIF apÍesentam anual-
mente à assembleia geral de aderentes o plano anual
de actividades e o relatóÍio e contas.

AÍigo 16.0

Subctituiçio à cntidade gcstor. drs ,o!t. de irteryeDsáo llorc8tal

1 - A entidade gestora da ZIF pode ser substituída
por iniciativa dos proprietários e produtoÍes florestais,

d)

adequada à sua

Artigo 12."

NterrÉo c crtitrçio d.r zoD.§ de ht Ív.nÉo trorr6trl

| - A fuea territorial das ZIF pode ser objecto de
alteraçáo com uma periodicidade náo inferior a cinco
anos.

2 - As ZIF podem seÍ extintas poÍ üüciativa dos pro-
prietários e produtores florestais, devendo estes ÍepÍe-
sentaÍ, no minimo, 5O Vo do universo dos proprietários
e pÍodutores florestais aderentes e deter, em conjunto,
pelo menos metade da área da ZIF .

3 - Os proprietários e pÍodutores florestais que deci-
dam sair da ZIF podem fazêJo após aprovação de um
plano de gestiio florestal pela DGRF.

4 - A DGR-F, quando náo sejam cumpridas as nor-
mas do plano de gestáo florestal e do plano de defesa
da floÍesta ou deixem de verificar-se os requisitoe ou
mndiçóes fundamentais que justificaram a sua criaçáo,
propõe ao Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas a extinsáo da ZIF.

5-A alteraçâo e a extinçáo das ZIF sáo objecto
de portaria do Ministro da AgricultuÍa, do Desenvol-
vimento Rural e dâs Pescâs.

CAPÍTULO M
Ftncionamento das zonas de intcrvençáo f,orestal

Artigo 13."

Gastlo dca rotrr! de iDtaNaDsóo troraatal

1-A gestáo das ZIF é assegurada pela entidade
gestora da ZIF.

2-As entidades referidas no número anterior
devem dispor de capacidade técnicâ âdequada à gestiio
das ZIF e estar dotadas de um centÍo de custos espe-
cífico paÍâ o efeito.

3 - As entidades gestoras das ZIF podem candida-
taÍ-se e seÍ benefrciárias dos apoios pÍeüstos no
artigo 25." para dar cumprimento às suas responsa-
bilidades.

4 - Os Íequisitos das entidades gestoras das ZIF são
definidos por portaÍia do Ministro da AgricultuÍa, do
Desenvolvimento Rurâl e das Pescas-

Artrgo 14.o

EleEaoÍor cstnrautltBtes dar zotras dê htervcrÉo llorestrl

1 - Sáo elementos estruturantes da ZIF os seguintes
documentos:

a) Regulamento interno;
ó) Plano de gastáo florestal da área ZIF;
c) Plano de defesa da floresta da área ZIF;
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em assembleia geral de aderentes, devendo estes repre-
sentaÍ mais de 5O% do universo dos proprietários e
produtoÍes floÍestais adeÍentes e deter, em conjunto,
mais de metade da superficie da área da ZIF.

2-A não aprovaçáo em assembleia geral de ade-
rentes do plano anual de actividades e do relatório e
contas por mais de 5O Vo do universo dos proprietários
e produtoÍes florestais aderentes e que detenham, em
conjunto, mais de metade da superÍicie da área ZIF
implica a substituição da entidade gastora da ZIF.

3-A subsütuição da entidade gestora da ZIF é
objecto de poÍtaÍia do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.

3 - O plano de defesa da floresta deve conteÍ os
elementos previstos na Portaria n.o 1185Í20A4, de 75
de Setembro-

Artigo 21."

Oúkos pLBo3 e3llccÍtrcoa

Se os valores ou fun@es contidos ou adjacentes à
íÍea da ZIF forem colocados em risco de dano oor
fenómenoe bióticos ou abióticos, devem ser elaboraàos
planos especÍficos de intewenção, nomeadamente de
controlo de erosáo, de protecçáo fitossanitária, de con-
servaçáo de um detenninado áaáirar, de salvaguarda de
patÍimónio arqueológico, de recreio ou lazer, de sil-
vo-pastorícia e de caça.

Artigo 17.'

Rcgulamatrto lúteÍao

Artigo 18."

ÍhDdo comuú

CAPÍTULOry

Gestâo dos espagos florestais

Artigo 19.o

Plaio de gcrtÍo trore3trl

Artigo 20."

u-Fl.irrl]:rlíFrrínãÍrll

4
um tempoÍal de cinco anos

de defesa da floresta é

Artigo 2."
Elecuçáo dor phros

-o elaborado para
e é actualizado

1 - O funcionamento das ZIF rege-se por um Íegu-
lamento interno aprovado em assembleia geral de
adereltes.

2 - O regulamento interno defrne os objectivos espe-
cÍficos da ZIF, estabelece os deveÍes e direitos dos pro-
prietários e produtoÍes florestais adeÍentes e as Íespec-
tivas regras de funcionamento.

Artigo 22.o

For§a ümlrLtirr do6 liatro§

O plano de gestáo floÍestal e o plano de defesa da
floresta da área territorial da ZIF sáo de cumprimento
obrigatório para todos os proprietários e prodútores flo-
restais adeÍentes.

Artigo 23."

AprwsÉo dos plotro§

1 - As entidades gestoÍas das ZIF devem constituiÍ
um fundo mmum destinado a financiar acçÕes geradoÍas
de beneficios comuns e de apoio aos proprietários e
produtores fl orestais aderentes.

2 - Crnstituem receitas do fundo comunq nomea-
damente, as contribuiçóes Íinanceiras dos proprietiários
e produtores floÍestais adeÍentes, bem cono os prémios,
inc€ntivos e outras receitas que lhes sejam atribuídos
nos termos da lei e das condições definidas no respectivo
regulamento intemo.

1-_A área terÍitorial da ZIF é abrangida por um
plano de gestão florestal elaboÍado de acordo com o
disposto no Decreto-Iri n.o ?-05199, de 9 de Junho.

2 - O plano de gestáo florestal concÍetiza as orien-
ta@es do plano Íegional de ordenamento florestal da
sua área geográfica, atende aos irstrumentos mudcipais
e especiais de ordenamento do terÍitório e respeita os
interesses dos proprietários e produtores florestais que
têm de o subscrever.

a emitir no pÍazo de 30 dias, findo o qual se considera
favorável.

3-.._Os planos específicos previstos no aÍtigo Z7.o
devem ser submetidos a pare@r das entidade§ que a
DGRF entenda conveniente consultar.

4 - C,onsideram-se os Dlanos validados se aceites oela
maioria dos proprietiárioi e produtoÍes florestais âde-
Íentes à ZIF e que detenham em conjunto pelo menos
metade da superlície dos espaços florestais àquela
pertencentes.

5 - AÉs a consulta pública, a recolha dos pareceres
e a validação de acordo oom os númeÍos anteÍiores,
os planos sâo submetidos pela entidade gestoÍa da ZIF
à aprovaçáo da DGRF.

6 - A DGRF informa a entidade gestoÍa da ZIF,
no prazo máximo de 30 dias, de qual a decisáo tomada
sobre os planos referidos nos números anteÍiores.

I -A área territoÍial dr ZIF é abrangida por um
plano de defesa da floresta.

2 - O plano de defesa da floresta aplica os princípios
orientadores e aoçóes estabelecidos nos planos de defesa
da floÍesta de âmbito municipal ou intermunicipal. público aconselhe o oontrário.
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2 - Nas situações em que ocorrer intervençáo em
propriedades de que se desconheça o proprietário ou
produtoÍ floÍestâI, ou o seu paradeiro, a entidade gestoÍa
da ZIF deve efectuar a recolha e o registo das inter-
ven@es silvícolas e dados biométricos e manter o seu
arquivo histórico, obrigando-se ao dever de informação
sempre que solicitada.

á) O náo cumprimento do disposto nas alíneas c)
a e) do n." 1 e no n." 2 do artigo 15.o;

c) O náo cumprimento do disposto nos n.* 1 e
2 do atigo2A."

2 - A determinação da medida da coima é feita nos
termos do disposto no regime geral das contÍa-
-ordenaçóes.

3 - A tentativa e a negligência sáo puníveis nos ter-
mos da lei geral.

Artigo 29.o

Sotr{íG§ sc.áúrirs

1 - Simultaneamente com a coima, pode a autori-
dade competente determinar a apücaçâo das seguintes
sançóes acessórias, em funçáo da gravidade da con-
tÍa-oÍdetrasáo:

a) Suspensáo do exercício de profhsóes ou acti-
üdades cujo exercÍcio dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
zaçáo pública;

á) Privaçáo do direito a subsídios ou benefícios
outoÍgados por enüdades ou serviços públicos.

2 - As sanço€s referidas têm a duraçáo máxima de
dois anos contados a partir da decisão condenatória deÍi-
nitiva e a sua aplicaçáo está sujeita ao disposto no regime
geral das contra-ordena@es.

3 - A autoridade competente para a aplicaçáo da
coima deve, a expensâs do infractor, dar publicidade
à puniçáo pela pÉtica das contra-oÍdena@s prwistas
no n.o I do artigo anterior.

1 - O financiamento das acçóes preüstas nos plâno§
é assegurado pelos proprietrários e pÍodutores florestais
aderentes à ZIF, pelo fundo comum e pelos instÍumen-
tos públicos de apoio à floresta, de âmbito nacional
e comunitário, sem pÍejuízo de outÍas fontes financeiras
obtidas para o efeito pela entidade gestoÍa da ZIF.

2 - Os instrumentos de política destinados ao finan-
ciamento do ordenamento e gestáo florestal e da defesa
da floÍesta contÍa os inéndios devem atribuir prioridade
ao apoio às iniciativas em ZIF desde que estas integrem
os seus elementos estrutuÍantes.

3 - Os instrumentos de apoio financeiros referidos
nos nrÍmeros anteÍiores devem ainda instituir apoios
especiais à constituição e instalaçáo de ZIF em zonas
de minifúndio.

Artigo 26."

Átribuiçío de pÉDtos

I - O Estado pode atribuir prémios em função dos
objectivos atingidos, teodo em conta nomeadamente a
progressáo da âtea ZIF e a obtençáo da certificaçáo
da gestáo florestal sustentável d^ UF, constitúndo os
mesmos receita do fundo comum previsto no artigo 18."

2 - As condi@es de atribüçáo dos prémios referidos
no trúmeÍo anterioÍ são definidas por poÍaria do Minis-
tÍo da Agricultura, do Desenvolvimento RuÍal e das
Pescas.

Artigo ã.o
trItrrndanêúto

CAPÍTULOv

Fiscaliza§o e sanç6es

Arligo 27."

CoEtl.tênciâ§

1-A fiscali?açáo do cumprimento das disposigóes
pÍeüstas no presente diploma ou dele resultantes e o
respectivo sancionamento sáo da competência da
DGRF.

2 - Sempre que qualquer entidade competente tome
conhecimento de §tuações que indiciem a prática de
uma contra-ordenaçáo pÍeüsta no presente diploma,
deve dar notícia à DGRF e remeter-lhe toda a docu-
mentaÉo de que disponha, para efeito de instauração
e instrução do processo de contra-ordenaçáo e conse-
quente decisão.

Artigo 28.o

CrDh.{deú.É.Ê

1 - Constitui mntÍa-ordenação punível com coima
de € 500 a € 37OO, no caso de pessoas individuais, e
de € 25(X) a € zl4 üX), no caso de pessoas oolectivâs:

d) O náo cumprimento do disposto na alÍnea à)
do n." 2 do artigo 10.";

Artigo 30."

Áfcctrçáo do ploduto dar colm.s

O pÍoduto das coimas é afectado da seguinte forma:

a) l0% para a entidade que dá notícia da infrac-
çáo;

á) 30 7o para a DGRF;
c) 60%paraoEstado.

CAPÍTULO VI
Disposições finais

AÍigo 31."

Praffidr nr colDrr G rcods o dlçio aú cuúDaiDe o

1- Os proprietários dos prédios nísticos incluídos
e adeÍentes à ZLF gozam do direito de preferência nos
termos previstos no Código Ciül na compra e venda
ou daçáo em cumprimento de prédios ústicos sitos nessa
área, sem pÍejuím de outÍas pÍefeÍências estabelecidas
na lei.

2 - Sendo vários os proprietários com direito de pre-
ferência, prefere:

a) No caso de compra e venda de pÍédio encra-
vado, o proprietário que estiver onerado com
servidáo de passagem;

á) Nos restantes casos, o proprietário que seja
detentor de pÉdios nÍsticos nais próximos do
pÍédio a preferh.
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tutigo 32.o

kctrsáo dc tans ê aDoluDctrtos

L - Fica isenta de taxas e emolumentos a emissão
de cópias e certidões das inscriçoes matriciais e descri-
gões prediais relativas aos pÉdios que integrem as áreas
ZIF quando Íequeridas pela respectiva entidade gestora
da ZIF paÍa fins de criação e actualzação dos seus
instÍumentos estruturantes.

2 - Ficam ainda isentos de tâxas e emolumentos os
licenciamentos de uso e alteração do uso do solo e as
intervetrçóes que decorram da aplicaçáo do plano de
gestão floÍestal.

Artigo 33."

hbltcldrde

1 - Para efeitos de informaçáo e mmunicaçáo gerais
aos seus associados, a entidade gestoÍa da ZIF dispoe,
junto da área ZIF, de um edital em locâl permanente
e de liwe acesso.

2 - Independentemente da publicitaçao prevista no
número anterior, a todas as decisões com interesse geral
para constituição e funcionamento da ZIF deve ser dada
publicidade por anúncio em jornal da respectiva regiáo
e na página da Intemet da DGRF.

Artigo 34."

Ircver de (!hbo(!sío

Qualquer entidade pública deve colaborar na pres-
taçeo da informaçáo necessária à constituiÉo e fun-
cionamento das ZIF.

Artigo 35."

PFova dc dtülaÍidadc

1 - Na ausência de cadastro geométrico, predial ou
simplificado, as matrizes prediais ústicas constituem
pÍesunçâo de titularidade bastante para os diveEos actos
necessários à concretizaçáo das aoçóes de desenvolvi-
mento floÍestal na área teÍritorial da ZIF.

2 - Os levantamentos dos prédios ústicos efectua-
dos pela entidade gestora da ZIF, subscritos pelos Íes-
pectivos pÍoprietáÍios, devem ser considerados na actua-
lizaçáo dos respectivos registos matriciais.

3 - Os levantamentos referidos no númeÍo anteÍioÍ,
quando homologados pelo Instituto Geográfico Portu-
guêq caso nâo tenha havido lugar à actualizaçáo das
matrizes, constituem igualmente presunçáo de titulaÍi-
dade bastante para os actos referidos no n.o 1.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Juúo de 2C[5. - losé Sócrates Canalho Pinto de
Sousa -Ántónio Luís Santos Costa - Luís Manuel
Moreim de Campos e Cunha - Albeno Bemardes
Costa - Humbsto Delgado llbach Chaves Rosa - loime
dc lesu Lopes Silva.

Promulgado em 21 de Julho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JoncE Snurero,

Referendado em 22 de Julho de 2005.

DêcÍêto Leglslativo Reglonal n.o 2212ÍnSlA

Ethtuh ú âlüno doc Emin06 lásioo ! Slcundátio

As matérias referentes ao estatuto disciplinar do
aluno e às noÍmas a seguir no cumprimento do dever
de e.scolaridade obrigatória, conforme fixado na L€i de
Bases do Sistema Educativo, têm vindo a sofrer diversos
enquadramentos normativos, o mais recente dos quais
foi dado pelo Estatuto do Aluno do Ensino náo Supeiior,
aprovado pela Iri *o 30Í20[.2, de ?fr de Dezembro. Esta
lei, alterando, entÍe outÍos aspectos, o regime de valo-
raçâo da assiduidade no sucesso escolar, intoduziu a
rêtençáo automática nas situações em que seja ultra-
passado detenninado limite de faltas injustificadas. Se
tal é compreensível quando se trate de alunos náo zujei-
tos à escolaridade obrigatória, esse estatuto é de diÍicil
aplicação às crianças e jovens a ela zujeitos.

Tal retençáo, quando conjugada com a obrigatorie-
dade de ser mantida a frequência escolaÍ, tÍansforma-se
num poderoso incentivo ao desinteresse e à hdisciplina,
já que dificilrnente se conseguirá conciliar a obrigação
de permanecer na escola, e prosseguir os objectivos de
aprendizagem, oom a quase ceÍteza, da, inuülidade da
frequência no que respeita à obtençáo de sucesso.

Por outro lado, tÍatando-se de crianças e jovens, que
de facto não têm a capacidade plena para determinar
os sens actos, náo parece adequado apücar uma pena-
lizaçáo que diÍectamente comprometerá o seu futuro,
já que, em muitos casos, resultará na impossibilidade
de cumprimento da escolaridade obrigatória, com todas
as restri@s de cidadania daí resultantes.

Coúecendo-se o efeito da assiduidade no aprovei
tamento escolar, os alunos com reduzida assiduidade,
em geral já sâo suficientemente p€nalizados pelas con-
dições sociais e famiüares de origem, factor determi-
rante no proprio fenómeno de absêntismo. A aplicaçáo
daquela penalização resultaÍá, inequivocametrte, em
mais um factor de discriminaçâo negativa e exclusão
social na escola, atingindo de forma desproporcionada
os alunos oriundos dos estÍatos sociais mais desfa-
vorecidos.

Face a essa realidade, interessa, portanto, criar con-
diçôes para co-resporsabilizar a comunidade educativa
no esfoÍ§o de aumentaÍ o nível de escolarização dos
Açorianos, em cooperação com m encarregados de edu-
caçáo e a mmunidade local, paÍa que cumpÍam a obri-
gaçáo constitucional e legal de zelar pela escolarizaçâo
das crianças e jovens a seu cargo.

A Regiáo Autónoma dos AçoÍes tem vindo a desen-
volver um enorme esforço no sentido de reduzir o
nrimero de jovens que, em cada ano escolar, abandonam
o sistema educativo s€m teÍem cumprido a escolaridade
obrigatória a que legalmente estão obrigados. Esse
esfoÍ§, de escolarizago, que se üaduz num investi
mento per capita no sistema educativo múto superioÍ
ao nacional e euÍop€u e na criaçáo de mriütiplos pro-
gramas de diversificação cuÍricular, náo é compaÍvel
com a Íeprovaçáo automática decorrente do ab,sentismo,
uma vez que tal levará, inevitavelmente, ao aumento
do abandono escolar e, por essa viq ao recrudescimento
do incunprimento da escolaridade obrigatória.

Assêmbleia Legislativa

O Primeire,MinistÍo, losé Sócmtes Cawalho Phto dz
Sousa-


